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Ficha Técnica 
 

Nome do curso: Gestão processual: agenda, conclusões, serviço urgente e 
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Categoria: Ações de Formação Contínua  
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Coordenação da Ação de Formação: Maria João Matos 
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Idalina Ribeiro (Juíza de Direito, 1º Juízo Cível de Guimarães) 

Maria José Fernandes (Procuradora da República, Coordenadora dos Juízos 

Criminais e da Pequena Instância Criminal do Porto) 

João Rato (Procurador da República, Inspetor do Ministério Público) 

Mário Morgado (Juiz Desembargador, Inspetor Judicial) 
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Revisão final: 
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Nota:  
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II Introdução e Objetivos 
 

O curso “Gestão processual: agenda, conclusões, serviço urgente e serviço diário, 

provimentos e ordens de serviço” visa qualificar os destinatários (Juízes e Magistrados 

do Ministério Público e outros profissionais forenses) com propostas de reflexão sobre 

os modelos de organização e gestão processual, bem como sobre a racionalização das 

tarefas e as boas práticas na gestão do Tribunal e dos processos. 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

Novos métodos de trabalho com velhos 

recursos: secção, agendamento, 

despacho diário e diligências 
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Novos métodos de trabalho com velhos

recursos: secção, agendamento,

despacho diário e agendamento

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Idalina Ribeiro
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Colóquio 
Gestão Processual – agenda, conclusões, serviço urgente e 

serviço diário, provimentos e ordens de serviço 
 

Ação de Formação Contínua Tipo A 
 | Porto, 22/06/2012 |  

Escola de Direito do Porto da Universidade Católica Portuguesa Auditório Ilidio Pinho 
 

Idalina Ribeiro (Juíza de Direito) 

 
I – INTRODUÇÃO / APRESENTAÇÃO 
Com o título “Novos métodos de trabalho com velhos recursos…”, é descrito o modo como 

foi “reorganizado” o serviço afeto a um juiz de um juízo cível, numa perspetiva de otimização dos 

recursos disponíveis, materiais e humanos.  

È consensual que a atividade do juiz não se esgota na prática de atos jurisdicionais, 

compete-lhe também tarefas gestionárias. Neste campo, é possível introduzir pequenas alterações 

ao modo de funcionamento das secções de processos, que sem importarem custos ou acréscimo 

de atividade, podem dar resultados positivos, designadamente, diminuição progressiva no volume 

de expediente diário, baixa das pendências processuais, encurtamento no prazo da prolação das 

decisões finais, encurtamento da agenda, entre outros.  

 

II – MÉTODO ANTERIOR DE ORGANIZAÇÃO DO SERVIÇO 
 2.1 - Secção de Processos 

 2.2 - Despacho diário 

  
 III – ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS 

3.1 - Secção de Processos: divisão de tarefas e assessoria 

3.2 - O assessor: funções e competências 

3.3 - Os procedimentos 

3.5 - Os provimentos 

 

IV – AVALIAÇÃO CRÍTICA 
4.1 - Os resultados: os prazos médios de prolação das decisões e agendamento 

4.2 - As pendências processuais – analise estatística dos anos 2009, 2010, 2011 e 2012 

  4.3 - Especialização da agenda.  
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Colóquio 
Gestão Processual: 
agenda, conclusões, serviço urgente e serviço diário, provimentos e 
ordens de serviço. 

 
Porto, 22 de Junho de 2012 
Escola de Direito do Porto - Universidade Católica Portuguesa 

 

 
 
Novos métodos de trabalho com velhos recursos: secção, 

agendamento, despacho diário e diligências. 
 Idalina Ribeiro. 
 

 
I - INTRODUÇÃO/APRESENTAÇÃO1. 
O objetivo do colóquio é qualificar os destinatários com propostas de reflexão sobre os 

modelos de organização e gestão processual, bem como sobre a racionalização das tarefas e as 

boas práticas na gestão do Tribunal e do processo. 

Com o título “Novos métodos de trabalho com velhos recursos: secção, agendamento, 

despacho diário e diligências”, no essencial, irá ser descrito o método de trabalho ou modelo de 

gestão em vigor num juízo cível. 

Será feito um enquadramento sumário das razões que presidiram à reorganização do 

serviço afeto ao juiz, da secção de processos, dos princípios em que assentou e as alterações daí 

resultantes e, por fim, uma análise crítica dos resultados dessas alterações. 

Os recursos materiais e humanos existentes no tribunal foram reorganizados com base em 

princípios de motivação e envolvimento dos funcionários, “cultura” do tribunal (juízo), integração 

dos funcionários e diminuição da distância física, com vista ao uso eficiente desses mesmos 

recursos e melhor racionalização de tarefas. Desta reorganização resultaram alterações na relação 

funcional do juiz com a secção de processos, na gestão da agenda, na forma de execução das 

principais diligências e na prática dos principais atos do processo. 

                                                             
1 O essencial do  suporte  teórico/doutrinal  disperso  ao longo destes  texto, resultou   de leituras, entre outras,  de : Santos, Boaventura Sousa.  Novembro de 2001. “ A administração 

e Gestão da Justiça – Análise comparada das tendências de reforma”. Observatório Permanente da Justiça Portuguesa, CES; Rocha, J.A. Oliveira. 2000 “Modelos de Gestão 

Pública”. Revista Portuguesa de Administração e Politicas Públicas”, vol.1, nº 1, Braga: APPP: 16-16; Rocha, J.A. Oliveira. 2000 “Organização e Gestão dos Tribunais”. Revista 

Portuguesa de Administração e Politicas Públicas”, vol.1, nº 2, Braga: APPP:56-61. 
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O ponto de partida foi o reconhecimento de que o modelo de funcionamento das secções 

de processos é ainda tributário das conceções de orgânica judiciária trabalhadas no início do 

século passado, época áurea do modelo burocrático. 

Era ostensiva a excessiva burocratização dos procedimentos, os elevados níveis de 

desperdício e as disfuncionalidades decorrentes de uma estrutura burocrática, quer nas relações 

internas quer externas da secção de processos. 

Estes aspetos, quando referidos ao sistema judiciário, no seu conjunto, são, entre outras, 

identificados e indicados como problemas que concorrem para a morosidade da justiça e, em 

geral, para a ineficiência dos sistemas judiciais2. 

A administração e gestão burocrática dos tribunais são ainda apontadas como uma das 

principais causas da crise da justiça e da distância social entre os cidadãos e os tribunais. 

Os métodos de gestão tradicional, lenta e burocrática, não respondem nem ao volume e 

complexidade dos processos judiciais, nem às exigências da sociedade de rapidez. 

Os tribunais são vistos como organizações excessivamente burocráticas. 

A burocracia, enquanto paradigma de organização, tem, progressivamente, deixado de dar 

resposta às exigências de celeridade e de eficiência dos serviços prestados nos tribunais. 

A este modelo tradicional contrapõem-se os modelos modernos de gestão, assentes nos 

princípios de racionalidade e da qualidade do sistema, no seu funcionamento de forma orientada e 

na produção de outputs de forma eficiente. Modelos de organização que oferecem maior 

flexibilidade e encorajam a eficiência. 

O modelo gestionário, carateriza-se por adoção de modelos empresariais, definição clara 

dos padrões de performance, focalização em resultados e pela importância dada ao uso eficiente 

de recursos. 

Pressupõe a alteração da cultura administrativa dos funcionários, quer nas relações 
internas quer externas, que deixam de aparecer “vestidos de poder”, para surgirem nas vestes de 

prestadores de serviços, com sujeição a avaliação pela qualidade3. Pressupõe ainda o 

entendimento da administração pública como uma organização, na qual participam vários 

indivíduos e grupos. 

                                                             
2 Fonte: Santos, Boaventura Sousa.  Novembro de 2001. “ A administração e Gestão da Justiça – Análise comparada das 

tendências de reforma”. Observatório Permanente da Justiça Portuguesa, CES, pág. 4. 
3  Cfr. Rocha, J.A. Oliveira. 2000 “Modelos de Gestão Pública”. Revista Portuguesa de Administração e Politicas Públicas”, 

vol.1, nº 1, Braga: APPP: 13. 
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O desenvolvimento sustentado do modelo gestionário é fornecido por uma filosofia de 

gestão que permite às organizações ajustarem-se constantemente às necessidades reais: a gestão 

pela qualidade total. 

A gestão da qualidade total assenta na ideia de que nem os cidadãos podem ser reduzidos 

à qualidade de consumidor nem a gestão pública pode ser redesenhada a partir do modelo 

empresarial. 

As bases deste modelo são originárias do modelo gestionário. Como elementos 

identificadores indicam-se a liderança (fator fundamental da promoção e qualidade numa qualquer 

organização), a gestão das pessoas para desenvolver e sustentar o potencial humano de uma 

forma eficiente, a definição de estratégia organizacional, gestão dos recursos internos da 

organização, aumento da eficiência dos procedimentos e a comparação dos resultados como 

chave do desempenho planeado com os resultados alcançados. 

Os princípios do modelo da qualidade total vão também ao encontro de alguns princípios 

nucleares do modelo gestionário: liderança; motivação dos funcionários; o desenvolvimento de 

uma cultura organizacional; comunicação e introdução de novas tecnologias. 

A introdução de um novo sistema de gestão da administração é requisito fundamental da 

eficiência do sistema judiciário. 
Até à aprovação e entrada em vigor da “Reforma da Organização Judiciária”, onde se 

optou por um modelo claramente gestionário, o juiz não tem de esgotar a sua função na prática de 

atos jurisdicionais. 

Pode constituir-se agente ativo do processo de mudança de paradigma, adotando um 

modelo de liderança com o qual melhor se identifique, criar e desenvolver a cultura do seu tribunal, 

definir os objetivos e motivar os funcionários para atingir esses objetivos. 

Neste entendimento e espírito de mudança, foram introduzidas alterações ao modo de 

funcionamento da secção de processos, com vista a otimizar os procedimentos e a combater o 

desperdício, designadamente, de tempo e de recursos materiais e humanos. 

O resultado das alterações introduzidas (que não importaram em custos ou acréscimo de 

atividade), deram resultados positivos, designadamente, diminuição progressiva no volume de 

expediente diário, baixa das pendências processuais, encurtamento no prazo da prolação das 

decisões finais, encurtamento da agenda, entre outros. 

 

* 
II - MÉTODO ANTERIOR DE ORGANIZAÇÃO DO SERVIÇO. 

 2.1 - Despacho diário. 
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 A organização da secção de processos do 1º juízo cível do Tribunal Judicial de Guimarães, 

em Setembro de 2009, assentava na divisão convencional das funções entre os cinco funcionários, 

de acordo com as respetivas categorias profissionais, figurando no vértice o escrivão, seguido de 

dois escrivães adjuntos e dos dois escrivães auxiliares, estes últimos, com serviço atribuído, além 

do mais, rotativo semanal às diligências. 

 Como é sabido, a rotina diária de um juiz  compreende a realização de diligências, 

prolação de decisões e despachos de mero expediente. 

 No que respeita ao expediente, poucas vezes se valoriza o efeito do seu volume na análise 

da produtividade, mas, na prática, é um fator que não só condiciona como molda a relação 

do juiz com a secção dos processos. 

 As decisões inerentes à gestão processual são da responsabilidade da secção de 

processos, nas quais o juiz não intervém, designadamente, não decide o volume do expediente do 

dia. 

 No 1º juízo cível de Guimarães foram proferidos: no período compreendido entre 7.09.2009 

e 01.09.2010 - 2883 despachos; entre 01.09.2010 e 01.09.2011 - 2575. (Destes números 

estão excluídas as sentenças de ações contestadas, despachos saneadores e os muitos 

despachos proferidos em ata.) 

 Na prolação do expediente diário o juiz despende, em média, meio dia de trabalho. 

A reação espontânea é de controlo da agenda, de modo a permitir a prolação tempestiva 

de sentenças e despachos, já que manter o agendamento e observar os prazos indicadores 

previstos para esses atos em simultâneo mostra-se impossível. 

Por outro lado, a opção pelo controlo e redução do agendamento a médio prazo 

compromete a redução da pendência e do volume do expediente diário. 

 O Juiz não tem o poder de determinar à secção um número máximo de expediente diário 

que seja comportável, por referência ao demais serviço do juízo, porque não tem 

competência de gestão processual, exceto nos tribunais abrangidos pela Lei 52/08. Só 

nestes é possível a contingentação processual: quantitativa, temática (v.g. no crime para 

receção de acusações) e por lotes (execuções quanto às diferentes fases), etc. 
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Fora destes casos, o juiz não tem o poder de fixar à secção o número de conclusões 

diárias, pelo menos sem o aval do CSM, manifestação clara do modelo burocrático ainda reinante 

fora das comarcas abrangidas pela Lei 52/20084. 

 

 Na “proibição da contingentação” parece estar incluída a ordem do juiz à secção para que 

apresente diariamente a despacho um número tendencialmente fixo de processos, ainda 

que não indique qualquer número de referência. 

 

Nada invalida, contudo, que o juiz, verificando que a secção apresenta para despacho 

diário um número de processos com uma variabilidade grande, coloque a questão ao CSM. 

Sob a forma de consulta prévia à elaboração do provimento, por exemplo, pode enunciar a 

questão, se no caso concreto, pode ser imposto à secção que observe a menor variabilidade 

possível no número diário de processos que apresenta despacho, com uma exposição das razões 

da relevância desse facto. Por exemplo, que a variabilidade é fator perturbador da gestão do seu 

serviço e da medida em que o é. 

 

 Mas o juiz pode adoptar um critério de prolação de despacho, designadamente, 

estabelecendo prioridades, fazer o agendamento temático, especializar a agenda, 

despachar por provimento, dar ordens de serviço, despachar com recurso a despachos 

tipo ou parametrizados, dividir ou atribuir tarefas aos funcionários, designadamente, pela 

via da assessoria, como melhor se verá. 

* 

 2.2. - Secção de processos. 
 Conciliação da agenda com o despacho de expediente/sentenças. 

 Como as diligências têm hora marcada, a primazia é lhes dada, e só quando findam ou nos 

intervalos entre umas e outras, é que o juiz trabalha no expediente. 

Findo outro dia de trabalho, aos processos por despachar que transitaram do dia anterior, 

acresce o expediente apresentado pela secção de processos nesse dia e a prolação das 

sentenças/decisões das diligências que foram realizadas. 

                                                             
4 Segundo o modelo burocrático de gestão da Administração Pública, a Administração é gerida pelo poder politico 

“(…) com base num modelo hierárquico de burocracia, composta por funcionários, admitidos com base em concursos, 

neutrais nas suas decisões e cujo objetivo é o interesse geral.”  

A administração pública é definida como “(…) um corpo de funcionário neutral, obedecendo de forma mecânica 

às diretrizes dos políticos e que é recrutado exclusivamente com base no mérito.” 

Rocha, J.A. Oliveira, ob.cit. pág.7. 
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Em regra, o juiz não consegue no mesmo dia proferir despacho em todos os processos 

que lhe são apresentados pela secção nem proferir as decisões nos processos onde realizou as 

diligências. 

Aqui começam os atrasos processuais. 

Os atrasos na prolação de decisões não são fruto da falta de labor do juiz, são até fruto 

dele, mas sobretudo: 

 falta de concertação entre a secção de processos e o gabinete do juiz, já que a secção 

de processos tem gestão autónoma e atua segundo critérios de secretaria, meramente 

administrativos; 

  a secção de processos não  está focalizada em resultados ou no uso eficiente de 

recursos; 

 o número de processos apresentado a despacho ao juiz, em cada dia, não atende ao 

serviço marcado nem varia conforme a densidade da agenda; 

  observância de regras e procedimentos obsoletos, quer em relação ao modo de 

cumprimento dos despachos quer do próprio ritualismo de secretaria; 

 inadequação das rotinas instituídas nas secções a um trabalho por objectivos, sendo a 

movimentação dos processos mecânica; 

 concentração processual no juiz  de todas as decisões, incluindo as de mera 

secretaria; 

 falta de um assessor que liberte o juiz da prática de atos de “mera secretaria” e que 

auxilie o juiz na materialização dos atos mais morosos; 

 à função jurisdicional acresce ao juiz a prática de atos de mera secretaria e ainda a 

materialização de decisões. 

Muitas das queixas dos utentes da justiça de primeira instância vão para o atraso na 

prolação de decisões, mormente finais, designadamente sentenças. 

É para este atraso que primacialmente vai dirigida a crítica da opinião pública, e é por ele 

que o estado Português tem sido condenado no Tribunal Europeu dos Direitos do Homem. 

Muitos desses atrasos são fruto do labor ineficaz do juiz. 

Os julgamentos são realizados, mas as sentenças demoram muito tempo, em média, a ser 

proferidas. Porque: 

 a estrutura legal da sentença torna morosa a sua materialização; 

 impossibilidade, por falta de tempo, de proferir sentenças, decisões finais ou despachos 

saneadores no contexto de local de trabalho e horário dito regulamentar; 
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 o excesso de garantismo do processo que o distanciou da finalidade de obtenção de 

uma decisão para o litígio submetido a juízo. 

È possível concluir do exercício da função de juiz que o elevado número de despachos de 

mero expediente não é sinónimo de eficiência, nem tem com a produtividade uma relação de 

causa e efeito. 

Pode até afirmar-se o contrário. Quando se despende muito tempo na prática de atos que 

em si mesmos não encerram qualquer ato jurisdicional, fica prejudicada a realização de diligências 

e julgamentos. 

 

 III – ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS. 
 Os modelos e princípios; estratégia de alteração e execução. 
 As exigências do estado, enquanto organização, foram satisfeitas com adoção de modelos 

burocráticos, caraterizados pela centralização do poder, a rígida determinação das funções e dos 

procedimentos e a hierarquização de relações. 

 A aplicação deste modelo à estrutura organizacional dos tribunais revelou-se inadequada, 

quer na relação dos funcionários com o magistrado judicial quer na relação do cidadão enquanto 

utente do serviço público e cliente. Dele resultou despersonalização do relacionamento inter-

pessoal e uso excessivo de formalismos, fatores que potenciam uma elevada resistência à 

mudança e uma forte defesa dos funcionários face a pressões externas. 

As rotinas e resistências desenvolvidas pelos funcionários públicos dificultam a 

implementação de mudanças. 

A adoção do modelo gestionário vem substituir o modelo centralista burocrático e 

autoritário, por um modelo de “(…) responsabilidade partilhada, delegando autoridade e 

responsabilidade da decisão, fomentando o trabalho em equipe, partilhando a gestão como forma 

de movimentação e envolvimento dos funcionários e libertando o poder criativo da pessoas”.5 

Para fornecer um desenvolvimento sustentável a este modelo, tem sido adotada, um pouco 

por todo o lado, uma filosofia de gestão que permite às organizações ajustarem-se constantemente 

às necessidades reais: a gestão pela qualidade total (Total Quality Management – TQM). Agrega 

os conceitos e técnicas de gestão, estatísticos e tecnológicos, permitindo atingir os objectivos da 

qualidade da organização como um todo (Juran e Gryna). 

                                                             
5    Rocha, J.A. Oliveira,  citado in   Santos, Boaventura Sousa.  Novembro de 2001. “ A administração e Gestão da Justiça 
– Análise comparada das tendências de reforma”. Observatório Permanente da Justiça Portuguesa, CES, pág. 18. 
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Esta filosofia assenta num modelo europeu de excelência de gestão pela qualidade 

consagrado pela Fundação Europeia para a Qualidade da Gestão (European Foundation for 

Quality Management – EFQM). 

Esta fórmula aplicada à organizações do setor público e privado é definida por Albino 

Lopes e Catarina Lopes como “(…) um processo contínuo de inovação e aprendizagem, através do 

desenvolvimento de meios e processos com vista ao alcance de resultados, como garante de 

eficácia e eficiência de qualquer unidade produtiva, pública e privada “. 

 O modelo proposto pela EFQM segue, entre outros critérios, a liderança como fator 

fundamental na promoção da qualidade numa qualquer organização; a gestão das pessoas para 

desenvolver e sustentar o potencial humano de uma forma eficiente; definição clara da política e 

estratégia organizacional; aumento da eficiência dos procedimentos de modo a melhorar e 

satisfazer as necessidades dos utentes; perceção dos funcionários em relação à organização onde 

estão inseridos; os resultados nos utentes como indicadores da sua satisfação como serviço 

prestado; o resultado do serviço prestado na sociedade; a comparação dos resultados chave do 

desempenho planeado com os resultados alcançados. 

Estes critérios vão também ao encontro de alguns princípios defendidos pelo modelo 

gestionário, assumindo-se, deste modo, como princípios organizacionais fundamentais para a nova 

conceção de administração. 

Esses princípios são: a liderança, a motivação dos funcionários, o desenvolvimento de uma 

cultura organizacional, a comunicação e a introdução de novas tecnologias. 

O envolvimento de todos e a melhoria contínua são indicados como pilares da qualidade 

total. 

Embora de modo implícito, foram estes princípios que conformaram o modo de 

organização do serviço do juízo cível. 

* 

Gestão do 1º juízo cível. 
O modelo de gestão em vigor no juízo cível é eclético, nele coexistindo, lado a lado, 

características do modelo gestionário (resultantes das alterações introduzidas) e burocrático 

(resquícios do modelo anterior). 

As mudanças foram introduzidas por duas etapas. A primeira iniciou-se em Janeiro de 

2010 e foi consolidada em data recente. Visou diretamente dois dos cinco funcionários. 

A segunda, aplicada há pouco tempo, teve por destinatários outros dois funcionários, e só 

se iniciou quando a primeira etapa se consolidou, ou seja, na altura em que os primeiros 

funcionários tinham já sedimentado as alterações ou mudanças. 
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A consolidação da primeira foi pressuposto da aplicação da segunda etapa. 

Esta dilação temporal e interdependência entre os dois momentos permite afirmar as 

alterações como um processo com três partes: primeiro foram testados os procedimentos para 

verificar se eram exequíveis; depois calendarizaram-se as alterações e identificaram-se 

destinatários (primeiro os escrivães auxiliares e depois os adjuntos), e, por fim, executaram-se as 

etapas de modo sucessivo. 

Só não sofreu qualquer alteração a função de escrivão de direito, pelo menos em sentido 

estrito, já que não foi propositadamente destinatário direto de qualquer decisão. 

Um processo de melhoria radical não pode nem deve envolver toda a gente pelas grandes 

resistências que gera. Por isso, foi aplicada apenas a dois dos cinco funcionários. 

Só quando se consolidou é que se passou à segunda fase, que pode ser considerada 

como de melhoria contínua, caraterizada por baixa resistência e à qual todos aderem sem grandes 

dificuldades. 

Nesta fase, o trabalho da secção é executado com o envolvimento de todos, numa 

perspetiva de identificar, entre os demais, fatores de desperdício de tempo, com vista à sua 

redução e eliminação. 

Foi atingida quando a tramitação processual passou a ser efetuada com base em ordens 

de serviço e provimentos. 

Ou seja, quando os funcionários conseguem reconhecer que já nada justifica que o juiz 

profira um despacho para que eles iniciem um procedimento de mera secretaria, que 

antecipadamente sabem que vai ser determinado e o modo como vai ser cumprido. 

Neste núcleo inserem-se o expediente diário que, em si mesmo, não encerra a prática de 

qualquer ato de natureza jurisdicional, limitando-se o juiz a determinar que seja dada resposta a 

um determinado ofício ou a que seja satisfeito o pedido de envio de um ou outro processo a título 

devolutivo aos serviços do Ministério Público. 

É por todos aceite que a abertura de conclusão e subsequente despacho, em alguns casos 

antecedida de vista ao Ministério Público, nos casos referidos, gera uma atividade meramente 

formal, não encerrando em si qualquer ato materialmente jurisdicional, constituindo nesses casos 

um dispêndio desnecessário de recursos humanos e materiais. 

Para poder ser incrementada uma alteração é pressuposto para o sucesso que exista o 

envolvimento de todos os funcionários, no sentido de participação e responsabilização de todos no 

processo. Para isso é necessário que se tenha criado uma cultura do juízo ou do tribunal, no 

sentido de definição dos objectivos, do resultado que se pretende alcançar com as mudanças. 
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Têm todos que estar unidos em torno desse objectivo, quer para se lograrem atingir as 

metas quer como garante de coesão. 

A evitar o recurso a slogans “somos uma família”, “têm todos de se dar bem”, “somos uma 

equipa”. 

A ideia é encorajar a confiança, instituir rotinas de cooperação, criação de condições 

favoráveis à melhoria contínua pela aprendizagem e avaliação individual do próprio trabalho. 

 

Execução da alteração. 
De início, foram dadas instruções específicas e efectuado um controlo passo a passo do 

cumprimento dessas instruções, com o objectivo principal de estruturação das tarefas atribuídas 

aos dois escrivães auxiliares. 

A formalização das novas funções só ocorreu relativamente a um escrivão auxiliar, que viu 

o seu papel redesenhado em provimento. A outra escrivã auxiliar, em consequência daquela 

alteração, passou ela também a trabalhar de modo substancialmente diferente, como melhor se 

verá. 

 

3.1 - Secção de processos: divisão de tarefas e assessoria. 
Alterei o modo do desempenho das funções dos dois escrivães auxiliares, atendendo ao 

respetivo perfil. 

De início foram-lhes dadas instruções de trabalho, explicação das tarefas, informação 

acerca de procedimentos e práticas que iam passar a ser regra. No decurso da mudança e com 

regularidade, foi-lhes dado pronto feedback quanto ao respetivo desempenho. 

Um passou a assistir-me diariamente nas conferências de menores, julgamentos e 
assembleias de credores. 

 Tem facilidade de comunicação, é eficiente na colocação em sala dos intervenientes e 

sabe gerir as diligências aprazadas para o dia. Consequência de um agendamento 

compacto da divisão das três salas afetas aos cinco juízos cíveis, é imperioso harmonizar 

e respeitar as horas das diligências com a otimização da ocupação das salas disponíveis. 

 A preparação das diligências por parte do funcionário é crucial, face aos incidentes 

habituais de entrada de pedidos de suspensão numas diligências, de atraso relevável de 

um ou outro interveniente, ou de qualquer outra situação que provoque atraso do início de 

uma ou outra diligência. 
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 A informação tempestiva aos presentes da não observância da hora no começo da 

diligência obriga a uma estreita interligação com o juiz, com a realização da diligência em 

primeiro lugar onde se verifiquem as condições para tal. 

O cumprimento da obrigação de comunicação ou de informação dos eventuais atrasos aos 

intervenientes processuais é público, decorrente do dever de pontualidade a que o juiz está 

obrigado, gera respeito e boa vontade por parte das pessoas convocadas para as 

diligências. Quando lhes é pedida colaboração, concedem-na sempre, aceitando que a 

diligência se realize ainda que para além da hora marcada. 

 A materialização da ata em tempo real é uma mais-valia para a exatidão da 

documentação dos atos a que é destinada, bem assim, para o cumprimento tempestivo 

dos despachos que careçam de o ser por escrito. 

 A rotação do funcionário ao serviço de sala tem inconvenientes que este modo de 

trabalhar obvia. A eficiência adquirida com o decurso do tempo é uma mais-valia 

significativa, pela especialização atingida pelo funcionário, que permite reduzir a 

intervenção do juiz na ata à assinatura, apesar das muitas questões que por vezes são 

apreciadas no decurso das diligências. 

 Dá segurança a constatação de que os despachos proferidos ficam a constar com 

exatidão na ata. Por seu lado, o funcionário cumpre prioritariamente ao demais serviço da 

secção que haja a fazer os despachos consignados em acta, que, por ter estado presente 

na diligência, os entendeu e com maior rigor e facilidade os executa. 

Outro funcionário passou a assistir-me nas audiências preliminares e leituras das decisões, 

e está na minha dependência direta, para execução dos atos processuais que lhe determino. 

É o meu “assessor“. 

 

3.2 - O assessor: funções e competências. 
A alteração introduzida mais visível foi a criação do “assessor“. 

Determinei, por provimento, que um funcionário escrivão auxiliar, passasse a estar na 

minha dependência direta, para execução dos actos processuais que lhe determino, diariamente 

das 9.00 às 14.00 horas, salvo quando há diligências agendadas para hora diversa e que, de 

acordo com o meu método de trabalho, lhe estão destinados. 

 Uma das tarefas que desenvolve neste âmbito é de participação/agendamento das 
diligências a realizar no juízo. 

 No despacho que determina a realização da diligência (audiência preliminar, 

julgamento, conferências de inventário, etc.) é sugerida uma data. O Exmº funcionário 

21

ELEARNING LAB
Retângulo



                    
Tribunal Judicial de Guimarães 
                 1º Juízo Cível 
 

 
 

  
 

 12

cumpre o disposto no art. 155º do CPC por telefone, tomando nota da disponibilidade 

dos I. mandatários.  

Atendendo à disponibilidade de agenda do tribunal, procura obter por consenso uma 

data, caso a sugerida não interesse. 

Do ato lavra cota e a data que for acordada nos termos antecedentes é 

comunicada/informada ao Juiz. 

Após, o Sr. funcionário cumpre integralmente o despacho já com a data definitiva. 

 Se for necessário agendar novamente uma diligência na sequência de um pedido de 

adiamento ou suspensão de diligência ou julgamento nos processos em que haja de 

ser cumprido o disposto no art. 155º do CPC, observa-se o mesmo procedimento 

anterior. 

 

 As audiências preliminares são, por regra, obrigatórias. 

As vantagens deste procedimento são as associadas à realização da audiência preliminar, 

designadamente, seleção da matéria de facto com conhecimento imediato das reclamações. 

Evitam-se as conclusões nos processos para recebimento dos meios de prova e realização 

das diligências para o agendamento da audiência de julgamento. 

 

 Prolação de sentenças em ata. 

Em regra, as sentenças são ditadas para a ata. Findas as alegações, se for caso disso, 

interrompo o julgamento para continuar com a leitura da sentença ou designo data para a decisão 

da matéria de facto, conforme a forma de processo. 

A sentença é proferida no dia da decisão da matéria de facto. E entre o termo da produção 

de prova e o dia designado para a decisão da matéria de facto não decorrem mais de oito dias. 

 

 Outras incumbências e procedimentos instituídos. 

O funcionário selecciona o expediente de modo a separar o que tem natureza urgente, seja 

em razão das matérias seja porque têm diligências aprazadas, assegurando-se uma eficaz e 

tempestiva decisão. 

 

A implantação desta mudança foi a primeira etapa. 

No decurso dela, os funcionários foram dando informação sobre o desempenho da secção, 

a sua opinião sobre a organização em si e práticas que estavam a ser seguidas, e apresentaram 

propostas de novas tarefas ou métodos. 
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Dos colegas dos outros juízos surgiram sugestões e identificação de procedimentos onde 

sentiam com maior acuidade o peso da burocracia. 

Este processo de comunicação vertical e horizontal permitiu ganhos no conhecimento, quer 

dos atos de mera secretaria, onde a intervenção do juiz manifestamente não se justificava, quer 

das necessidades dos funcionários e do grau da sua disponibilidade para a agilização dos 

processos, em suma, para a mudança. 

Visou-se claramente que todos se envolvessem através da partilha de informação e do 

diálogo. 

Consolidada a primeira fase iniciou-se a seguinte. 

A primeira fase visou os escrivães auxiliares e a segunda, embora de modo descriminado, 

foi extensiva a toda a secretaria ou secção. 

Na segunda fase, o papel ou liderança que tinha assumido pendor diretiva evoluiu para 

delegativa, por se ter verificado o pressuposto para essa alteração, qual seja, os funcionários 

terem desenvolvido de modo competente e empenhado as funções que lhes atribuí. 

Passei então a supervisionar de uma forma geral o trabalho dos funcionários, mormente 

quando os processos vinham a despacho, mas concedia-lhes liberdade na realização das tarefas, 

delegando-lhes responsabilidades6. 

Os procedimentos e provimentos. 

 

3.3 - Os procedimentos. 
1. No agendamento tenho proferido um só despacho. Sugiro uma data para a realização 

da diligência (audiência preliminar, julgamento, conferências de inventário, etc.) sendo 

incumbência do Sr. funcionário concertar o agendamento com os mandatários. Na 

prática, raramente a data sugerida passa a definitiva. 

Tendo a entregar à secção a realização dos agendamentos. 

 

2. Nos processos de menores e nas insolvências existe um apontamento de 

acompanhamento, que permite de modo célere e singelo visualizar o histórico. Nos 

períodos de turno, permite ao colega que os tenha de tramitar um conhecimento fácil 

da fase em que os autos se encontram. 

                                                             
6 Embota tivesse sido uma evolução natural, na teoria é considerada a ideal: deve passara-se progressivamente 

de um estilo diretivo de forma a fomentar a cooperação, a diminuição dos conflitos internos, e, por fim, a produtividade (Hall, 

1996: 146 – pag.20). 
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3. Nos processos volumosos e mais exigentes, em que seja necessário conhecer 

incidente, há lugar à elaboração de um relatório sob a forma de informação de serviço. 

 

4. Suspensão ou adiamento de diligências. 

Quando é deferida, pelo exato tempo pedido, é logo designada data e cumpre-se logo 

o disposto no art. 155º do CPC. 

Deixa-se claro às partes a posição do tribunal quanto aos pedidos de prorrogação do 

prazo da suspensão no dia ou na véspera da data designada para a diligência. 

 

5. Utilização de critério rígido para deferimento de pedido de suspensão dos processos, 

caso haja diligência aprazada ou a apresentação ocorra no dia da realização da 

mesma. 

 

6. Despachos concentrados e programáticos. Sempre que a tramitação pendente o 

possibilite, evita-se a apresentação do processo a despacho, determinando por 

antecipação e por previsibilidade o ato seguinte. 

Por exemplo: despachos nas insolvências; menores – FGADM-; 

 

7. Informações cotadas permitem despachos mais céleres e notificações eficazes e 

económicas. Quando a secção abre conclusão com uma informação cotada, prática 

que se incentiva, a notificação do despacho feita com cópia do mesmo, além de 

facultar à parte toda a informação, pode ser cumprido por via eletrónica, já que o 

tribunal não tem digitalizador. 

Ex: Os despachos proferidos com base na informação cotada de uma das partes ter 

sido declarada insolvente evita a notificação postal, volumosa e com suporte em papel 

da certidão extraída no processo de insolvência. 

É mais económica e ecológica a notificação na primeira hipótese. 

8. Sempre que uma diligência puder ser feita com as partes, opto por essa via. 

(Por exemplo, conferências com os progenitores nos incumprimentos, alteração do 

poder paternal, processos de promoção e proteção e audiências preliminares). 

A ideia é: falar é mais rápido que escrever. Ao fazer a diligência nos termos indicados, 

quem materializa a ata é o funcionário, sendo certo que a notificação é feita logo às 
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partes, não havendo intervenção dos escrivães adjuntos, quer na abertura da 

conclusão quer no cumprimento do despacho. 

 

9. A secção cumpre o processo por provimento nas seguintes situações e casos: 

 

 Verificados os pressupostos a que alude o art. 244º do CPC, autorizei a secção a 

consultar as bases de dados disponíveis. Este ato singelo descongestiona, 

literalmente, as diligências de citação. 

 
 Quando é pedida à secção o envio do processo a titulo devolutivo pelos 

serviços do Ministério Público, após verificação da inexistência de despachos 

por cumprir, termo de prazo em curso nos três dias seguintes ao do pedido, ou de 

qualquer outra situação de facto que faça dúvidas à secção sobre a oportunidade 

do envio, determinou-se que o envio seja efetuado pela secção.  

Do ato da remessa/entrega é feito registo e tomadas as cautelas necessárias e 

habituais de salvaguarda de prejuízo à tramitação do mesmo processo. 

 Na dúvida, lavram cota, explanando a razão da apresentação a despacho. 

 

 Quando é promovida pelo Ministério Público a extração de certidão nos 
processos em que seja parte, para instauração e execução por custas ou de 

processos de natureza cível, tutelar ou criminal, a certidão é emitida nos termos 

do art. 174º do CPC, sem prejuízo de ter sido escrito “promovo” em vez de 

“requeiro”. Ou seja, a promoção neste âmbito é tramitada como requerimento. 

 

 Cumprimento dos atos previstos no CIRE. 

Verificados os pressupostos do nº 1 do art. 64º do CIR, é dado cumprimento ao 

procedimento aí estabelecido, tendo sido fixado por provimento o prazo de dez 

dias. 

 

 Clarificou-se que o cumprimento do nº 1 do art. 146º do CIRE é oficioso. 

 

 No incidente de impugnação da lista de credores reconhecidos, previsto nos arts 

130º e seguintes. do CIRE, as notificações aí previstas são efetuadas sem 

precedência de despacho. 
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 Verificada a situação prevista no nº 6 do art. 188º do CIRE, as notificações aí 

previstas são feitas também sem precedência de despacho. 

 

 Quando é trazida ao processo, por qualquer meio, a informação de que uma das 

partes foi declarada insolvente, se o processo: a) corre termos nos juízos cíveis 
do tribunal, o Sr. funcionário solicita o processo a título devolutivo ao juízo em 

causa ou faz a respetiva consulta, consignando em cota se a insolvência foi 

requerida; caráter da declaração de insolvência; data da declaração de 

insolvência; se já transitou em julgado; fase em que os autos se encontram e 

identificação do Administrador de insolvência; b) corre termos fora do tribunal, o 

Sr. funcionário solicita as informações anteriormente referidas, não sendo 

necessário o pedido de envio de certidão. 

Uma vez lavrada a cota ou junta a informação é aberta conclusão. 

 

 Quando é pedida informação sobre processos do juízo por outros tribunais, é 

dada ou prestada a informação em conformidade com o solicitado, naturalmente, 

sem precedência de despacho. 

Quando assino o ofício de envio (electónico), faço, nesse momento, o controlo do 

pedido e da correção da informação 

 

 Sempre que é pedida certidão de processos do juízo: se o requerente for um juízo 

do tribunal, indagam se interessa efetivamente a certidão ou se é bastante a 

informação. 

Caso interesse, a certidão emitem-na, sempre que possível, via eletrónica. 

* 

3.4 - Os provimentos. 
Foram apenas escritos três provimentos. 

O primeiro provimento foi a afetar o funcionário parcialmente ao gabinete do juiz. O 

segundo a autorizar a consulta às bases de dados disponíveis, verificados os requisitos a que 

alude o art. 244º do CPC. O terceiro teve duas finalidades. Por um lado, destinou-se a completar o 

processo de reorganização da secção, destinado desta feita aos escrivães adjuntos. E, por outro, a 

formalizar, reduzir a escrito, práticas que já vinham há muito a ser observadas, por acordo com a 

secção 
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* 

IV - AVALIAÇÃO CRÍTICA. 
A materialização dos provimentos ou a ordem de serviço são em si atos singelos e 

relativamente rápidos. 

Para se conseguir implantar com sucesso estes procedimentos tem de ser abandonada a 

postura passiva face aos marcadores do modelo burocrático de organização dos tribunais, ainda 

fortemente vigente, como a hierarquização das relações interpessoais, carácter formal das 

comunicações, divisão racional do trabalho e estandardização dos procedimentos. Estes fatores 

potenciam uma elevada resistência à mudança e uma forte defesa dos funcionários face a 

pressões externas. 

A gestão da secção pelo gabinete ou a partir do gabinete do juiz implica a adoção de um 

paradigma diferente. 

Entre o papel de “convidado de pedra” ou uma liderança diretiva, orientativa, participativa 

ou delegativa, posiciona-se como entender, como é por demais evidente. 

Mas, se assume o primeiro papel, isolado no gabinete e a partir dele, emite ordens de 

serviço e provimentos, e não terá muitos fundamentos para crer que tais decisões surtam efeito. 

Vai encontrar por parte dos funcionários uma elevada resistência à mudança das práticas 

que vinham a observar. 

Os funcionários tendem a preferir cumprir os processos do modo como “sempre fizeram”, 

porque a rotina instituída permite-lhes executar o serviço com “rapidez”, segurança, conhecimento, 

subordinação estrita e desresponsabilização por resultados. 

Exemplos: certidões entre juízos ou no mesmo tribunal; despacho para a prestação de 

simples informações a serviços do Ministério Público, outros tribunais ou organismos públicos; 

despacho judicial a autorizar consultas de bases; etc. 

A motivação dos funcionários é fator crucial para o bom desempenho do serviço e para 

o cumprimento dos processos através de ordens de serviço e provimentos. 

A forma mais eficaz de os motivar é dar-lhes a conhecer os objectivos do juízo e o papel 

que neles desempenham. 

No início do ano – pós férias de verão – fazer uma reunião com os funcionários e partilhar, 

por exemplo, o projeto de agenda para o ano. Este ato singelo traz efeitos muito positivos. 

Além do sentimento de pertença à organização (secção + gabinete do juiz = juízo/tribunal), 

os funcionários envolvem-se desde início na sua execução, porque a agenda é um dos fatores 

variáveis no desempenho das suas funções. 
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Conhecê-la permite-lhes maior flexibilidade quanto às demais tarefas que lhes incumbam e 

cooperação, designadamente, em matéria de agendamento, já que conhecem o plano anual. 

Quando têm de cumprir o disposto no art. 155º do CPC, sabem em que dias podem marcar 

o julgamento ou diligência, bem como quantos podem marcar em cada dia. 

Com este conhecimento, podem perfeitamente fazer os agendamentos com autonomia. 

Só um funcionário motivado se pode comprometer para o bom desempenho das suas 

funções, resultando num aumento de produtividade. 

Na motivação é importante ter em conta o que a doutrina identifica como as sete 

necessidades dos funcionários: a necessidade das pessoas sentirem que o trabalho que 

desempenham é importante; necessidade de reconhecimento do seu esforço e empenho; 

necessidade de curiosidade, de quebrar a rotina através da realização de novas tarefas; 

necessidade de segurança, de estabilidade no emprego; necessidade de amizade, convívio, 

criando laços de proximidade com a organização; necessidade de realização e prestígio 

profissional; necessidade de ter poder, de sentirem que contribuem para o sucesso da organização 

e as necessidades de desenvolvimento e de progressão na carreira. 

A filosofia de gestão consagrada pela EFQM “ (…) pressupõe a ocultação sistemática da 

percepção (…) [dos funcionários] em relação à organização onde exercem a sua actividade 

laboral, tendo em atenção um conjunto de variáveis possíveis de influenciarem a sua satisfação”. 

Elísio Estanque evidencia a necessidade de ter em atenção o caráter subjetivo das 

necessidades, bem assim da prioridade conferida a cada uma. Assim, “(…) a procura de prestígio 

não pode ser factor de motivação se as recompensas materiais não chegarem para assegurar a 

satisfação das necessidades primárias. Mas uma vez satisfeito esse limiar mínimo (bens materiais) 

os maiores factores de motivação são elementos simbólicos sociais e culturais.”7 

Desenvolvimento de uma cultura organizacional – entendimento que o serviço, o 

tribunal, incorpora no seu funcionamento uma dinâmica social. É importante a criação de uma 

dinâmica social para a integração dos funcionários e diminuição da distância hierárquica8. 

A comunicação eficaz do juiz com a secção permite uma liderança forte, já que é de molde 

a determinar as necessidades dos funcionários e o envolvimento deles na cultura organizacional. 

O conhecimento do grau de motivação e comprometimento dos funcionários releva, desde 

logo, para a opção ou escolha da liderança ajustada. 

                                                             
7 Rocha, J.A. Oliveira,  citado in   Santos, Boaventura Sousa.  Novembro de 2001. “ A administração e Gestão da Justiça – 
Análise comparada das tendências de reforma”. Observatório Permanente da Justiça Portuguesa, CES, pág. 22. 
 
8 “As companhias de excelência são organizações que têm o poder de aprender “ - Tom Deteres e R. waterman (1987: 115) 
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Por exemplo: a liderança orientativa é sugerida para o caso de funcionários que mudam de 

uma área do direito para outra. O papel do líder passa pela direção e apoio, mas também pela 

motivação. 

Ou participativa, quando os funcionários demonstram experiência, pode ser colhida a 

respectiva opinião acerca do modo mais eficiente de cumprir um procedimento legal. 

A eficiência obtém-se também com o aproveitamento racional dos meios tecnológicos 

existentes. 

Uma comunicação eficaz não passa por reuniões periódicas, pode sê-lo pela intranet, por 

notas soltas juntas aos processos ou mesmo telefone interno, por exemplo, em período 

determinado para o efeito. 

 

4.1 - Os resultados: os prazos médios de prolação das decisões e agendamento. 
O prazo de prolação das decisões é, por regra, observado, não excedido e 

maioritariamente encurtado. 

A especialização de agenda permite uma eficiente gestão do tempo. 

Faço agendamentos conforme o dia da semana, por áreas, conforme o plano definido no 

início do ano. 

Adequo a agenda aos objectivos que defini no início do ano para o juízo. 

 As diligências são marcadas de acordo com o dia da semana e com a natureza do 

processo. 

 A realização da mesma diligência em vários processos permite ganhos de eficiência e 

permite também a criação de rotinas, que, numa certa perspetiva, são positivas. 

 
4.2 - As pendências processuais – análise estatística dos anos 2009, 2010, 2011 e 

2012. 
As pendências processuais têm baixado sempre. 

 

4.3 - A reforma. 
Nas “Linhas Estratégicas Para a Reforma da Organização Judiciária” está previsto que: 

 a gestão de cada Tribunal Judicial de 1ª Instância vai ser garantida por uma estrutura 
de gestão centrada no Juiz Presidente, no Magistrado do Ministério Público 

coordenador e no Administrador Judiciário. Nesta estrutura de gestão, cada 

interveniente terá competências próprias, devendo o Juiz Presidente articular com o 

CSM; 
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 A distribuição de funções dos funcionários, tanto pode ser por tarefa, como por 

processo; 

 Admite-se a possibilidade de afetação de funcionários da secretaria à realização de 

apoio especializado a algum magistrado, com consagração clara desta possibilidade 

no conteúdo funcional definido nos estatutos dos oficiais de justiça. 

Significa que o modelo gestionário foi claramente adoptado, os funcionários aprecem na 

veste de prestadores de serviços, com responsabilidade pelos resultados, e vai ser regulada a 

figura do funcionário afeto ao gabinete do juiz. 

Com a regulação do funcionário afeto ao gabinete do juiz: 

  será possível instituir um modelo de relacionamento dos tribunais com os advogados e 

público, concentrado na eficiência e otimização do tempo útil; 

 esse funcionário será o primeiro interlocutor do juiz com as partes ou mandatários que, 

por força da diligência, passem pelo gabinete, funcionando como antecâmara; 

 permitirá especialização de funções – com definição de rotinas ordenadas e 

concentradas, permitirá simplificar procedimentos e obter ganhos em eficiência; 

  obviará a materialização pelo juiz dos despachos saneadores e sentenças, libertando 

o juiz para a realização de diligências, julgamentos e prolação das decisões “tout 

court.” 

Até à aprovação e entrada em vigor da  “Reforma da Organização Judiciária” o juiz não 

tem de esgotar a sua função na prática de atos jurisdicionais. 

Pode constituir-se agente ativo do processo de mudança de paradigma, adotando desde já 

um modelo de liderança com o qual melhor se identifique, criar e desenvolver a cultura do seu 

tribunal, definir os objetivos e motivar os funcionários para atingir esses objetivos. 

 

 4.4 – Conclusão. 
É possível introduzir pequenas alterações ao modo de funcionamento das secções de 

processos, designadamente, agilizando a ligação do gabinete do juiz à secção, com ganhos de 

produtividade e eficiência. 

Resultados: 

 permitiu obviar à materialização pelo juiz dos despachos saneadores e sentenças; 

 permitiu realizar mais julgamentos e, em decorrência desse facto, houve um encurtamento 

da agenda – passou de 6 meses para  mês e meio ou dois, conforme a natureza dos 

processos; 
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 libertou o juiz para a realização de diligências e prolação de decisões; 

 reduziu substancialmente o volume diário do expediente; 

 as alterações introduzidas  modificaram o  modo de relacionamento do tribunal com os 

cidadãos e com os advogados, procurou-se eficiência e otimização do tempo útil; 

 é um modelo de trabalho económico e ecológico – poupa-se muito toner e papel em 

notificações. Por exemplo, quando se cumpre o 155º do CPC pelo telefone e se fazem as 

notificações em ata. Nas audiências preliminares marca-se o julgamento, recebem-se os 

meios de prova e apreciam-se os requerimentos que são formulados, por exemplo, 

perícias, depoimentos de parte, pedidos de informações, etc; 

 a experiência com o funcionário parcialmente afeto ao gabinete do juiz permitiu que as 

pendências baixassem todos os anos. 

 como permitiu que as decisões, mormente nas ações contestadas com julgamento, sejam 

dadas com encurtamento dos prazos indicadores legais; 

 as questões de gestão assumem relevo no papel que hoje deve caber ao juiz, a par das 

questões estritamente jurisdicionais. 

 

Mas ninguém se engane, só se consegue simplificar com muito trabalho. 
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QUADRO 1 

     

Espécie 
Pendentes 

antes de 07-
09-2009 

Entrados 
entre 07-09-
2009 e 07-
01-2010 

Findos entre 
07-09-2009 

e 07-01-
2010 

Pendentes 
depois de 

07-01-2010 

Ações Ordinárias 1 0 0 1 
Ações Sumárias 98 24 32 90 

Ações Sumaríssimas 103 41 60 84 

Ações Especiais 10 7 8 9 
Divórcios e Separações 1 1 1 1 

Execuções Ordinárias (até 15 Set 2003) 27 0 6 21 
Execuções Sumárias e outras (até 15 Set 

2003) 18 0 3 15 

Execuções Comuns (Após 15 Set 2003) 12 4 0 16 
Execuções Especiais (Após 15 Set 2003) 14 2 2 14 

Inventários 30 5 4 31 
Falência/Recuperação 
Empresa/Insolvência 7 20 19 8 

Providências Cautelares 8 9 12 5 

Outros Processos (mapa oficial) 119 53 59 113 
Deprecadas Distribuídas 15 13 14 14 

Outras Deprecadas 0 1 1 0 
Outros Processos (não constam mapa 

oficial) 3 3 2 4 

Ação Declarativa - DL 108/2006 0 0 0 0 

Total 466 183 223 426 
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Estatistica Oficial
Justiça Civel
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QUADRO 2 

     

Espécie 
Pendentes 

antes de 07-
09-2009 

Entrados 
entre 07-09-

2009 e 07-01-
2010 

Findos entre 
07-09-2009 

e 07-01-
2010 

Pendentes 
depois de 

07-01-2010 

Averiguações Oficiosas de 
Maternidade/Paternidade 1 1 0 2 

Regulações do Exercício do Poder 
Paternal 29 16 23 22 

Alterações/Incumprimentos de 
Regulação do Poder Paternal 14 20 17 17 

Entregas Judiciais de Menor 0 0 0 0 
Inibições do Poder Paternal 1 0 0 1 
Restrições/Limitações ao Poder 
Paternal 0 0 0 0 

Instaurações de Tutela/Administração 
de Bens 2 0 2 0 

Outros Processos Relativos ao Poder 
Paternal 0 0 0 0 

Constituições da Adoção Plena/Restrita 0 0 0 0 
Outros Processos Relativos à Adoção 0 0 0 0 
Fixação de Alimentos 1 0 1 0 
Outros Processos Relativos a 
Alimentos 1 1 0 2 

Outros Processos 0 0 0 0 
Processos de Promoção e Proteção 17 6 8 15 

Processos Tutelares Educativos 0 0 0 0 

Total 66 44 51 59 
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Estatistica Oficial
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07-09-2009 a 07-01-2010

0

10

20

30

40

50

60

70

Pendentes antes de 07-09-2009 Entrados entre 07-09-2009 e 07-
01-2010

Findos entre 07-09-2009 e 07-01-
2010

Pendentes depois de 07-01-2010

Averiguações Oficiosas de Maternidade/Paternidade

Regulações do Exercicio do Poder Paternal

Alterações/Incumprimentos de Regulação do Poder Paternal

Entregas Judiciais de Menor

Inibições do Poder Paternal

Restrições/Limitações ao Poder Paternal

Instaurações de Tutela/Administração de Bens

Outros Processos Relativos ao Poder Paternal

Constituições da Adopção Plena/Restrita

Outros Processos Relativos à Adopção

Fixação de Alimentos

Outros Processos Relativos a Alimentos

Outros Processos

Processos de Promoção e Protecção

Processos Tutelares Educativos

Total

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

35

ELEARNING LAB
Retângulo



                    
Tribunal Judicial de Guimarães 
                 1º Juízo Cível 
 

 
 

  
 

 26

     
QUADRO 3 

     

Espécie 
Pendentes 

antes de 07-
01-2010 

Entrados 
entre 07-01-
2010 e 07-
01-2011 

Findos entre 
07-01-2010 

e 07-01-
2011 

Pendentes 
depois de 

07-01-2011 

Ações Ordinárias 1 1 0 2 
Ações Sumárias 90 67 82 75 
Ações Sumaríssimas 84 160 172 72 
Ações Especiais 9 27 29 7 
Divórcios e Separações 1 1 2 0 
Execuções Ordinárias (até 15 Set 
2003) 21 0 9 12 

Execuções Sumárias e outras (até 15 
Set 2003) 15 0 8 7 

Execuções Comuns (Após 15 Set 
2003) 16 4 2 18 

Execuções Especiais (Após 15 Set 
2003) 13 5 5 13 

Inventários 31 11 15 27 
Falência/Recuperação 
Empresa/Insolvência 9 61 63 7 

Providências Cautelares 5 22 26 1 
Outros Processos (mapa oficial) 113 152 122 143 
Deprecadas Distribuídas 14 28 31 11 
Outras Deprecadas 0 0 0 0 
Outros Processos (não constam 
mapa oficial) 4 10 8 6 

Ação Declarativa - DL 108/2006 0 0 0 0 

Total 426 549 574 401 
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Estatistica Oficial
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QUADRO 4 
     

Espécie 
Pendentes 

antes de 07-
01-2010 

Entrados 
entre 07-01-
2010 e 07-
01-2011 

Findos entre 
07-01-2010 

e 07-01-
2011 

Pendentes 
depois de 

07-01-
2011 

Averiguações Oficiosas de 
Maternidade/Paternidade 2 2 3 1 

Regulações do Exercício do Poder 
Paternal 22 27 34 15 

Alterações/Incumprimentos de 
Regulação do Poder Paternal 17 50 40 27 

Entregas Judiciais de Menor 0 0 0 0 
Inibições do Poder Paternal 1 0 1 0 
Restrições/Limitações ao Poder 
Paternal 0 0 0 0 

Instaurações de Tutela/Administração 
de Bens 0 1 1 0 

Outros Processos Relativos ao Poder 
Paternal 0 0 0 0 

Constituições da Adoção 
Plena/Restrita 0 0 0 0 

Outros Processos Relativos à 
Adoção 0 0 0 0 

Fixação de Alimentos 0 1 1 0 
Outros Processos Relativos a 
Alimentos 2 2 3 1 

Outros Processos 0 1 0 1 
Processos de Promoção e Protecção 16 16 15 17 

Processos Tutelares Educativos 0 0 0 0 
Total 60 100 98 62 
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Estatistica Oficial
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Espécie 
Pendentes 

antes de 07-
01-2011 

Entrados 
entre 07-01-
2011 e 07-
01-2012 

Findos 
entre 07-
01-2011 e 

07-01-
2012 

Pendentes 
depois de 

07-01-
2012 

Ações Ordinárias 2 5 4 3 
Ações Sumárias 75 73 96 52 
Ações Sumaríssimas 70 122 154 38 
Ações Especiais 7 24 25 6 
Divórcios e Separações 0 2 2 0 
Execuções Ordinárias (até 15 Set 2003) 12 1 3 10 
Execuções Sumárias e outras (até 15 
Set 2003) 7 0 4 3 

Execuções Comuns (Após 15 Set 2003) 18 6 7 17 
Execuções Especiais (Após 15 Set 
2003) 13 6 5 14 

Inventários 27 13 10 30 
Falência/Recuperação 
Empresa/Insolvência 6 78 77 7 

Providências Cautelares 2 17 15 4 
Outros Processos (mapa oficial) 144 190 176 158 
Deprecadas Distribuídas 11 20 22 9 
Outras Deprecadas 0 0 0 0 
Outros Processos (não constam mapa 
oficial) 6 8 4 10 

Ação Declarativa - DL 108/2006 0 0 0 0 

Total 400 565 604 361 
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Estatistica Oficial
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QUADRO 8 
     

Espécie 
Pendentes 

antes de 07-
01-2011 

Entrados 
entre 07-01-
2011 e 07-
01-2012 

Findos entre 
07-01-

20101e 07-
01-2012 

Pendentes 
depois de 

07-01-
2012 

Averiguações Oficiosas de 
Maternidade/Paternidade 1 2 2 1 

Regulações do Exercício do Poder Paternal 16 28 28 16 
Alterações/Incumprimentos de Regulação 
do Poder Paternal 28 48 42 34 

Entregas Judiciais de Menor 0 1 1 0 
Inibições do Poder Paternal 0 4 1 3 
Restrições/Limitações ao Poder Paternal 0 0 0 0 
Instaurações de Tutela/Administração de 
Bens 0 1 1 0 

Outros Processos Relativos ao Poder 
Paternal 0 0 0 0 

Constituições da Adoção Plena/Restrita 0 1 1 0 
Outros Processos Relativos à Adoção 0 1 1 0 
Fixação de Alimentos 0 0 0 0 
Outros Processos Relativos a Alimentos 1 0 0 1 
Outros Processos 1 0 1 0 
Processos de Promoção e Proteção 17 18 20 15 

Processos Tutelares Educativos 0 0 0 0 

Total 64 104 98 70 
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Cota do funcionário parcialmente afeto ao gabinete do juiz, em cumprimento do art. 155º do 
CPC.
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________________________Fim________________________________ 

                                                             Idalina Ribeiro. 
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INTRODUÇÃO / APRESENTAÇÃO

Com o título “Novos métodos de trabalho 
com velhos recursos: secção, agendamento, 
despacho diário e diligências”, no essencial, 
irá ser descrito o método de trabalho ou 
modelo de gestão em vigor num juízo cível.

48



Agenda

3

1. Metodo anterior de organização do serviço - 2009.

2. Alterações introduzidas.

3. Avaliação critica.
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Agenda

4

1.2. - Secção de Processos.

1.1- Despacho diário 

1. Organização e funcionamento da secção de processos  
em 2009.

1.2. - Secção de Processos.

1.1- Despacho diário 

1.2. - Secção de Processos.

1.1- Despacho diário 
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Oganização e funcionamento da secção de processos  em 2009.

1.1- Despacho diário.

5

No que respeita ao expediente, poucas vezes se valoriza o efeito do seu volume 
na análise da produtividade, mas, na prática, é um fator que não só condiciona 
como molda a relação do juiz com a secção dos processos.

As decisões inerentes à gestão processual são da responsabilidade da secção de 
processos, nas quais o juiz não intervém, designadamente, não decide o volume 
do expediente do dia.
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Oganização e funcionamento da secção de processos  em 2009.

1.1- Despacho diário.

No 1º juízo cível de Guimarães foram proferidos: no período compreendido 
entre 7.09.2009 e 01.09.2010 - 2883 despachos; entre 01.09.2010 e 

01.09.2011 - 2575.

(Destes números estão excluídas as sentenças de ações contestadas, despachos saneadores e os muitos despachos proferidos em ata.)

O expediente diário ocupa, em média,  meio dia ao juiz.
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Oganização e funcionamento da secção de processos  em 2009.

1.1- Despacho diário.

O expediente diário ocupa, em média,  meio dia ao juiz.

7

A reacção espontânea é de controlo 
da agenda de modo a permitir a 
prolação tempestiva de sentenças e 
despachos, já que manter o 
agendamento e observar os prazos 
indicadores previstos para esses actos 
em simultâneo mostra-se impossível.

A opção pelo controlo e redução 
do agendamento a médio prazo 
compromete a redução da pendência e 
do volume do expediente diário. Mas, 
mantê-lo implica um dispêndio de 
tempo incomportável e injustificado.

O Juiz não tem o poder de determinar à
secção um número máximo de expediente diário 
que seja comportável, por referência ao demais 
serviço do juízo, porque não tem competência 
de gestão processual.

Não pode “contingentar a secção”.
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Oganização e funcionamento da secção de processos  em 2009.

1.1- Despacho diário.

Nada invalida, contudo, que o juiz, verificando que a secção apresenta para 
despacho diário um número de processos com uma variabilidade 
grande, coloque a questão ao CSM.

Sob a forma de consulta prévia à elaboração do provimento, por exemplo, 
pode enunciar a questão, se no caso concreto, pode ser imposto à
secção que observe a menor variabilidade possível no número diário de 
processos que apresenta despacho, com uma exposição das razões da 
relevância desse facto. Por exemplo, que a variabilidade é fator 
perturbador da gestão do seu serviço e da medida em que o é.
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Oganização e funcionamento da secção de processos  em 2009.

1.1- Despacho diário.

O  juiz não tem o poder de fixar à secção o número de conclusões diárias, pelo 
menos sem o aval do CSM, manifestação clara do modelo burocrático 
ainda reinante fora das comarcas abrangidas pela Lei 52/2008 

Mas o juiz pode adoptar um critério de prolação de despacho, 
designadamente, estabelecendo prioridades, fazer o agendamento 
temático, especializar a agenda, despachar por provimento, dar ordens de 
serviço, despachar com recurso a despachos tipo ou parametrizados, 
dividir ou atribuir tarefas aos funcionários, designadamente, pela via da 
assessoria, como melhor se verá.
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Organização e funcionamento da secção de processos  em 2009.
1.2. - Secção de Processos

Conciliação da agenda com o despacho de expediente/sentenças

10

.
Como as diligências têm hora marcada a primazia é lhes dada e 

só quando findam ou nos intervalos entre umas e outras é que o juiz 
trabalha no expediente.

Em regra, o juiz não consegue no mesmo dia proferir despacho 
em todos os processos que lhe são apresentados pela secção nem 
proferir as decisões nos processos onde realizou as diligências.

Aqui começam os atrasos processuais .
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Organização e funcionamento da secção de processos  em 2009.
1.2. - Secção de Processos

Os atrasos na prolação de decisões não são fruto da falta de labor do 
juiz, são  até fruto dele, mas sobretudo:

11

 falta de concertação entre 
a secção de processos e o 
gabinete do juiz, já que a 
secção de processos tem 
gestão autónoma e atua 
segundo critérios de 
secretaria, meramente 
administrativos;

 a secção de processos não  
está focalizada em resultados 
ou no uso eficiente de 
recursos;

 observância de regras e 
procedimentos obsoletos, quer em 
relação ao modo de cumprimento dos 
despachos quer do próprio ritualismo 
de secretaria;

 inadequação das rotinas instituídas 
nas secções a um trabalho por 
objectivos, sendo a movimentação 
dos processos mecânica;

 o número de processos apresentado 
a despacho ao juiz, em cada dia, não 
atende ao serviço marcado nem varia 
conforme a densidade da agenda;
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Organização e funcionamento da secção de processos  em 2009.
1.2. - Secção de Processos

 concentração processual no juiz  de todas as decisões, incluindo as de 
mera secretaria;

 falta de um assessor que liberte o juiz da prática de atos de “mera 
secretaria” e que auxilie o juiz na materialização dos atos mais morosos;

 à função jurisdicional acresce ao juiz a prática de atos de mera secretaria 
e ainda a materialização de decisões.
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Organização e funcionamento da secção de processos  em 2009.
1.2. - Secção de Processos

Os julgamentos são realizados, mas as sentenças demoram muito tempo, 
em média, a ser proferidas. Porque:

 a estrutura legal da sentença torna morosa a sua materialização;

 impossibilidade, por falta de tempo, de proferir sentenças, decisões 
finais ou despachos saneadores no contexto de local de trabalho e 
horário dito regulamentar;

 o excesso de garantismo do processo que o distanciou da finalidade de 
obtenção de uma decisão para o litígio submetido a juízo.
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Agenda

2. Alterações introduzidas.
3. Alterações introduzidas.

14

22. Secção de processos: divisão de tarefas e 
assessoria.

2.1- Os modelos e princípios; estratégia de alteração 
e execução.

2 - Alterações introduzidas.

2.3. - O assessor: funções e competências.
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Agenda

2. Alterações introduzidas.
3. Alterações introduzidas.

15

2.4 – os provimentos.

2.3  - Os procedimentos.
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2.1- Os modelos e princípios; estratégia de alteração e execução. Alterações 
introduzidas.

As exigências do estado, enquanto organização, foram satisfeitas com adoção 
de modelos burocráticos, caraterizados pela centralização do poder, a 
rígida determinação das funções e dos procedimentos e a 
hierarquização de relações.

A aplicação deste modelo à estrutura organizacional dos tribunais revelou-se 
inadequada, quer na relação dos funcionários com o magistrado judicial 
quer na relação do cidadão enquanto utente do serviço público e 
cliente. Dele resultou despersonalização do relacionamento inter-
pessoal e uso excessivo de formalismos, fatores que potenciam uma 
elevada resistência à mudança e uma forte defesa dos funcionários face 
a pressões externas  

2 - Alterações introduzidas.
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2 - Alterações introduzidas

A adoção do modelo gestionário vem substituir o modelo centralista 
burocrático e autoritário, por um modelo de “(…) responsabilidade 
partilhada, delegando autoridade e responsabilidade da decisão, 
fomentando o trabalho em equipe, partilhando a gestão como forma de 
movimentação e envolvimento dos funcionários e libertando o poder 
criativo da pessoas”.[1]

O modelo de gestão em vigor no juízo cível é eclético, nele coexistindo, lado 
a lado, características do modelo gestionário (resultantes das alterações 
introduzidas) e burocrático (resquícios do modelo anterior).

Rocha, J.A. Oliveira,  citado in  Santos, Boaventura Sousa.  Novembro de 2001. “ A administração e Gestão da Justiça – Análise comparada das tendências 
de reforma”. Observatório Permanente da Justiça Portuguesa, CES, pág. 18 
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2 - Alterações introduzidas

As mudanças foram introduzidas por duas etapas. A primeira iniciou-se em 
Janeiro de 2010 e foi consolidada em data recente. Visou diretamente 
dois dos cinco funcionários.

A segunda, aplicada há pouco tempo, teve por destinatários outros dois 
funcionários, e só se iniciou quando a primeira etapa se consolidou, ou 
seja, na altura em que os primeiros funcionários tinham já sedimentado as 
alterações ou mudanças.

Esta dilação temporal e interdependência entre os dois momentos permite 
afirmar as alterações como um processo com três partes: primeiro foram 
testados os procedimentos para verificar se eram exequíveis; depois 
calendarizaram-se as alterações e identificaram-se destinatários (primeiro 
os escrivães auxiliares e depois os adjuntos), e, por fim, executaram-se as 
etapas de modo sucessivo.
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2 - Alterações introduzidas

Só não sofreu qualquer alteração a função de escrivão de direito, pelo menos 
em sentido estrito, já que não foi propositadamente destinatário direto 
de qualquer decisão.

Um processo de melhoria radical não pode nem deve envolver toda a gente 
pelas grandes resistências que gera. Por isso, foi aplicada apenas a dois 
dos cinco funcionários.

Só quando se consolidou é que se passou à segunda fase, que pode ser 
considerada como de melhoria contínua, caraterizada por baixa 
resistência e à qual todos aderem sem grandes dificuldades.

Ou seja, quando os funcionários conseguem reconhecer que já nada justifica 
que o juiz profira um despacho para que eles iniciem um procedimento de 
mera secretaria, que antecipadamente sabem que vai ser determinado e 
o modo como vai ser cumprido.
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2 - Alterações introduzidas

Neste núcleo inserem-se o expediente diário que, em si mesmo, 
não encerra a prática de qualquer ato de natureza 
jurisdicional, limitando-se o juiz a determinar que seja dada 
resposta a um determinado ofício ou a que seja satisfeito o 
pedido de envio de um ou outro processo a título devolutivo 
aos serviços do Ministério Público.

É por todos aceite que a abertura de conclusão e subsequente 
despacho, em alguns casos antecedida de vista ao Ministério 
Público, nos casos referidos, gera uma atividade meramente 
formal, não encerrando em si qualquer ato materialmente 
jurisdicional, constituindo nesses casos um dispêndio 
desnecessário de recursos humanos e materiais.
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2 - Alterações introduzidas

Para poder ser incrementada uma alteração é pressuposto para o sucesso 
que exista o envolvimento de todos os funcionários, no sentido de 
participação e responsabilização de todos no processo. Para isso é
necessário que se tenha criado uma cultura do juízo ou do tribunal, no 
sentido de definição dos objectivos, do resultado que se pretende 
alcançar com as mudanças.

Têm todos que estar unidos em torno desse objectivo, quer para se 

lograrem atingir as metas quer como garante de coesão.
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2 - Alterações introduzidas

A evitar o recurso a slogans “somos como  uma família”, “têm todos de se dar 
bem”, “somos uma equipa”.

A ideia é encorajar a confiança, instituir rotinas de cooperação, criação de 
condições favoráveis à melhoria contínua pela aprendizagem e avaliação 
individual do próprio trabalho.
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2 - Alterações introduzidas

Execução da alteração.

 De início, foram dadas instruções específicas e efectuado um controlo passo a 
passo do cumprimento dessas instruções, com o objectivo principal de 
estruturação das tarefas atribuídas aos dois escrivães auxiliares.

 A formalização das novas funções só ocorreu relativamente a um escrivão auxiliar, 
que viu o seu papel redesenhado em provimento. A outra escrivã auxiliar, em 
consequência daquela alteração, passou ela também a trabalhar de modo 
substancialmente diferente, como melhor se verá.

2.1 - Secção de processos: divisão de tarefas e assessoria.
Alterei o modo do desempenho das funções dos dois escrivães auxiliares, atendendo 

ao respetivo perfil.
• Foram dadas instruções de trabalho, explicação das tarefas, informação acerca de 

procedimentos e práticas que iam passar a ser regra. No decurso da mudança e 
com regularidade, foi-lhes dado pronto feedback quanto ao respetivo 
desempenho.
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2 - Alterações introduzidas

Um passou a assistir-me diariamente nas conferências de menores, 
julgamentos e assembleias de credores.

 Tem facilidade de comunicação, é eficiente na colocação em sala dos 
intervenientes e sabe gerir as diligências aprazadas para o dia.
Consequência de um agendamento compacto da divisão das três salas 
afetas aos cinco juízos cíveis, é imperioso harmonizar e respeitar as horas 
das diligências com a otimização da ocupação das salas disponíveis.

 A preparação das diligências por parte do funcionário é crucial, face aos 
incidentes habituais de entrada de pedidos de suspensão numas 
diligências, de atraso relevável de um ou outro interveniente, ou de 
qualquer outra situação que provoque atraso do início de uma ou outra 
diligência.
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2 - Alterações introduzidas

 A informação tempestiva aos presentes da não observância da hora no 
começo da diligência obriga a uma estreita interligação com o juiz, com a 
realização da diligência em primeiro lugar onde se verifiquem as 
condições para tal.
O cumprimento da obrigação de comunicação ou de informação dos 
eventuais atrasos aos intervenientes processuais é público, decorrente 
do dever de pontualidade a que o juiz está obrigado, gera respeito e boa 
vontade por parte das pessoas convocadas para as diligências. Quando 
lhes é pedida colaboração, concedem-na sempre, aceitando que a 
diligência se realize ainda que para além da hora marcada.
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2 - Alterações introduzidas

 A materialização da ata em tempo real é uma mais-valia para a exatidão 
da documentação dos atos a que é destinada, bem assim, para o 
cumprimento tempestivo dos despachos que careçam de o ser por 
escrito.

 A rotação do funcionário ao serviço de sala tem inconvenientes que este 
modo de trabalhar obvia. A eficiência adquirida com o decurso do tempo 
é uma mais-valia significativa, pela especialização atingida pelo 
funcionário, que permite reduzir a intervenção do juiz na ata à assinatura, 
apesar das muitas questões que por vezes são apreciadas no decurso das 
diligências.

 Dá segurança a constatação de que os despachos proferidos ficam a 
constar com exatidão na ata. Por seu lado, o funcionário cumpre 
prioritariamente ao demais serviço da secção que haja a fazer os 
despachos consignados em acta, que, por ter estado presente na 
diligência, os entendeu e com maior rigor e facilidade os executa.
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2 - Alterações introduzidas

Outro funcionário passou a assistir-me nas audiências preliminares e leituras 
das decisões, e está na minha dependência direta, para execução dos atos 
processuais que lhe determino.
É o meu “assessor“.

2.2 - O assessor: funções e competências.
A alteração introduzida mais visível foi a criação do “assessor“.

Determinei, por provimento, que um funcionário escrivão auxiliar, passasse a 
estar na minha dependência direta, para execução dos actos processuais 
que lhe determino, diariamente das 9.00 às 14.00 horas, salvo quando há
diligências agendadas para hora diversa e que, de acordo com o meu 
método de trabalho, lhe estão destinados.
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2 - Alterações introduzidas

 Uma das tarefas que desenvolve neste âmbito é de 
participação/agendamento das diligências a realizar no juízo.

No despacho que determina a realização da diligência (audiência preliminar, 
julgamento, conferências de inventário, etc.) é sugerida uma data. O 
Exmº funcionário cumpre o disposto no art. 155º do CPC por telefone, 
tomando nota da disponibilidade dos I. mandatários.

Atendendo à disponibilidade de agenda do tribunal, procura obter por 
consenso uma data, caso a sugerida não interesse.

Do ato lavra cota e a data que for acordada nos termos antecedentes é
comunicada/informada ao Juiz.

Após, o Sr. funcionário cumpre integralmente o despacho já com a data 
definitiva.
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2 - Alterações introduzidas

Se for necessário agendar novamente uma diligência na 
sequência de um pedido de adiamento ou suspensão de 
diligência ou julgamento nos processos em que haja de ser 
cumprido o disposto no art. 155º do CPC, observa-se o 
mesmo procedimento anterior.

 As audiências preliminares são, por regra, obrigatórias.
As vantagens deste procedimento são as associadas à realização 

da audiência preliminar, designadamente, seleção da matéria 
de facto com conhecimento imediato das reclamações.

Evitam-se as conclusões nos processos para recebimento dos 
meios de prova e realização das diligências para o 
agendamento da audiência de julgamento.
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2 - Alterações introduzidas

 Prolação de sentenças em ata.
Em regra, as sentenças são ditadas para a ata. Findas as alegações, se for 

caso disso, interrompo o julgamento para continuar com a leitura da 
sentença ou designo data para a decisão da matéria de facto, conforme a 
forma de processo.

A sentença é proferida no dia da decisão da matéria de facto. E entre o termo 
da produção de prova e o dia designado para a decisão da matéria de 
facto, em regra,  não decorrem mais de oito dias.

 Outras incumbências e procedimentos instituídos.
O funcionário selecciona o expediente de modo a separar o que tem natureza 

urgente, seja em razão das matérias seja porque têm diligências 
aprazadas, assegurando-se uma eficaz e tempestiva decisão.
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2 - Alterações introduzidas

A implantação desta mudança foi a primeira etapa.

31

No decurso dela, os 
funcionários foram dando 
informação sobre o desempenho 
da secção, a sua opinião sobre a 
organização em si e práticas que 
estavam a ser seguidas, e 
apresentaram propostas de 
novas tarefas ou métodos.

Dos colegas dos outros juízos 
surgiram sugestões e 
identificação de procedimentos 
onde sentiam com maior 
acuidade o peso da burocracia.

Este processo de comunicação vertical
e horizontal permitiu ganhos no 
conhecimento, quer dos atos de mera 
secretaria, onde a intervenção do juiz 
manifestamente não se justificava, 
quer das necessidades dos 
funcionários e do grau da sua 
disponibilidade para a agilização dos 
processos, em suma, para a mudança.

A primeira fase visou os 
escrivães auxiliares e a segunda, 
embora de modo descriminado, 
foi extensiva a toda a secretaria 
ou secção.
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2 - Alterações introduzidas

Na segunda fase, o papel ou liderança que tinha assumido pendor 
diretiva evoluiu para delegativa, por se ter verificado o pressuposto 
para essa alteração, qual seja, os funcionários terem desenvolvido de 
modo competente e empenhado as funções que lhes atribuí.

– Passei então a supervisionar de uma forma geral o trabalho dos 
funcionários, mormente quando os processos vinham a despacho, 
mas concedia-lhes liberdade na realização das tarefas, delegando-lhes 
responsabilidades[1].

– Os procedimentos e provimentos.

[1] Embota tivesse sido uma evolução natural, na teoria é considerada a ideal: deve passara-se progressivamente de um estilo diretivo de forma a fomentar a cooperação, a 
diminuição dos conflitos internos, e, por fim, a produtividade (Hall, 1996: 146 – pag.20).
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2 - Alterações introduzidas

2.3 - Os procedimentos.
1. No agendamento tenho proferido um só despacho. Sugiro uma data para a 

realização da diligência (audiência preliminar, julgamento, conferências de 
inventário, etc.) sendo incumbência do Sr. funcionário concertar o agendamento 
com os mandatários. Na prática, raramente a data sugerida passa a definitiva.
Tendo a entregar à secção a realização dos agendamentos.

2. Nos processos de menores e nas insolvências existe um apontamento de 
acompanhamento, que permite de modo célere e singelo visualizar o histórico. 
Nos períodos de turno, permite ao colega que os tenha de tramitar um 
conhecimento fácil da fase em que os autos se encontram.

3. Nos processos volumosos e mais exigentes, em que seja necessário conhecer 
incidente, há lugar à elaboração de um relatório sob a forma de informação de 
serviço.

4. Suspensão ou adiamento de diligências.
Quando é deferida, pelo exato tempo pedido, é logo designada data e cumpre-
se logo o disposto no art. 155º do CPC.
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2 - Alterações introduzidas

5) Despachos concentrados e programáticos. Sempre que a tramitação pendente o 
possibilite, evita-se a apresentação do processo a despacho, determinando por 
antecipação e por previsibilidade o ato seguinte.
Por exemplo: despachos nas insolvências; menores – FGADM-;

6. Informações cotadas permitem despachos mais céleres e notificações eficazes e 
económicas. Quando a secção abre conclusão com uma informação cotada, prática que 
se incentiva, a notificação do despacho feita com cópia do mesmo, além de facultar à
parte toda a informação, pode ser cumprido por via eletrónica, já que o tribunal não 
tem digitalizador.
Ex: Os despachos proferidos com base na informação cotada de uma das partes ter sido 
declarada insolvente evita a notificação postal, volumosa e com suporte em papel da 
certidão extraída no processo de insolvência.
É mais económica e ecológica a notificação na primeira hipótese.

7) Sempre que uma diligência puder ser feita com as partes, opto por essa via.
(Por exemplo, conferências com os progenitores nos incumprimentos, alteração do 
poder paternal, processos de promoção e proteção e audiências preliminares).
A ideia é: falar é mais rápido que escrever. Ao fazer a diligência nos termos indicados, 
quem materializa a ata é o funcionário, sendo certo que a notificação é feita logo às 
partes, não havendo intervenção dos escrivães adjuntos, quer na abertura da conclusão 
quer no cumprimento do despacho.
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2 - Alterações introduzidas

8. A secção cumpre o processo por provimento nas seguintes situações e casos:

 Verificados os pressupostos a que alude o art. 244º do CPC, autorizei a secção 
a consultar as bases de dados disponíveis. Este ato singelo descongestiona, 
literalmente, as diligências de citação.

 Quando é pedida à secção o envio do processo a titulo devolutivo pelos 
serviços do Ministério Público, após verificação da inexistência de despachos 
por cumprir, termo de prazo em curso nos três dias seguintes ao do pedido, 
ou de qualquer outra situação de facto que faça dúvidas à secção sobre a 
oportunidade do envio, determinou-se que o envio seja efetuado pela secção. 

Do ato da remessa/entrega é feito registo e tomadas as cautelas necessárias e 
habituais de salvaguarda de prejuízo à tramitação do mesmo processo.

Na dúvida, lavram cota, explanando a razão da apresentação a despacho.
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2 - Alterações introduzidas

 Quando é promovida pelo Ministério Público a extração de certidão nos 
processos em que seja parte, para instauração e execução por custas ou de 
processos de natureza cível, tutelar ou criminal, a certidão é emitida nos termos 
do art. 174º do CPC, sem prejuízo de ter sido escrito “promovo” em vez de 
“requeiro”. Ou seja, a promoção neste âmbito é tramitada como requerimento.

 Cumprimento dos atos previstos no CIRE.

Verificados os pressupostos do nº 1 do art. 64º do CIR, é dado cumprimento ao 
procedimento aí estabelecido, tendo sido fixado por provimento o prazo de dez 
dias.

 Clarificou-se que o cumprimento do nº 1 do art. 146º do CIRE é oficioso.

 No incidente de impugnação da lista de credores reconhecidos, previsto nos arts 
130º e seguintes. do CIRE, as notificações aí previstas são efetuadas sem 
precedência de despacho.

 Verificada a situação prevista no nº 6 do art. 188º do CIRE, as notificações aí
previstas são feitas também sem precedência de despacho.
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2 - Alterações introduzidas

 Quando é trazida ao processo, por qualquer meio, a informação de que uma das 
partes foi declarada insolvente, se o processo: a) corre termos nos juízos cíveis do 
tribunal, o Sr. funcionário solicita o processo a título devolutivo ao juízo em causa 
ou faz a respetiva consulta, consignando em cota se a insolvência foi requerida; 
caráter da declaração de insolvência; data da declaração de insolvência; se já
transitou em julgado; fase em que os autos se encontram e identificação do 
Administrador de insolvência; b) corre termos fora do tribunal, o Sr. funcionário 
solicita as informações anteriormente referidas, não sendo necessário o pedido de 
envio de certidão.
Uma vez lavrada a cota ou junta a informação é aberta conclusão. 

 Quando é pedida informação sobre processos do juízo por outros tribunais, é
dada ou prestada a informação em conformidade com o solicitado, naturalmente, 
sem precedência de despacho.
Quando assino o ofício de envio (electónico), faço, nesse momento, o controlo do pedido e da correção da 
informação

 Sempre que é pedida certidão de processos do juízo: se o requerente for um juízo 
do tribunal, indagam se interessa efetivamente a certidão ou se é bastante a 
informação.Caso interesse, a certidão emitem-na, sempre que possível, via 
eletrónica.
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Alterações introduzidas

2.4 - Os provimentos.
Foram  escritos três provimentos.

O primeiro provimento foi a afetar o funcionário parcialmente ao gabinete do 
juiz. O segundo a autorizar a consulta às bases de dados disponíveis, 
verificados os requisitos a que alude o art. 244º do CPC. O terceiro teve 
duas finalidades. Por um lado, destinou-se a completar o processo de 
reorganização da secção, destinado desta feita aos escrivães adjuntos. E, 
por outro, a formalizar, reduzir a escrito, práticas que já vinham há muito a 
ser observadas, por acordo com a secção
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3 - Avaliação critica.

• 3 - Avaliação critica.

39

3 - Avaliação critica.

3.2 - As pendências processuais – análise estatística dos anos 2009, 
2010, 2011 e 2012.

3.1 - Os resultados: os prazos médios de prolação das decisões e 
agendamento

3.4 - conclusões.

3.3 - A reforma - “Linhas Estratégicas Para a Reforma da Organização 
Judiciária”
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3 - Avaliação critica.

A materialização dos provimentos ou a ordem de serviço são em si atos singelos e 
relativamente rápidos.
Para se conseguir implantar com sucesso estes procedimentos tem de ser abandonada a 
postura passiva face aos marcadores do modelo burocrático de organização dos tribunais, 
ainda fortemente vigente, como a hierarquização das relações interpessoais, carácter 
formal das comunicações, divisão racional do trabalho e estandardização dos 
procedimentos. Estes fatores potenciam uma elevada resistência à mudança e uma forte 
defesa dos funcionários face a pressões externas.

Entre o papel de “convidado de pedra” ou uma liderança diretiva, orientativa, participativa 
ou delegativa, posiciona-se como entender, como é por demais evidente.

Mas, se assume o primeiro papel, isolado no gabinete e a partir dele, emite ordens de 
serviço e provimentos, e não terá muitos fundamentos para crer que tais decisões surtam 
efeito.

Vai encontrar por parte dos funcionários uma elevada resistência à mudança das práticas 
que vinham a observar.
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3 - Avaliação critica.

Os funcionários tendem a preferir cumprir os processos do modo como “sempre 
fizeram”, porque a rotina instituída permite-lhes executar o serviço com “rapidez”, 
segurança, conhecimento, subordinação estrita e desresponsabilização por 
resultados.

Exemplos: certidões entre juízos ou no mesmo tribunal; despacho para a 
prestação de simples informações a serviços do Ministério Público, outros 
tribunais ou organismos públicos; despacho judicial a autorizar consultas de bases; 
etc.

A motivação dos funcionários é fator crucial para o bom desempenho do serviço e 
para o cumprimento dos processos através de ordens de serviço e provimentos.

A forma mais eficaz de os motivar é dar-lhes a conhecer os objectivos do juízo e o 
papel que neles desempenham.
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3 - Avaliação critica.

Desenvolvimento de uma cultura organizacional – entendimento que o serviço, o tribunal, incorpora no seu 
funcionamento uma dinâmica social. É importante a criação de uma dinâmica social para a integração dos 
funcionários e diminuição da distância hierárquica[1].

• A comunicação eficaz do juiz com a secção permite uma liderança forte, já que é de molde a determinar as 
necessidades dos funcionários e o envolvimento deles na cultura organizacional.

• O conhecimento do grau de motivação e comprometimento dos funcionários releva, desde logo, para a 
opção ou escolha da liderança ajustada.

• Por exemplo: a liderança orientativa é sugerida para o caso de funcionários que mudam de uma área do 
direito para outra. O papel do líder passa pela direção e apoio, mas também pela motivação.

• Ou participativa, quando os funcionários demonstram experiência, pode ser colhida a respectiva opinião 
acerca do modo mais eficiente de cumprir um procedimento legal.

• A eficiência obtém-se também com o aproveitamento racional dos meios tecnológicos existentes.

[1] “As companhias de excelência são organizações que têm o poder de aprender “ - Tom Deteres e R. waterman (1987: 115)
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3 - Avaliação critica.

3.1 - Os resultados: os prazos médios de prolação das decisões e 
agendamento.

O prazo de prolação das decisões é, por regra, observado, não excedido e 
maioritariamente encurtado.

A especialização de agenda permite uma eficiente gestão do tempo.

Faço agendamentos conforme o dia da semana, por áreas, conforme o plano definido no 
início do ano.

Adequo a agenda aos objectivos que defini no início do ano para o juízo.

As diligências são marcadas de acordo com o dia da semana e com a natureza do processo.

A realização da mesma diligência em vários processos permite ganhos de eficiência e 
permite também a criação de rotinas, que, numa certa perspetiva, são positivas.

89



3 - Avaliação critica.

3.2 - As pendências processuais – análise estatística dos anos 2009, 2010, 2011 
e 2012.

As pendências processuais cíveis têm baixado sempre.
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3 - Avaliação critica.

3.3 - A reforma.
Nas “Linhas Estratégicas Para a Reforma da Organização Judiciária” está previsto que:

45

3.3

a gestão de cada Tribunal Judicial de 1ª
Instância vai ser garantida por uma estrutura de 
gestão centrada no Juiz Presidente, no 
Magistrado do Ministério Público coordenador e 
no Administrador Judiciário. Nesta estrutura de 
gestão, cada interveniente terá competências 
próprias, devendo o Juiz Presidente articular com 
o CSM;

A distribuição de funções dos 
funcionários, tanto pode ser por 
tarefa, como por processo;

Admite-se a possibilidade de afetação de funcionários da 
secretaria à realização de apoio especializado a algum 
magistrado, com consagração clara desta possibilidade no 
conteúdo funcional definido nos estatutos dos oficiais de 
justiça.
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3 - Avaliação critica.

Significa que o modelo gestionário foi claramente adoptado, os funcionários 
aprecem na veste de prestadores de serviços, com responsabilidade pelos 
resultados, e vai ser regulada a figura do funcionário afeto ao gabinete do 
juiz.

Com a regulação do funcionário afeto ao gabinete do juiz:
 será possível instituir um modelo de relacionamento dos tribunais com os advogados e 

público, concentrado na eficiência e otimização do tempo útil;

 esse funcionário será o primeiro interlocutor do juiz com as partes ou mandatários que, por 
força da diligência, passem pelo gabinete, funcionando como antecâmara;

 permitirá especialização de funções – com definição de rotinas ordenadas e concentradas, 
permitirá simplificar procedimentos e obter ganhos em eficiência;

 obviará a materialização pelo juiz dos despachos saneadores e sentenças, libertando o juiz 
para a realização de diligências, julgamentos e prolação das decisões “tout court.”
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3 - Avaliação critica.

3.4 - conclusões.
É possível introduzir pequenas alterações ao modo de funcionamento das 
secções de processos, designadamente, agilizando a ligação do gabinete 
do juiz à secção, com ganhos de produtividade e eficiência.

Resultados:
 permitiu obviar à materialização pelo juiz dos despachos saneadores e sentenças;
 permitiu realizar mais julgamentos e, em decorrência desse facto, houve um encurtamento da agenda – passou de 6 meses 

para  mês e meio ou dois, conforme a natureza dos processos;
 libertou o juiz para a realização de diligências e prolação de decisões;
 reduziu substancialmente o volume diário do expediente;
 as alterações introduzidas  modificaram o  modo de relacionamento do tribunal com os cidadãos e com os advogados, 

procurou-se eficiência e otimização do tempo útil;
 é um modelo de trabalho económico e ecológico – poupa-se muito toner e papel em notificações. Por exemplo, quando se 

cumpre o 155º do CPC pelo telefone e se fazem as notificações em ata. Nas audiências preliminares marca-se o julgamento, 
recebem-se os meios de prova e apreciam-se os requerimentos que são formulados, por exemplo, perícias, depoimentos de 
parte, pedidos de informações, etc;

 a experiência com o funcionário parcialmente afeto ao gabinete do juiz permitiu que as pendências baixassem todos os 
anos.
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3 - Avaliação critica.

 como permitiu que as decisões, mormente nas ações contestadas com julgamento, sejam 
dadas com encurtamento dos prazos indicadores legais;

 as questões de gestão assumem relevo no papel que hoje deve caber ao juiz, a par das 
questões estritamente jurisdicionais.

Mas ninguém se engane, só se consegue simplificar com muito trabalho.
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O assessor do juiz 
 

(comunicação apresentada pela Dra. Idalina Ribeiro no colóquio

“Reforma Judiciária: as leis processuais e a organização dos tribunais”

na Fundação Calouste Gulbenkian, dias 2, 3 e 4 de Abril de 2012)
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“Reforma Judiciária: as leis processuais e a organização dos tribunais”. 

Fundação Calouste Gulbenkian, dias 2,3, e 4 de Abril de 2012. 

 

 

O assessor do Juiz. 

§ 

Introdução. 

A oportunidade da presente exposição justifica-se no contexto das alterações 

que se perspetivam para a justiça, mais concretamente, na gestão e organização dos 

tribunais.  

A atividade do juiz não se esgota na prática de atos jurisdicionais, compete-lhe 

também tarefas gestionárias, quer no quadro atual quer já á luz das reformas que se 

avizinham. Neste quadro  urge a criação do assessor  do juiz que o  liberte da prática de 

atos de “mera secretaria” e agilize a ligação do gabinete do juiz á secção,  tendo em 

vista ganhos de produtividade e eficiência. 

 

O juiz precisa de um assessor. 

Por que razão, quais as vantagens advenientes da sua criação, quem deve ser 

nomeado e quais as funções que lhe devem ser atribuídas, é o  objecto da presente 

comunicação. 

 

1 – O ponto de partida é o reconhecimento unânime de que o juiz pratica 

excessivos atos de secretária que lhe retiram tempo útil para o desempenho da função 

primacial de julgar e decidir, atos jurisdicionais por excelência. 

  

A rotina diária de um juiz num juízo cível compreende a realização de diligências, 

prolação de decisões e despachos de mero expediente. 

 

As diligências. 

O juiz tem agenda diária.   

São agendados – audiências preliminares, julgamentos (matéria cível, executiva, 

tutelar e comercial), 
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conferências de inventário, conferências de pais em matéria de menores (regulação, 

alteração, incumprimento do poder paternal, aplicação e revisão de medidas de 

promoção e protecção), assembleias de credores nos processos de insolvência, 

declarações cabeça de casal em matéria de inventário, interrogatórios nas interdições, 

providências cautelares, etc. 

O agendamento dos diferentes actos é da exclusiva responsabilidade do juiz, 

sem prejuízo dos prazos indicadores previstos na lei processual, para o agendamento 

em determinados processos. 

 

Existem fases urgentes nos processos de expropriação, providências cautelares, 

insolvências e respectivos apensos e menores. 

 

O juiz tem de assegurar a realização das diligências que marca e que, por regra, 

se iniciam e decorrem no período da manhã (9.00 - 12.30 horas) e no período da tarde 

(13.30 - 17.00 horas). 

A maior parte das diligências marcadas realiza-se. 

 

O expediente diário. 

No gabinete afecto ao juiz é colocado o expediente do dia. 

O expediente diário é o serviço que a secção apresenta a despacho ao juiz. É 

constituído por ofícios e conclusões nos processos. 

A abertura de conclusão num processo significa que tem de ser proferida uma 

decisão que pode ser de mero expediente, intercalar ou final. 

A rotina instituída de modo quase homogénea nos tribunais é a que se descreve. 

 Os processos são colocados no dia ou na véspera no gabinete do juiz pela 

secção de processos, momento em que recolhe os despachados do dia 

anterior. 

 As decisões inerentes à gestão processual são da responsabilidade da 

secção de processos, nas quais o juiz não intervém, designadamente, não 

decide o volume do expediente do dia. 

 O juiz acompanha todas as fases do processo e em todas profere decisões. 

 Além dos processos novos, o juiz profere despachos e decisões nos 

processos pendentes - que ainda não têm decisão final - e nos que estão 

findos na estatística, mas que continuam com tramitações pendentes. 
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Grandeza do expediente. 

 No 2º Juízo cível de Vila Verde, no período de 15 de Setembro de 2008 a 

Julho de 2009, proferi 4.064 despachos. 

 

 A informação extraída do citius, em 27.07.2009, indicava que, nos últimos 

dez dias, tinham sido proferidos 163 despachos, no último mês 549 e nos últimos 

três meses 1333.  

 

 No 1º Juízo cível de Guimarães foram proferidos 2883 despachos no período 

compreendido entre 07-09-2009 e 01.09.2010, 2575 despachos entre 

01.09.2010 a 01.09.2011 e 1460 despachos entre 01.09.2011 a 30.03.2012. 

 

 No passado mês de março foram proferidos 278 despachos. 

 

Destes números estão excluídas as sentenças das ações contestadas, os 

despachos saneadores e todos os despachos proferidos em ata. 

 

O expediente diário ocupa, em média, meio-dia  de trabalho ao juiz. 

 

Os despachos saneadores e sentenças. 

Os despachos saneadores e as sentenças são os actos mais conhecidos, não 

carecem de concretização. 

Refere-se apenas que, além das sentenças nas acções cíveis contestadas e não 

contestadas, são proferidas, também, nos processos de todas as outras naturezas – 

cível, comercial, tutelar, executiva e cautelar. 

 

Turnos de fim-de-semana e férias judiciais. 

Os juízes fazem turnos de fins-de-semana e de férias judiciais, segundo um 

regime de rotatividade. 

 

O juiz de turno assegura a realização de todos os actos que tenham natureza 

urgente no círculo judicial onde está colocado, independentemente da natureza cível ou 

criminal das matérias. 

 

Nos turnos de sábado, assegura a realização de diligências de presos (primeiros  
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interrogatórios de arguidos detidos) e/ou julgamentos em processos sumários e 

profere despacho urgente – por regra, em matérias de menores e instrução criminal. 

 

Nos turnos de férias judiciais, à atividade antes referida, acrescem as diligências 

nos processos tutelares (menores), comercial (insolvências) e cíveis (cautelares e 

insolvência de pessoas singulares). Ao invés do que sucede nos turnos de fim-de-

semana, em que o juiz desenvolve a sua actividade a partir do tribunal onde está 

colocado, nos turnos de férias, o juiz tem de se deslocar (no seu próprio automóvel) às 

comarcas do círculo que comuniquem a existência de serviço urgente, seja para 

realização de diligências, seja para prolação de despachos em processos urgentes. 

 

Conciliação da agenda com o despacho de expediente/sentenças. 

Como se viu, além das diligências agendadas, o juiz tem, ainda, que proferir 

despacho – decisões nos processos onde é aberta conclusão, cuja execução demanda 

meio-dia de trabalho. 

Este meio-dia de trabalho é justificado no facto de, além do despacho de mero 

expediente, se incluírem as sentenças nos processos com a natureza referida.  

 

Por exemplo, dos 278 despachos proferidos  no passado mês de março,  nos 

processos  onde foi aberta conclusão, 242  foram despachos de mero  expediente e 36 

despachos finais ou sentenças. 

Findas as diligências e chegados já ao fim do dia, havendo ainda trabalho por 

fazer, a ponderação que é feita quanto às sentenças/saneadores/decisões finais é se 

ficam para o dia seguinte ou se são proferidas fora do tribunal. 

No dia seguinte a rotina é a mesma. 

 

Como as diligências têm hora marcada, a primazia é lhes dada, e só quando 

findam, ou nos intervalos entre umas e outras, é que o juiz trabalha no expediente. 

 

Findo outro dia de trabalho, aos processos por despachar que transitaram do dia 

anterior, acresce o expediente apresentado pela secção de processos nesse dia e a 

prolação das sentenças/decisões das diligências que foram realizadas. 

 

Em regra, o juiz não consegue, no mesmo dia, proferir despacho em todos os  

100

ELEARNING LAB
Retângulo



 

 

 

                    
Tribunal Judicial de Guimarães 
                 1º Juízo Cível 
Praça da Mumadona - 4810-279 Guimarães 
 
 
 
Idalina Ribeiro, juiz de direito. 
  

 

 

.  

5  
 
 
 

 

processos que lhe são apresentados pela secção, nem proferir as decisões nos 

processos onde realizou as diligências. 

Aqui começam os atrasos processuais. 

 

Os atrasos na prolação de decisões não são fruto da falta de labor do juiz, mas 

sobretudo: 

- falta de concertação entre  a secção de processos e o gabinete do juiz,  já que 

a  secção de processos   tem  gestão autónoma e actua segundo critérios de secretaria,    

meramente administrativos,  sendo-lhe alheios objectivos de produtividade por referência 

a resultados; 

- o número de processos apresentado a despacho ao juiz em cada dia não 

atende ao serviço marcado, nem varia conforme a densidade da agenda; 

- a observância de regras e procedimentos obsoletos quer em relação ao modo 

de cumprimento dos despachos quer do próprio ritualismo de secretaria; 

- inadequação das rotinas instituídas nas secções a um trabalho por objectivos, 

sendo a movimentação dos processos mecânica; 

- concentração  processual no juiz  de todas as decisões, incluindo as de mera  

secretaria; 

- falta de um assessor que liberte o juiz da prática de actos de “mera secretaria” 

e que auxilie o juiz  na materialização dos actos mais morosos; 

- à  função jurisdicional acresce ao juiz a prática de atos de mera secretaria e  

ainda  a materialização de decisões. 

 

Muitas das queixas dos utentes da justiça de primeira instância vão para o atraso 

na prolação de decisões, mormente finais, designadamente sentenças.  

È para este atraso que primacialmente vai dirigida a crítica da opinião pública, e 

é por ele que o Estado Português tem sido condenado no Tribunal Europeu dos direitos 

do homem. 

 

Muitos desses atrasos são fruto do labor ineficaz do juiz. 

 

Os julgamentos são realizados, mas as sentenças demoram, em média, muito 

tempo a serem proferidas. 

 A estrutura legal da sentença torna morosa a sua materialização. 
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O juiz, por certo, é o único decisor que, por si, elabora o relatório, enumera 

as provas e explica o processo que percorreu até concluir naquele sentido. 

 Não é possível, no contexto de local de trabalho e horário dito regulamentar, 

proferir sentenças, decisões finais ou despachos saneadores. 

 Como é sabido, o processo ganhou vida própria. De tão granítico que é, há 

muito se distanciou da finalidade última que é de obtenção de uma decisão 

para o litígio submetido a juízo. 

 O juiz está desacompanhado na prolação do despacho de mero expediente 

processual e também no ato de exteriorizar/materializar a decisão. 

 

Uma das conclusões que extraí do exercício da função de juiz foi que, apesar de 

proferir muitos despachos de expediente, a pendência processual aumentava. O tempo 

útil diário era despendido nestes despachos de expediente em detrimento da realização 

de diligências e julgamentos. 

Está documentado que no ano de 2008/2009 a pendência cível subiu, apesar de 

ter sido o ano que mais despachos proferi. 

 

2 - Foi neste contexto que afetei um funcionário ao gabinete. 

Para evitar que  a actividade de secretaria  consuma uma parte substancial da 

actividade judicial,  privilegiei a realização de diligências e julgamentos. 

O objectivo era baixar as pendências processuais de modo a diminuir, por essa 

via, o elevado volume médio do despacho de expediente. 

Para o atingir precisei de modificar o modo de funcionamento da secção de 

processos do meu tribunal. 

 

A alteração introduzida mais visível foi a criação do “assessor “. 

Determinei, por provimento, que um funcionário escrivão auxiliar, passasse a 

estar na minha dependência directa, para execução dos actos processuais que lhe 

determino, diariamente das 9.00 às 14.00 horas, salvo quando há diligências agendadas 

para hora diversa e que, de acordo com o meu método de trabalho, lhe estão 

destinados. 

 Uma das tarefas que desenvolve neste âmbito é de participação/ 

agendamento das diligências a realizar no juízo. 

 Em todos os processos onde as diligências agendadas demandem o 

cumprimento do 155º do CPC, ele cumpre o nº 1 desse artigo, pelo telefone. 
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No despacho que determina a realização da diligência é sugerida uma data. 

É feito o contacto telefónico com os mandatários e concertada a data que resulte 

do encontro das agendas deles e do tribunal. 

Das diligências que efectuou lavra cota no processo e cumpre o despacho já 

com a data definida. 

Observa-se o mesmo procedimento quanto aos pedidos de suspensão fora da 

data designada para a diligência. 

 

 As audiências preliminares no meu serviço são, por regra, obrigatórias. 

As vantagens deste procedimento são as associadas à realização da audiência 

preliminar, designadamente, selecção da matéria de facto com conhecimento imediato 

das reclamações. Evitam-se as conclusões nos processos para recebimento dos meios 

de prova e realização das diligências para o agendamento da audiência de julgamento. 

 

 Prolação de sentenças em acta.  

Em regra, as sentenças são ditadas para a acta. Findas as alegações, se for 

caso disso, interrompo o julgamento para continuar com a leitura da sentença ou designo 

data para a decisão da matéria de facto, conforme a forma de processo. 

A sentença é proferida no dia da decisão da matéria de facto. E entre o termo da 

produção de prova e o dia designado para a decisão da matéria de facto não decorrem 

mais de oito dias.  

 

 Outras incumbências e procedimentos instituídos. 

O funcionário selecciona o expediente de modo a separar o que tem natureza 

urgente, seja em razão das matérias seja porque têm diligências aprazadas, 

assegurando-se uma eficaz e tempestiva decisão. 

 

 Nos processos de menores e nas insolvências existe um apontamento de 

acompanhamento, que permite de modo célere e singelo visualizar o 

histórico. Nos períodos de turno, permite ao colega que os tem de tramitar 

um conhecimento fácil da fase em que os autos se encontram. 

 Nos processos volumosos e mais exigentes, em que seja necessário 

conhecer incidente, há lugar à elaboração de um relatório sob a forma de 

informação de serviço. 

Este método de trabalho é o que vigora no 1º juízo cível do TJG desde 
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07.01.2010. 

* 

Resultados: 

 permitiu obviar a materialização pelo juiz  dos  despachos saneadores e 

sentenças; 

 permitiu realizar  mais julgamentos e, em decorrência  desse facto,  houve um 

encurtamento da agenda – passou de 6 meses para  mês e meio ou dois, 

conforme a natureza dos processos; 

 as sentença são proferidas  em prazo que varia entre o dia da conclusão do 

julgamento e o  máximo de  dez dias; 

 libertou o juiz  para  a realização de  diligências  e prolação de  decisões; 

 o funcionário cumpre os despachos  que  considero prioritários, sendo mais 

célere a resposta do tribunal. 

 

As alterações introduzidas alteraram o modo de relacionamento do tribunal com 

os cidadãos e com os advogados, procurando-se eficiência e optimização do tempo útil. 

È um modelo de trabalho económico e ecológico, poupando-se muito toner e 

papel em notificações. Por exemplo, quando se cumpre o 155º do CPC pelo telefone e 

se fazem as notificações em ata. Nas audiências preliminares marca-se o julgamento, 

recebem-se os meios de prova e apreciam-se os requerimentos que são formulados, por 

exemplo, perícias, depoimentos de parte, pedidos de informações, etc. 

O que não resolveu: 

o o funcionário não está afecto exclusivamente ao gabinete por salvaguarda 

do seu estatuto profissional. A descontinuidade, às vezes, compromete os 

objectivos; 

o para ser o funcionário a  materializar as sentenças nas acções sumárias e 

ordinárias, obriga-me a proferi-las em acta, caso contrário não fica 

documentada a actividade desenvolvida pelo funcionário afeto ao juízo 

(essencial  para a inspecção profissional);  

o  não pode trabalhar no expediente por si, por não haver maneira de 

ultrapassar a falta de estatuto de assessor, não obstante ter capacidade e 

conhecimentos para o efeito. 

 È manifesto que o modelo de organização do tribunal e de relação 

gabinete/secção está desajustado à realidade.  
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 Continuar com o modelo atual de funcionamento da secção na nova estrutura 

judiciária é manter a gerência deficitária nas novas instalações da empresa. 

 A experiência com o funcionário parcialmente afeto ao gabinete do juiz permitiu 

que, no meu tribunal, as pendências baixem todos os anos. 

 Como permitiu que as decisões, mormente nas ações contestadas com 

julgamento, sejam dadas com encurtamento dos prazos indicadores legais. 

 Não obstante os resultados obtidos, a solução da produtividade dos tribunais não 

pode estar dependente de soluções mais ou menos criativas. 

  

 È necessária intervenção politica.  

  

 Não é possível esperar que o juiz de primeira instância seja eficaz e produtivo 

quando, às funções jurisdicionais que lhe estão acometidas, acrescem as de secretaria e 

de escriva. 

  

 Criar um assessor parece-me fácil e não envolve custos adicionais aos 

presentemente suportados. 

 Vejamos.  

3 – Quem pode/deve ser nomeado. 

 O assessor pode ser escolhido de entre os funcionários. 

 O funcionário assessor deve ser escolhido pelo juiz, preferencialmente de entre 

os auxiliares.  

Estes, por regra em início de carreira, têm de seu lado a juventude, o bom 

domínio informático, curiosidade e disponibilidade para aprender e a capacidade 

de adaptação a mudanças.  

 A nomeação tem de ser consensual. 

 Tem de ficar fisicamente próximo do juiz, no mesmo gabinete ou muito próximo 

dele. A natureza das funções que lhe devem ser atribuídas não se compadece 

com corredores e muitas portas de entrada. 

 É importante que exista uma relação hierárquica, porque, apesar de próximo do 

juiz, tem de acatar ordens inerentes ao desempenho das funções do titular da 

função judicial. 

 O assessor não tem que saber direito, mas tem de ser um funcionário eficiente e 

zeloso. 

 Tem de ter determinação, persistência e capacidade de interiorizar 
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procedimentos que proporcionem ou contribuam para decisões céleres. 

 

 O procedimento de designação do assessor é fácil. 

De entre os funcionários afectos ao tribunal o juiz seleciona e convida aquele 

que entende reunir os requisitos. 

Feita a proposta ao funcionário e uma vez aceite, é bastante a formalização da 

nomeação através da comunicação do acordo à DGPJ, que, através da figura da 

comissão de serviço, afecta o funcionário ao gabinete do Juiz. 

 

4 - Funções. 

Entre outras, concebo o assessor a elaborar projectos/pareceres no despacho 

de expediente, materializar as decisões e praticar outros actos que o juiz 

determine. 

 

Expediente - as conclusões abertas electronicamente ao juiz passam a ser 

acessíveis ao assessor. Para o efeito é bastante que o técnico informático o 

associe ao processo. 

 

O assessor, sem prejuízo de melhor estudo, poderia fazer algo semelhante às 

informações cotadas, ou seja, fazia um pequeno relatório da questão submetida 

a despacho e propunha a decisão. 

 

Por regra, os funcionários conhecem todo o despacho de mero expediente e 

sabem exactamente o que vai ser escrito.  

 

O juiz, face à informação do assessor, intervinha apenas para pôr o visto ou 

manifestar anuência, conforme os termos que forem combinados, assinando 

eletronicamente o despacho, assim o validando. 

 

Depois, tudo depende do grau de confiança do juiz no funcionário e nos 

concretos conhecimentos que este tenha. 

Por exemplo, nada impede que se delegue no funcionário a prática de actos de 

secretaria, situação em que passava a ter competência para assinar o 

expediente que resultasse dessa delegação, nos moldes em que cumprem os 

despachos por provimento. 
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 Sentenças - a materialização de decisões e sentenças, mas agora, sem ter de 

o ser em acta. 

 Outros actos – praticarem os actos que se revelem necessários ao 

desempenho das funções do juiz e que estejam compreendidos nesse âmbito 

profissional. 

 

   5 - Vantagens: 
1. As vantagens são, desde logo, as inerentes a um novo modelo de 

relacionamento dos tribunais com os advogados e público, concentrado na 

eficiência e otimização do tempo útil; 

2. o assessor seria o primeiro interlocutor do juiz  com as partes ou mandatários 

que, por força da diligência, tivessem de passar pelo gabinete,  funcionando 

como antecâmara; 

3. permitia especialização de funções – com definição de rotinas ordenadas e 

concentradas, que  iriam simplificar procedimentos  e  obter ganhos em 

eficiência; 

4.  obviava à materialização pelo juiz dos despachos saneadores e sentenças; 

5. permitia encurtar  os prazos na prolação de decisão e,  

6. libertava o juiz para a realização de diligências, julgamentos e prolação das 

decisões “tout court.” 

 

A criação do assessor, pela urgência e necessidade, já só peca por tardia. 

* 

Lisboa, 3 de Abril de 2012. 

Idalina Ribeiro. 
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Espécie
Pendentes antes 

de 07-09-2009

Entrados entre 

07-09-2009 e 

07-01-2010

Findos entre 07-

09-2009 e 07-

01-2010

Pendentes 

depois de 07-

01-2010

Acções Ordinárias 1 0 0 1

Acções Sumárias 98 24 32 90

Acções Sumarissimas 103 41 60 84

Acções Especiais 10 7 8 9

Divórcios e Separações 1 1 1 1

Execuções Ordinárias (até 15 Se 2003) 27 0 6 21

Execuções Sumárias e outras (até 15 Set 2003) 18 0 3 15

Execuções Comuns (Após 15 Set 2003) 12 4 0 16

Execuções Especiais (Após 15 Set 2003) 14 2 2 14

Inventários 30 5 4 31

Falência/Recuperação Empresa/Insolvência 7 20 19 8

Providências Cautelares 8 9 12 5

Outros Processos (mapa oficial) 119 53 59 113

Deprecadas Distribuidas 15 13 14 14

Outras Deprecadas 0 1 1 0

Outros Processos (não constam mapa oficial) 3 3 2 4

Acção Declarativa - DL 108/2006 0 0 0 0

Total 466 183 223 426
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Estatistica Oficial 
Justiça Civel 

07-09-2009 a 07-01-2010 

Acções Sumárias

Acções Sumarissimas

Acções Especiais

Divórcios e Separações

Execuções Ordinárias (até 15 Se 2003)

Execuções Sumárias e outras (até 15 Set 2003)

Execuções Comuns (Após 15 Set 2003)

Execuções Especiais (Após 15 Set 2003)

Inventários

Falência/Recuperação Empresa/Insolvência

Providências Cautelares

Outros Processos (mapa oficial)

Deprecadas Distribuidas

Outras Deprecadas

Outros Processos (não constam mapa oficial)

Acção Declarativa - DL 108/2006

Total
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Espécie
Pendentes antes 

de 07-09-2009

Entrados entre 

07-09-2009 a 

07-01-2010

Findos entre 07-

09-2009 a 07-

01-2010

Pendentes 

depois de 07-

01-2010

Averiguações Oficiosas de Maternidade/Paternidade 1 1 0 2

Regulações do Exercicio do Poder Paternal 29 16 23 22

Alterações/Incumprimentos de Regulação do Poder Paternal 14 20 17 17

Entregas Judiciais de Menor 0 0 0 0

Inibições do Poder Paternal 1 0 0 1

Restrições/Limitações ao Poder Paternal 0 0 0 0

Instaurações de Tutela/Administração de Bens 2 0 2 0

Outros Processos Relativos ao Poder Paternal 0 0 0 0

Constituições da Adopção Plena/Restrita 0 0 0 0

Outros Processos Relativos à Adopção 0 0 0 0

Fixação de Alimentos 1 0 1 0

Outros Processos Relativos a Alimentos 1 1 0 2

Outros Processos 0 0 0 0

Processos de Promoção e Protecção 17 6 8 15

Processos Tutelares Educativos 0 0 0 0

Total 66 44 51 59
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Justiça Tutelar 

07-09-2009 a 07-01-2010 
Averiguações Oficiosas de Maternidade/Paternidade

Regulações do Exercicio do Poder Paternal

Alterações/Incumprimentos de Regulação do Poder Paternal

Entregas Judiciais de Menor

Inibições do Poder Paternal

Restrições/Limitações ao Poder Paternal

Instaurações de Tutela/Administração de Bens

Outros Processos Relativos ao Poder Paternal

Constituições da Adopção Plena/Restrita

Outros Processos Relativos à Adopção

Fixação de Alimentos

Outros Processos Relativos a Alimentos

Outros Processos

Processos de Promoção e Protecção

Processos Tutelares Educativos

Total
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Espécie
Pendentes antes 

de 07-01-2010

Entrados entre 

07-01-2010 a 

07-01-2011

Findos entre 07-

01-2010 a 07-

01-2011

Pendentes 

depois de 07-

01-2011

Acções Ordinárias 1 1 0 2

Acções Sumárias 90 67 82 75

Acções Sumarissimas 84 160 172 72

Acções Especiais 9 27 29 7

Divórcios e Separações 1 1 2 0

Execuções Ordinárias (até 15 Se 2003) 21 0 9 12

Execuções Sumárias e outras (até 15 Set 2003) 15 0 8 7

Execuções Comuns (Após 15 Set 2003) 16 4 2 18

Execuções Especiais (Após 15 Set 2003) 13 5 5 13

Inventários 31 11 15 27

Falência/Recuperação Empresa/Insolvência 9 61 63 7

Providências Cautelares 5 22 26 1

Outros Processos (mapa oficial) 113 152 122 143

Deprecadas Distribuidas 14 28 31 11

Outras Deprecadas 0 0 0 0

Outros Processos (não constam mapa oficial) 4 10 8 6

Acção Declarativa - DL 108/2006 0 0 0 0

Total 426 549 574 401
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Estatistica Oficial 
Justiça Civel 

07-01-2010 a 07-01-2011 

Acções Ordinárias

Acções Sumárias

Acções Sumarissimas

Acções Especiais

Divórcios e Separações

Execuções Ordinárias (até 15 Se 2003)

Execuções Sumárias e outras (até 15 Set 2003)

Execuções Comuns (Após 15 Set 2003)

Execuções Especiais (Após 15 Set 2003)

Inventários

Falência/Recuperação Empresa/Insolvência

Providências Cautelares

Outros Processos (mapa oficial)

Deprecadas Distribuidas

Outras Deprecadas

Outros Processos (não constam mapa oficial)

Acção Declarativa - DL 108/2006

Total
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Espécie
Pendentes antes 

de 07-01-2010

Entrados entre 

07-01-2010 a 

07-01-2011

Findos entre 07-

01-2010 a 07-

01-2011

Pendentes 

depois de 07-

01-2011

Averiguações Oficiosas de Maternidade/Paternidade 2 2 3 1

Regulações do Exercicio do Poder Paternal 22 27 34 15

Alterações/Incumprimentos de Regulação do Poder Paternal 17 50 40 27

Entregas Judiciais de Menor 0 0 0 0

Inibições do Poder Paternal 1 0 1 0

Restrições/Limitações ao Poder Paternal 0 0 0 0

Instaurações de Tutela/Administração de Bens 0 1 1 0

Outros Processos Relativos ao Poder Paternal 0 0 0 0

Constituições da Adopção Plena/Restrita 0 0 0 0

Outros Processos Relativos à Adopção 0 0 0 0

Fixação de Alimentos 0 1 1 0

Outros Processos Relativos a Alimentos 2 2 3 1

Outros Processos 0 1 0 1

Processos de Promoção e Protecção 16 16 15 17

Processos Tutelares Educativos 0 0 0 0

Total 60 100 98 62
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07-01-2010 a 07-01-2011 
Averiguações Oficiosas de Maternidade/Paternidade

Regulações do Exercicio do Poder Paternal

Alterações/Incumprimentos de Regulação do Poder Paternal

Entregas Judiciais de Menor

Inibições do Poder Paternal

Restrições/Limitações ao Poder Paternal

Instaurações de Tutela/Administração de Bens

Outros Processos Relativos ao Poder Paternal

Constituições da Adopção Plena/Restrita

Outros Processos Relativos à Adopção

Fixação de Alimentos

Outros Processos Relativos a Alimentos

Outros Processos

Processos de Promoção e Protecção

Processos Tutelares Educativos

Total
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Espécie
Pendentes antes 

de 07-01-2011

Entrados entre 

07-01-2011 a 

07-01-2012

Findos entre 07-

01-2011 a 07-

01-2012

Pendentes 

depois de 07-

01-2012

Acções Ordinárias 2 5 4 3

Acções Sumárias 75 73 96 52

Acções Sumarissimas 70 122 154 38

Acções Especiais 7 24 25 6

Divórcios e Separações 0 2 2 0

Execuções Ordinárias (até 15 Se 2003) 12 1 3 10

Execuções Sumárias e outras (até 15 Set 2003) 7 0 4 3

Execuções Comuns (Após 15 Set 2003) 18 6 7 17

Execuções Especiais (Após 15 Set 2003) 13 6 5 14

Inventários 27 13 10 30

Falência/Recuperação Empresa/Insolvência 6 78 77 7

Providências Cautelares 2 17 15 4

Outros Processos (mapa oficial) 144 190 176 158

Deprecadas Distribuidas 11 20 22 9

Outras Deprecadas 0 0 0 0

Outros Processos (não constam mapa oficial) 6 8 4 10

Acção Declarativa - DL 108/2006 0 0 0 0

Total 400 565 604 361
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07-01-2011 a 07-01-2012 

Acções Ordinárias

Acções Sumárias

Acções Sumarissimas

Acções Especiais

Divórcios e Separações

Execuções Ordinárias (até 15 Se 2003)

Execuções Sumárias e outras (até 15 Set 2003)

Execuções Comuns (Após 15 Set 2003)

Execuções Especiais (Após 15 Set 2003)

Inventários

Falência/Recuperação Empresa/Insolvência

Providências Cautelares

Outros Processos (mapa oficial)

Deprecadas Distribuidas

Outras Deprecadas

Outros Processos (não constam mapa oficial)

Acção Declarativa - DL 108/2006

Total
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Espécie
Pendentes antes 

de 07-01-2011

Entrados entre 

07-01-2011 a 

07-01-2012

Findos entre 07-

01-20101 a 07-

01-2012

Pendentes 

depois de 07-

01-2012

Averiguações Oficiosas de Maternidade/Paternidade 1 2 2 1

Regulações do Exercicio do Poder Paternal 16 28 28 16

Alterações/Incumprimentos de Regulação do Poder Paternal 28 48 42 34

Entregas Judiciais de Menor 0 1 1 0

Inibições do Poder Paternal 0 4 1 3

Restrições/Limitações ao Poder Paternal 0 0 0 0

Instaurações de Tutela/Administração de Bens 0 1 1 0

Outros Processos Relativos ao Poder Paternal 0 0 0 0

Constituições da Adopção Plena/Restrita 0 1 1 0

Outros Processos Relativos à Adopção 0 1 1 0

Fixação de Alimentos 0 0 0 0

Outros Processos Relativos a Alimentos 1 0 0 1

Outros Processos 1 0 1 0

Processos de Promoção e Protecção 17 18 20 15

Processos Tutelares Educativos 0 0 0 0

Total 64 104 98 70
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Justiça Tutelar 

07-01-2011 a 07-01-2012 
Averiguações Oficiosas de Maternidade/Paternidade

Regulações do Exercicio do Poder Paternal

Alterações/Incumprimentos de Regulação do Poder Paternal

Entregas Judiciais de Menor

Inibições do Poder Paternal

Restrições/Limitações ao Poder Paternal

Instaurações de Tutela/Administração de Bens

Outros Processos Relativos ao Poder Paternal

Constituições da Adopção Plena/Restrita

Outros Processos Relativos à Adopção

Fixação de Alimentos

Outros Processos Relativos a Alimentos

Outros Processos

Processos de Promoção e Protecção

Processos Tutelares Educativos

Total
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Espécie
Pendentes antes de 

07-09-2009

Entrados entre 

07-09-2009 a 

07-01-2012

Findos entre 07-

09-2009 e 07-

01-2012

Pendentes 

depois de 07-

01-2012

Acções Ordinárias 2 5 4 3

Acções Sumárias 75 73 96 52

Acções Sumarissimas 70 122 154 38

Acções Especiais 7 24 25 6

Divórcios e Separações 0 2 2 0

Execuções Ordinárias (até 15 Se 2003) 12 1 3 10

Execuções Sumárias e outras (até 15 Set 2003) 7 0 4 3

Execuções Comuns (Após 15 Set 2003) 18 6 7 17

Execuções Especiais (Após 15 Set 2003) 13 6 5 14

Inventários 27 13 10 30

Falência/Recuperação Empresa/Insolvência 6 78 77 7

Providências Cautelares 2 17 15 4

Outros Processos (mapa oficial) 144 190 176 158

Deprecadas Distribuidas 11 20 22 9

Outras Deprecadas 0 0 0 0

Outros Processos (não constam mapa oficial) 6 8 4 10

Acção Declarativa - DL 108/2006 0 0 0 0

Total 400 565 604 361
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Acções Ordinárias

Acções Sumárias
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Acções Especiais

Divórcios e Separações

Execuções Ordinárias (até 15 Se 2003)

Execuções Sumárias e outras (até 15 Set 2003)

Execuções Comuns (Após 15 Set 2003)

Execuções Especiais (Após 15 Set 2003)

Inventários

Falência/Recuperação Empresa/Insolvência

Providências Cautelares

Outros Processos (mapa oficial)

Deprecadas Distribuidas

Outras Deprecadas

Outros Processos (não constam mapa oficial)

Acção Declarativa - DL 108/2006

Total
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Espécie
Pendentes antes de 

07-09-2009

Entrados entre 

07-09-2009 e 

07-01-2010

Findos entre 07-

09-2009 e 07-

01-2010

Pendentes 

depois de 07-

01-2010

Entrados entre 

07-01-2010 e 07-

01-2011

Findos entre 07-

01-2010 e 07-

01-2011

Pendentes 

depois de 07-

01-2011

Entrados entre 

07-01-2011 e 

07-01-2012

Findos entre 

07-01-2011 e 

07-01-2012

Pendentes 

depois de 

07-01-2012

Acções Ordinárias 1 0 0 1 1 0 2 5 4 3

Acções Sumárias 98 24 32 90 67 82 75 73 96 52

Acções Sumarissimas 103 41 60 84 160 172 72 122 154 38

Acções Especiais 10 7 8 9 27 29 7 24 25 6

Divórcios e Separações 1 1 1 1 1 2 0 2 2 0

Execuções Ordinárias (até 15 Se 2003) 27 0 6 21 0 9 12 1 3 10

Execuções Sumárias e outras (até 15 Set 2003) 18 0 3 15 0 8 7 0 4 3

Execuções Comuns (Após 15 Set 2003) 12 4 0 16 4 2 18 6 7 17

Execuções Especiais (Após 15 Set 2003) 14 2 2 14 5 5 13 6 5 14

Inventários 30 5 4 31 11 15 27 13 10 30

Falência/Recuperação Empresa/Insolvência 7 20 19 8 61 63 7 78 77 7

Providências Cautelares 8 9 12 5 22 26 1 17 15 4

Outros Processos (mapa oficial) 119 53 59 113 152 122 143 190 176 158

Deprecadas Distribuidas 15 13 14 14 28 31 11 20 22 9

Outras Deprecadas 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0

Outros Processos (não constam mapa oficial) 3 3 2 4 10 8 6 8 4 10

Acção Declarativa - DL 108/2006 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total 466 183 223 426 549 574 401 565 604 361

QUADRO RESUMO

0

100

200

300

400

500

600

700

Pendentes antes de 07-09-
2009

Entrados entre 07-09-2009 e
07-01-2010

Findos entre 07-09-2009 e
07-01-2010

Pendentes depois de 07-01-
2010

Entrados entre 07-01-2010 e
07-01-2011

Findos entre 07-01-2010 e
07-01-2011

Pendentes depois de 07-01-
2011

Entrados entre 07-01-2011 e
07-01-2012

Findos entre 07-01-2011 e
07-01-2012

Pendentes depois de 07-01-
2012

Estatistica Oficial 
Justiça Civel 

07-09-2009 a 07-01-2012 

Acções Ordinárias

Acções Sumárias

Acções Sumarissimas

Acções Especiais

Divórcios e Separações

Execuções Ordinárias (até 15 Se
2003)
Execuções Sumárias e outras (até
15 Set 2003)
Execuções Comuns (Após 15 Set
2003)
Execuções Especiais (Após 15 Set
2003)
Inventários

Falência/Recuperação
Empresa/Insolvência
Providências Cautelares

Outros Processos (mapa oficial)

Deprecadas Distribuidas

Outras Deprecadas

Outros Processos (não constam
mapa oficial)
Acção Declarativa - DL 108/2006

Total

116



Espécie
Pendentes antes de 

07-09-2009

Entrados entre 

07-09-2009 a 

07-01-2010

Findos entre 07-

09-2009 a 07-

01-2010

Pendentes 

depois de 07-

01-2010

Averiguações Oficiosas de Maternidade/Paternidade 1 1 0 2

Regulações do Exercicio do Poder Paternal 29 16 23 22

Alterações/Incumprimentos de Regulação do Poder Paternal 14 20 17 17

Entregas Judiciais de Menor 0 0 0 0

Inibições do Poder Paternal 1 0 0 1

Restrições/Limitações ao Poder Paternal 0 0 0 0

Instaurações de Tutela/Administração de Bens 2 0 2 0

Outros Processos Relativos ao Poder Paternal 0 0 0 0

Constituições da Adopção Plena/Restrita 0 0 0 0

Outros Processos Relativos à Adopção 0 0 0 0

Fixação de Alimentos 1 0 1 0

Outros Processos Relativos a Alimentos 1 1 0 2

Outros Processos 0 0 0 0

Processos de Promoção e Protecção 17 6 8 15

Processos Tutelares Educativos 0 0 0 0

Total 66 44 51 59
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Investigação criminal e Gestão do inquérito 
 
 

1- A gestão eficiente  do Inquérito 
- a sua relevância na qualidade da investigação; 

- a sua importância no cumprimento dos prazos legais de duração do inquérito; 

- a sua repercussão na dinâmica de julgamento; 

- o seu  valor   na execução da sentença; 

 

 

2- Linhas gerais de gestão 
- planeamento da investigação e métodos de trabalho; 

- organização e optimização de meios 

- direção; 

- controlo; 

- objetivo: êxito 

 

 

Gestão - uma sucinta definição 
 

Gestão é a arte e a ciência que, através dos pilares de planeamento, organização, direção e 

controlo, tenta tornar as organizações mais eficientes. 

O Código de Processo Penal  contém várias normas que poderiamos qualificar como 

normas de gestão do Inquérito; alguns  exemplos nos  arts  262, 263, 264, 266,  267, 270 a 

275. 

Nesta qualificação,  estas  normas deverão ser  complementadas com as  disposições 

gerais da fase preliminar, que se iniciam com o artº  241 a 253. 

 

 

1- A gestão eficiente  do Inquérito  
 
 
O inquérito,  sendo  a fase  preliminar,  determina o sucesso ou o insucesso do 
processo penal. 
 
Cfr. artº 262 do C.P.P. - finalidade e ambito do inquérito  

Inquérito - conjunto de diligências que visam investigar: 

a) - a existencia de  crimes; 

b) - identificar os seus agentes; 

c) - definir/delimitar  a responsabilidade dos agentes; 

Colóquio 
Gestão Processual – agenda, conclusões, serviço 

urgente e serviço diário, provimentos e ordens de 
serviço 
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d)- encontrar  provas; 

e) - recolher provas; 

f) - para um objetivo: uma decisão  

 

                                                                 

* 

 

1- Gestão eficiente 
  

1.1. a relevância na qualidade da investigação 

 

 

A investigação deve ser   eficaz e eficiente. 
 

Eficácia é atingir o objectivo pretendido. 

 

Eficiência é atingir um objetivo definido,  da melhor forma possível. 
 

Eficiente, é portanto,  uma investigação planeada, organizada, se possível temporizada, 

por forma a  reunir, no mais curto espaço de tempo, toda a prova da existencia do crime e 

de  quem são os seus autores 

 

O êxito, neste âmbito,  recorta-se  no pleno esclarecimento dos factos que constituem  o 

objeto da investigação. 

 

Ao invés, uma investigação atrapalhada, além de demandar mais esforço, pode levar à  

frustração  do objetivo. 

 

 

1.2. - a sua importância no cumprimento dos prazos legais de duração do inquérito 

 

O inquérito tem prazos limite  - artº 276 do CPP  - chamemos o prazo-regra ao prazo de 8 

meses. 

 

Um bom planeamento permite racionalizar diligências, elegendo  apenas as que são úteis 

e necessárias, assim se   poupando  tempo 

1.3. - a sua repercussão na dinâmica de julgamento 

 

Uma investigação  eficiente,  se  terminou com uma acusação,  tem reunida toda a prova 

possível e necessária para a  sustentar  em juizo.  

Não deverá demandar  mais provas, a não ser aquelas cuja novidade e necessidade   

resulte  da dialética própria do contraditorio. 

O julgamento é a fase da discussão da causa, pelo que, a causa deve estar instruída com 

todos os elementos probatórios a discutir. 
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O juiz de julgamento não é um juiz de instrução! E embora possa e deva procurar, pelos 

meios legais, a descoberta da verdade, a investigação é papel do MºPº que o deve cumprir 

cabalmente. 

 

 

1.4. - o seu  valor   na execução da sentença 

Uma investigação bem organizada, deve reunir  todos os elementos necessários  à 

execução da decisão principal  e das decisões  acessórias. 

Por exemplo,  deve conter os  dados sobre a caracterização patrimonial e financeira dos 

sujeitos processuais, sobre a sua residencia, sobre as detenções, apoio judiciário - dados 

que por sua vez devem constar de um indice, pois  facilitarão o trabalho de quem tenha 

de controlar o cumprimento de penas não detentivas,  formular a liquidação da pena 

detentiva, propõr execução por multa e/ou custas, promover a substituição de pena de 

multa por prisão subsidiária, etc. 

 

                                                            * 

 

2- Linhas gerais de gestão 
 
2.1.  planeamento da investigação e método  de trabalho 

 

2.1.1. Despacho inicial para distribuição e autuação dos Autos de Notícia e/ou 

Denuncias/Queixas 

  

 (devem ser elaborados segundo as normas dos artºs 243 e  246 do CPP) 

 

  - em alguns  tribunais e/ou DIAP's   há formulários  para este despacho; 

 -  não devem  R.e A. como inquérito, expedientes para aumentar estatísticas, é incorreto e 

falseia a realidade criminal da comarca; 

 - é muito importante qualificar corretamente os factos, sobretudo em Departamentos em 

que  a divisão do serviço se faz por secções  com  competência definida segundo critério 

criminal; uma má qualificação dá azo a transferencias de processos e a uma burocracia 

que ocupa tempo e meios; 

            - denúncias anónimas - verificar se preenchem os requisitos  do artº 246 nº5  para 

que origine inquérito; 

            - atenção que, mesmo as notícias  de crime, infundadas, devem ser comunicadas 

ao MP (artº 248 ) e nesse caso serão arquivadas em pasta própria 

            - se os factos participados constituirem  ilícito contra-ordenacional devem 

imediatamente ser remetidos à autoridade competente; 

             - análise criteriosa das participações de mortes sem determinação  de causa, com 

vista à decisão de  realizar autópsia ou de a dispensar; 

             -  decidida a realização da autópsia, deve R.A. como Inquérito, porque na verdade 

vai investigar-se a causa de uma morte, causa essa que, eventualmente pode constituir um 

crime. 
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2.1.2. Análise  do  Auto de Notícia e/ou Denuncias/Queixas 

 

Uma análise  criteriosa do conteúdo do  Auto de Notícia/Denuncia/Queixa é o primeiro 

passo do planeamento. 

Esta análise permite: 

- encontrar as omissões de dados e factos fundamentais ( localização no tempo e espaço) 

que podem ser de imediato colmatadas; 

 

- delimitar  o âmbito da investigação, pela seleção dos factos nucleares; 

-  decidir  qual  a prova  necessária e os meios de recolha de prova mais adequados para a 

sua recolha;  

- decidir quem realiza investigação - se o próprio magistrado, se algum OPC; 

 

 

2.1.3.  organização e otimização de meios 

 

-  tomada a decisão  sobre quem realiza a investigação: 

 

1. investigação realizada pelo magistrado, com os funcionários: 

 - planear as diligências e agendá-las  (cumprir  a circular  da PGR ) 

 - não podem estabelecer-se regras de ordem, depende do crime em causa 

 - uma ordem possível, as mais das vezes, é ouvir lesado/queixoso, arguido  e  em seguida 

as testemunhas; 

 

2. investigação deferida aos OPC 

 

- enviar um plano das diligências a realizar, consentâneo com  o planeamento inicial e 

determinar um prazo aceitável, que deverá ter em conta a demora da burocracia nas 

Polícias; 

 

- nas investigações que envolvam a captação de imagens por meio de câmaras de 

videovigilância que possam ter relevo probatório (por exemplo crimes de furto e/ou 

utilização abusiva de cartões de crédito/débito em caixas multibanco) o Magistrado titular 

deverá – logo no 1.º despacho -, dar conta aos OPC da necessidade de proceder à recolha 

dos filmes, considerando que os mesmos são geralmente destruídos após o prazo de 30 

dias. 

 

-  nos inquéritos contra desconhecidos, se proceda sempre que se entenda adequado à 

realização de diligências possíveis eventualmente úteis (por exemplo averiguar se o 

ofendido possui qualquer elemento probatório. 

 

- sendo necessário, nos casos mais complexos, deverá reunir-se com o investigador ou 

equipa de investigadores e discutir o planeamento e/ou a sua viabilidade, obter sugestões 

e discutir as vantagens e desvantagens, óbices, obstáculos,  etc.... 
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2.1.4. Direção 
 

Não deve esquecer-se que  a direção do inquérito cabe ao MP sendo que a função dos 

OPC é a realização das diligências  necessárias à investigação. 

 

Não é admissível que se enviem processos para os OPC, nomeadamente para a PJ e se 

deixem lá estar até que se esgotem prazos peremptórios, ou, não os havendo  até  muito 

próximo da prescrição. 

 

Há investigações que são temática especializada de alguns OPC e portanto os seus 

elementos conhecem melhor que ninguém  quais as diligências de prova que devem 

realizar-se. 

Mas, nada impede que apresentem o seu próprio plano ao MP e este seja discutido em 

conjunto. 

E isso porque, sendo o caso, são os magistrados quem  deduz acusação e a defende em 

juizo, pelo que devem orientar quanto à selecção e recolha da prova mais eficiente. 

 

Certas provas exigem a realização de perícias e o MP deverá avaliar a sua viabilidade e 

oportunidade. - ver artº 152 do CPP. 

 

Outras provas só se conseguem obter por via de  exames,  revistas e buscas, apreensões,  

intercepções telefónicas  e de correio e estas exigem a intervenção do JIC, o que cabe ao 

MºPº suscitar. 

 

 

2.1.5. Controlo 
 

Controlar a investigação  significa  estar a par de todos os passos, de todos os obstáculos e 

dificuldades; significa cumprir e fazer cumprir  as normas legais. 

 

Muita atenção à cominação de nulidade  contida no artº 190. 

 

Por outro lado   a atividade de controlo compreende a monitorização dos passos e prazos 

da investigação, seja da que permanece nos Serviços do MP, seja da que  segue para os 

OPC. 

E ainda: a análise das diligências efetuadas e da prova recolhida, para a complementar, se 

for caso disso. 

2.1.6. objetivo: êxito 
 

Uma investigação bem sucedida,  se possível,  fica concluída dentro do prazo legal e: 

-  ou permite conclui pela inexistencia de crime, ou pela impossibilidade absoluta da 

descoberta dos seus autores; 

 

- ou conclui-se com a reunião de provas  sobre a ocorrencia de um crime e sobre os seus 

autores,  com acusação. 
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Uma investigação bem sucedida se for remetida a julgamento, vai organizada  apenas 

com a documentação imprescindível, com decisões sobre os objetos e destruições que 

haja que fazer, e sobretudo,  com um índice que deve conter, sem falhar, as datas das 
detenções, as datas de prisão preventiva e/ou permanência na habitação; 
 

 

Diretivas  
 

Alguns tópicos  úteis e agilizadores: 

- Não deixar o agendamento das diligências a cargo de funcionários. 

- Concentrar os actos de investigação, evitando a marcação sincopada de diligências; 

- Evitar procedimentos dilatórios; 

-  Estabelecer prioridades investigatórias; 

- Dar prioridade à ultimação dos inquéritos há mais tempo em curso; 

- Comunicar à PJ dos despachos finais, conforme Circular PGR n.º 4/2008. 

- Cumprir o disposto no art.º 276.º n.º4 do CPP (actual n.º6). 

- Registar na base de dados da PGR os inquéritos suspensos provisoriamente  (Despacho 

de 01.02.2008 do Exm.º Senhor Conselheiro Procurador-Geral da República). 

- Indicar, nos despachos de arquivamento, as datas de prescrição do procedimento 

criminal – Circular 8/2008 – PGR; 

- Controlar, efetivamente, os prazos de permanência dos processos nos OPC; 

 

- Preferir, o mais possível,   as formas de processo especiais, maxime o sumaríssimo, a 

prerrogativa do art.º 16.º n.º3, do CPP e, sobretudo, o instituto da suspensão provisória do 

processo, de acordo com as diretivas hierárquicas; 

 

 

Nas acusações 

 

- a descrição dos factos deve ser clara,   sucinta, mas completa; 

- a incriminação deve coincidir com a factualidade descrita, respeitando-se sempre a regra 

do art.º 30.º do CP; 

- a indicação de elementos de forças policiais como testemunhas deve limitar-se àqueles 

que estão em condições de provar factos constantes da acusação e pela ordem dos factos 

sobre os quais estão destinados a depor; 

 

 

                                                              * 

 

Maria José Fernandes 

Procuradora da República 

Porto 
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GESTÃO PROCESSUAL – agenda, conclusões, serviço urgente e 

serviço diário, provimentos e ordens de serviço 
Ação formação tipo A 

 
Porto, 22 de Junho de 2012 

*** 

Boas (e más) práticas de gestão processual e do Tribunal, no exercício inicial da 

magistratura do Ministério Público 

 

SUMÁRIO: 

1. Notas de Enquadramento ou condicionantes do exercício funcional do MP: 

1.1 Heterogeneidade e polivalência funcionais; 

1.2 Hierarquia; 

1.3 A coexistência de actividades privativas e solicitações judiciais. 

2. A posse como primeira oportunidade de conhecimento e domínio da comarca e 

suas solicitações: 

2.1 O procurador da República coordenador, suas orientações e instruções; 

2.2 O juiz, a secretaria, a unidade de apoio e os advogados; 

2.3 Os OPC, CPCJ e demais entidades com quem o MP tem que interagir; 

2.4 O relatório de posse. 

3. O exercício funcional: 

3.1 Agenda; 

3.2 Planeamento e definição de metas e objectivos; 

3.3 A organização dos serviços de apoio e procedimentos gerais e particulares a 

observar na instauração e tramitação dos processos – administrativos e 

judiciais. 

4. Exemplos de boas e más práticas. 

5. Conclusão.
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1. Notas de Enquadramento ou condicionantes do exercício funcional do MP 

Antes de mais, permitam-me que cumprimente os responsáveis pela iniciativa desta 

acção de formação, na pessoa da Senhora Dra. Maria João Matos, a quem agradeço 

também o facto de nela me terem incluído como palestrante, esperando saber 

corresponder à confiança que em mim depositaram. 

Cumprimentos que, naturalmente, estendo ao meu colega de mesa, Senhor Dr. Mário 

Morgado, e a todos os meus colegas procuradores e aos senhores juízes inscritos e 

presentes, a quem peço indulgência na apreciação da minha intervenção. 

 

Não é a primeira vez que me desafiam a discorrer sobre este tão interessante quanto 

importante tema das boas e más práticas de gestão processual e do tribunal no início do 

exercício de funções da magistratura do Ministério Público (MP). 

Penso, aliás, que ele tem a mesma e decisiva importância em fases ulteriores da carreira, 

seja no exercício de meras funções processuais, seja quanto ao exercício de funções 

hierárquicas. 

Mais uma vez caí na “ratoeira” e, imprudentemente, aceitei o repto, consciente do risco 

de podermos, a final, concluir que me limitei a debitar um conjunto de evidências de 

todos conhecidas e percepcionadas nas respectivas experiências profissionais, mais ou 

menos intensas e longas. 

Assumi o risco e aqui estou, disponível para que me acertem com um sapato ou, se 

tiverem essa bondade, enriquecerem o debate e este humilde orador com as observações 

críticas colhidas da experiência profissional e reflexão de cada um. 

 

1.1 Heterogeneidade e polivalência funcionais 

Como todo sabem, está hoje, como noutro tempo não muito remoto, na ordem do dia a 

discussão sobre a natureza e atribuições do MP, havendo quem, mesmo entre nós, 

profissionais do foro e da magistratura do MP, defenda o seu acantonamento na área 

criminal, considerada a rainha das suas atribuições, relegando para segundo plano, ou 

afastando mesmo do leque das suas competências, qualquer outro tipo de intervenção. 

Essa pretensão, que não deixa de ser paradoxal face à crescente exigência de maior 

intervenção noutras áreas, mesmo quando a lei delas ainda não incumbiu o MP, a par de 

uma mais férrea e apertada vigilância e controlo hierárquicos, tem assumido contornos 

mais nítidos e insistentes relativamente a alguns domínios, entre os quais se destacam os 

da defesa dos interesses privados do Estado e o do patrocínio dos interesses 
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sociais/laborais dos trabalhadores e seus familiares, sempre sob o pretexto de defender a 

sua natureza de magistratura e do rigor do princípio que reservará aos advogados 

qualquer patrocínio que tenha em vista a defesa de interesses particulares, por natureza, 

acrescenta-se, incompatível com a ideia de isenção e imparcialidade característica de 

toda a magistratura. 

Como muitas vezes tenho dito e agora repito, esse é o pretexto, mas desconfio que na 

realidade tal pretensão tem na base uma preocupação mais ligada à defesa de interesses 

económicos e de sobrevivência de uma certa classe profissional, quando proveniente de 

certos sectores da nossa sociedade. 

Mais dificuldade encontro em perceber as motivações e razões subjacentes a tal 

reivindicação, quando assumida por magistrados, mesmo de alguns que exercem 

funções nessas áreas, e que, de modo crescente, clamam pelo abandono dessas tarefas 

por parte do MP, às vezes com argumentação coincidente à daqueloutros. 

A par dessa pretensão, nota-se um insistente e bem localizado clamor por uma maior e 

mais disciplinadora actuação hierárquica, não tanto para que a hierarquia cumpra e 

observe com rigor as regras estatutárias e processuais em matéria de controlo e 

intervenção hierárquicas, mas antes como pano de fundo de um movimento que 

pretende funcionalizar-nos, no sentido de diminuir ou retirar capacidade de iniciativa 

própria e autónoma aos procuradores, interna e externamente considerada, assim se 

evitando e acautelando a eventualidade de serem abertos processos, de qualquer 

natureza, mas principalmente os de índole criminal, em que possam estar em causa 

agentes ou titulares dos demais poderes, de direito e de facto, da nossa sociedade e 

Estado. 

Há muito que me bato contra essa visão do MP, por convicção e com argumentos que 

creio terem sustento na Constituição da República Portuguesa e na Lei: seja porque a 

heterogeneidade de funções desta magistratura em Portugal constitui talvez a sua 

principal marca genética e distintiva das congéneres europeias e mundiais, que, de resto, 

tem resistido sem contestação a todas as alterações legislativas, mesmo as que 

profundamente revolucionaram o nosso ordenamento jurídico na sequência do 25 de 

Abril de 1974; seja porque facilmente se detecta no conjunto das atribuições legais do 

Ministério Público português um denominador comum, consubstanciado precisamente 

na defesa da legalidade democrática, em que se inscrevem todas aquelas múltiplas e por 
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vezes conflituantes funções, que, em última análise, visam defender o interesse público 

que lhes subjaz1. 

Só que esse desejo ou pretensão, reclama de todos a consciência da dificuldade 

crescente no exercício tecnicamente correcto e socialmente satisfatório das múltiplas 

atribuições de que o MP está legalmente incumbido, interpelando-nos constantemente 

no sentido de subordinarmos a nossa actuação a um abnegado espírito de serviço 

público e de a orientarmos segundo irrepreensíveis e exigentes padrões técnico – 

profissionais, o que, por sua vez, demanda: 

 

a) - Plena assumpção do nosso papel de intermediação entre a comunidade e o 

judiciário, organizando um adequado serviço de atendimento directo e indirecto das 

populações, numa clara representação do que considero ser apanágio do MP, como 

“magistratura de rés-do-chão e de porta aberta”; 

 

b) – Preocupação e predisposição permanentes com a aprendizagem, actualizando 

conhecimentos e aperfeiçoando o desempenho técnico - profissional, dando corpo ao 

pressuposto da nossa nomeação2 e raiz da legitimidade da nossa actuação, enquanto 

exercício de uma parcela de autoridade do Estado3; 

 

c) E de que depende uma actuação substancial e processualmente correcta e socialmente 

útil, em face das acrescidas exigências decorrentes da referida heterogeneidade e 

polivalência funcionais do MP, mais intensamente sentidas nos primeiros anos de 

actividade, em que somos ou devíamos ser colocados em comarcas de competência 

genérica4. 

 

1.2 Hierarquia 

                                                           
1 Sobre as diversas áreas de intervenção do MP e a sua matriz heterogénea, para além das origens do MP 
português e do relacionamento entre a justiça e a comunicação social, veja-se o indispensável “Em Nome 
do Povo”, de Cunha Rodrigues, Coimbra Editora, 1999. 
2 Traduzido numa ideia de competência técnica e humana, ao contrário dos eleitos, cuja legitimidade 
advém do voto, baseado numa ideia de confiança política ou ideológica. 
3 Sobre a autoridade no exercício das magistraturas e em geral sobre o modo de ser juiz, aplicável 
“mutatis mutandi” ao MP, recomendo vivamente a leitura da intervenção do Senhor Juiz Conselheiro 
João Pires da Rosa, no jantar organizado no dia 12 de Fevereiro de 2011 pelo “Forum Permanente Justiça 
Permanente”, no Hotel Mundial, em Lisboa, disponível sob o título “De como se nasce e se vive juiz”, em 
http://www.inverbis.net/, por transcrição do sítio http://www.justicaindependente.net. 
4 Afirmação porventura sem sentido num futuro próximo, face ao que se anuncia como novo mapa 
judiciário, em que a especialização predominará. 
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Tal como batalho contra a ideia de “hierarquia castrense” que alguns ultimamente vêm 

sufragando, porque incompatível com aquela ideia de magistratura e sem suporte na 

Constituição e na Lei, embora reconheça que, por vezes, esse clamor encontra alento na 

absoluta ausência de exercício da hierarquia, tal como se mostra constitucional e 

legalmente consagrada, perante episódios de verdadeira deriva individual e subjectiva a 

comprometer irremediavelmente todo o MP, sem que o mínimo respeito pelos ditames 

de uma estrutura hierarquizada como é a nossa tenha sido observado5. 

Todavia, a existência de uma hierarquia, com poderes e deveres de intervenção 

organizacional e processual, que vão desde os de avocação, distribuição e redistribuição 

e revogação, traduz-se inevitavelmente num factor ou condicionante do desempenho 

profissional de todos os magistrados do MP, positivo, quando plena e correctamente 

assumido por todos os seus escalões, negativo quando não assumido ou mal interpretado 

e exercido, no duplo sentido ascendente e descendente que encerra  

Seja como for, a consciência de entrada e pertença a uma organização hierarquizada, 

podendo trazer conforto ou desconforto, não pode deixar de interferir na gestão 

processual e do tribunal que a cada um se afigure mais adequada na respectiva 

circunscrição e em dado momento, impondo-se-nos conhecer as orientações 

hierárquicas imediatas e mediatas sobre: 

 

a) - A distribuição de serviço e o regime de substituições em vigor na circunscrição; 

 

b) - A obrigatoriedade ou dispensa de comunicações sobre instauração, tramitação e 

decisão dos processos, para além das que resultam directamente da lei; 

 

c) – A obrigatoriedade ou dispensa de apreciação e aprovação prévia de articulados e 

outras iniciativas processuais; 

 

d) Os procedimentos instituídos para efectivação de umas e outras. 
                                                           
5 São notícias de intervenções policiais e do próprio MP de grande envergadura e com grande impacto 
social sem que a hierarquia do MP tenha sido previamente consultada e, muitas vezes, nem sequer 
informada, ao arrepio do disposto nos artigos 10º, al. c), 58º, n.º 1, al. e), 63º, n.º 1, al. b), 76º e 79º do 
EMP, normas que, em rigor, traduzem e concretizam o modo de ser organicamente hierarquizado do MP 
consagrado nos artigos 219º e 220º da CRP e 1º, 2º, 7º e 8º daquele Estatuto. 
Ademais, aquelas normas encontram-se desenvolvidas e em certa medida concretizadas em instruções 
hierárquicas, como sucede, por exemplo, quanto a processos de previsível e significativa repercussão 
social, no Distrito Judicial do Porto, através do Despacho do PGDP n.º 57/2010, com aditamento 
divulgado no SIMP, em 15 de Fevereiro de 2011, relativo ao modelo de ficha de comunicação desses 
casos. 
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1.3 A coexistência de actividades privativas e solicitações judiciais 

Uma terceira e decisiva condicionante da gestão processual e do tribunal, leia-se 

serviços de apoio, por parte do MP, em grande medida corolário das duas anteriores, 

consiste na coexistência de actividades privativas suas e das múltiplas solicitações que 

lhe endereça a actividade judicial propriamente dita, desde o despacho dos processos 

judiciais/jurisdicionais à participação presencial nos julgamentos e outros actos 

presididos pelo juiz. 

Essa coexistência, que se pode olhar como as duas faces da mesma moeda em que se 

analisa o MP como órgão auxiliar de justiça, mas cujos poderes/deveres de iniciativa 

processual e de intervenção comunitária e mesmo de direcção de certas fases de alguns 

processos judiciais/jurisdicionais se entrecruzam com os de colaborar com o tribunal na 

realização da justiça, participando em múltiplos actos judiciais, mesmo quando neles 

assume apenas o papel de fiscal da legalidade, a que também o juiz está vinculado, 

obriga: 

 

a) - A uma permanente articulação e conciliação entre a sua actividade processual e 

extraprocessual, judicial e extrajudicial, privativa e partilhada; 

 

b) – Ao concerto do agendamento das suas múltiplas e privativas actividades com o da 

actividade judicial, a qual, salvo os casos legalmente definidos, não se perfila prioritária 

em relação àquela, na impossibilidade de afectação de meios humanos exclusivamente 

dedicados ao acompanhamento do trabalho do juiz; 

 

c) - Ao planeamento rigoroso da sua actividade diária, semanal e anual, com elaboração 

de um programa de acção e definição de metas de curto e de longo prazo, porventura 

enquadradas pelos definidos a nível distrital e nacional; 

 

d) – E à organização dos serviços, utilização dos meios disponíveis e adopção de 

metodologias compatíveis com tais objectivos. 

  

2. A posse como primeira oportunidade de conhecimento e domínio da comarca e 

suas solicitações 

133



 

Ora, se aquela é de facto a nossa missão e se a quisermos levar a bom porto, precisamos 

de saber organizar-nos de modo racional, rentabilizando os poucos recursos humanos e 

materiais ao nosso dispor, internos e externos, quantas vezes à custa do repouso e da 

vida pessoal e familiar, nossa e dos que connosco trabalham, lutando contra a natural 

desmotivação resultante das malfeitorias a que sistemática e, porventura, 

intencionalmente são sujeitos os agentes da justiça, não dispondo os magistrados de 

antídoto capaz de reanimar as vontades próprias e alheias em vista do serviço público 

que a todos cabe assegurar, a não ser um ou outro episódio bem sucedido e em que o 

sentimento de justiça realizada constitui a nossa única gratificação. 

Nessa organização6, que passa obviamente pelo cumprimento das ordens e instruções 

emanadas da hierarquia, seja dos provimentos e outras ordens e instruções do 

procurador da República do Círculo em que formos colocados, seja dos ofícios 

circulares e circulares da PGD e da PGR7, agora mais facilmente acessíveis mediante a 

utilização do SIMP e das páginas WEB da PGR e de algumas PGD, afigura-se de 

primordial importância, logo à chegada à Comarca, o primeiro contacto com o 

procurador da República e demais agentes da justiça. 

 

2.1 O procurador da República coordenador, suas orientações e instruções  

A posse ou a aceitação do lugar, em princípio perante o procurador da República8, deve 

ser aproveitada para de imediato colhermos deste hierarca informações sobre 

características e estado da nossa comarca, assim como sobre as eventuais instruções ou 

orientações genéricas e específicas de e sobre o serviço, ainda que meramente verbais, 

nomeadamente sobre: 

 

                                                           
6 Considerando que os meus interlocutores, principalmente os colegas do MP a quem me dirijo são todos 
Procuradores – Adjuntos em fase inicial de carreira, em regra colocados em comarcas de competência 
genérica e sob a coordenação do respectivo procurador da República do correspondente Círculo, limitarei 
as considerações organizacionais e hierárquicas essencialmente a este primeiro nível da hierarquia e do 
território da nossa organização e actuação. 
7 Apesar de tudo e sem olvidar a sua acentuada desactualização, todos devem ter em especial atenção a 
Circular n.º 12/79 da PGR, de 1/05/1979, a qual define a natureza e o número de pastas de arquivo e 
Livros obrigatórios em cada serviço, muitos deles já hoje substituídos por arquivos e registos virtuais. 
Outro dos instrumentos com maior e mais imediato impacto na organização dos serviços e na definição 
do circuito comunicacional com a hierarquia é a Circular n.º 6/2002 da PGR, de 11/03/2002, embora 
também ela carecida de uma leitura actualizada, face à crescente informatização de toda a actividade 
processual.  
8 Cfr. artigo 63º, n.º 1, al. d), do EMP. 
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a) - Todos os aspectos já antes assinalados relativos a comunicações e dispensas de 

instauração, tramitação e decisão dos processos, apreciação e aprovação prévia de 

articulados e outras iniciativas processuais e extraprocessuais; 

 

b) – Distribuição de serviço e regime de substituições vigente na circunscrição; 

 

c) – Formas privilegiadas ou recomendadas de transmissão de umas e outras. 

 

 

2.2 O juiz, a secretaria e a unidade de apoio 

De seguida, devemos orientar a nossa acção no sentido de conhecer o juiz ou juízes e 

oficiais de justiça, advogados e outros profissionais que ali porventura desempenhem 

funções, a quem, concomitantemente, nos daremos a conhecer, procedendo também ao 

reconhecimento das instalações do tribunal, com o que ganharemos: 

 

a) - Liberdade de movimento e capacidade de acção no local de trabalho; 

 

b) – Empatia e cooperação institucional e pessoal com os juízes, oficiais de justiça e 

advogados da comarca. 

 

2.3 Os OPC, CPCJ e demais entidades com quem o MP tem que interagir 

Uma vez instalados e apresentados, impõe-se fazer um levantamento exaustivo dos 

OPC e demais organismos intervenientes na acção da justiça que operem na 

circunscrição9, estando ou não aí sedeados, a fim de, tão depressa quanto possível: 

 

a) - Estabelecer com todos contacto pessoal, para apresentação e conhecimento 

recíprocos; 

 

b) - Mas também para definição de regras de articulação e de cooperação10; 

                                                           
9 Ocorrem-me, sem que a ordem tenha qualquer significado quanto a prioridades, a Segurança Social, o 
GML ou INML, os Serviços de RS, as CPCJ, os Estabelecimentos Prisionais, as Autarquias, as IPSS, as 
Conservatórias e Cartórios. 
10 Constitui prática recomendável, seguida por muitos colegas e que eu próprio adoptei nalgumas 
ocasiões, a emissão de regras escritas sobre procedimentos e questões substantivas concretas e 
controversas e a sua divulgação pelos diversos OPC e outros organismos que intervêm ou interferem na 
nossa acção, como alguns dos identificados na nota anterior, umas vezes produto de reuniões prévias com 
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2.4 O relatório de posse 

Em simultâneo, fazer um levantamento exaustivo de todos os processos pendentes, com 

discriminação dos que se encontram conclusos para despacho e dos de natureza urgente, 

datas das conclusões e casos de eventual e iminente prescrição ou termo dos prazos de 

prisão preventiva e outras medidas de coacção equivalentes, de tudo elaborando um 

relatório, a que poderemos chamar “relatório de posse”, do qual devemos dar 

conhecimento à hierarquia e tirar partido para: 

 

a) - Situar a nossa posição face ao estado do serviço no momento inicial de funções e 

compará-lo com o que se verificar no momento da saída; 

 

b) – Identificar as necessidades de actuação processual imediata e prioritária; 

 

c) Agendar ou reagendar actos processuais e extraprocessuais para que o MP tenha sido 

convocado e onde deva obrigatória ou facultativamente comparecer; 

 

d) Delinear plano de acção para o curto, médio e longo prazo, independentemente das 

expectativas pessoais de maior ou menor permanência na circunscrição.  

 

3. O exercício funcional 

Partindo do conhecimento assim obtido, estaremos em condições de planear a nossa 

acção futura, estabelecendo prioridades e definindo metas, que posteriormente nos 

permitam um confronto crítico com os resultados obtidos e a verter no relatório anual de 

actividades e noutros porventura instituídos pela hierarquia ou por nós próprios, tendo 

em consideração que: 

 

a) - Devemos dar prioridade ao despacho dos processos de natureza urgente e àqueles 

em que se avizinhe o esgotamento dos prazos de prescrição e ou de caducidade, cuja 

identificação e separação se fez durante a elaboração do “relatório de posse”; 

 

                                                                                                                                                                          
essas entidades, outras resultado de reflexões internas do MP, mas cuja exteriorização se justifica com 
vista à uniformização e adequação de processos e entendimentos. 
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b) - A actividade do MP e dos tribunais em geral demanda um significativo espaço para 

as actividades imponderáveis, embora expectáveis e cabíveis nas respectivas 

atribuições, pois muitos dos acontecimentos do quotidiano determinantes da sua 

intervenção surgem sem pré – aviso e são multiformes e de proveniência plural; 

 

c) – Mas também para outras certas e estáveis, as quais, apesar de tudo, podem ser 

melhor programadas e dimensionadas, designadamente a intervenção em actos judiciais, 

o cumprimento de obrigações de índole mais ou menos burocrática impostas pela 

hierarquia e pela lei; 

 

d) Que, por isso, exigem perfeito conhecimento e antecipação ou tempestivo 

acautelamento; 

 

e) Em vista da reserva de espaços do tempo útil de trabalho para agendamento de actos 

próprios e exclusivos do MP e de natureza mais substancial. 

 

3.1 Agenda 

Tais objectivos só lograrão alcançar-se mediante um uso criterioso e sistemático da 

agenda, instrumento de trabalho de que os magistrados devem fazer-se acompanhar e ter 

disponível em todos os actos em que participem, seja qual for o formato utilizado, pois: 

 

a) - A utilização e a organização da agenda constitui um dos aspectos mais salientes 

para uma adequada e eficiente organização pessoal e profissional dos magistrados em 

geral e do MP em particular; 

 

b) - Sendo que para o MP essa utilização e organização assume foros de maior 

importância, dada a sua interdependência com o agendamento de terceiros, em 

particular com a agenda do juiz; 

 

c) - Com quem, como se disse e necessariamente, deve concertar dias certos para 

assegurar a realização de diligências em que seja obrigatória a presença do MP;  

 

d) – Sob pena de se transformar numa espécie de escravo da judicatura sem espaço para 

o agendamento dos seus actos privativos, já que, segundo a ideia de que um magistrado 
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do MP se pode sempre fazer substituir por outro magistrado e que não lhe é aplicável o 

disposto no artigo 155º do CPC, nada mais resta senão aquela concertação; 

 

e) - Tanto mais indispensável quanto se tratar de comarca de um único Procurador 

Adjunto ou com número de Procuradores – Adjuntos igual ou inferior ao dos juízes, 

como suponho ser o caso da maioria dos circunstantes; 

 

f) - De resto, consciente, dessas acrescidas dificuldades do MP, o CSMP emitiu 

orientações naquele sentido, incumbindo os procuradores da República Coordenadores 

de estabelecerem com os juízes linhas de actuação concertada; 

 

g) -Ou, não se logrando tal entendimento, decidir quando e como o MP se deve fazer 

representar, mesmo à custa do adiamento de algumas diligências judiciais, 

salvaguardados os casos urgentes relativos a pessoas privadas da liberdade e aos 

menores e outros processos como tal classificados por lei11. 

 

3.2 Planeamento e definição de metas e objectivos 

À agenda deve associar-se o planeamento em função das actividades certas e pré – 

agendadas e da definição prévia de metas e objectivos que vão além da mera ambição 

de ir despachando os processos que nos surgem em cima da mesa ou dos assuntos que 

mais ou menos previsivelmente são quotidianamente postos à nossa consideração e 

decisão. 

Na verdade, ao contrário do que muitas vezes se ouve, nada impede que instituições 

como o MP, ou mesmo os tribunais, possam e devam ter um plano de acção, de 

preferência diferenciado para o curto, médio e longo prazo, mas complementares e 

convergentes no sentido de realização das metas e objectivos imediatos e mediatos 

definidos. 

Por exemplo, pode e deve estabelecer-se como objectivo imediato da nossa actuação, o 

despacho sistemático e diário de todo o expediente provindo das secções de processos 

judiciais e porventura também o recebido da unidade de apoio ou das secções do MP. 

                                                           
11 Veja-se, sobre a marcação de audiências e outros actos judiciais, a Deliberação do CSMP aprovada e 
adoptada em Acórdão votado na sessão de 17 de Fevereiro de 2009, relembrado e de novo divulgado no 
SIMP pelo Despacho do PGDP n.º 5/2011, de 15 de Fevereiro de 2011. 
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Por outro lado, a concretização desse objectivo não dispensa o planeamento de toda a 

actividade diária previsível ou mesmo certa, para o que se revela imprescindível ter essa 

actividade devidamente registada e escalonada na agenda, de modo a encaixar nela o 

período de tempo reservado para aquele despacho. 

O mesmo se diga quanto a outras áreas da nossa intervenção, como o atendimento ao 

público, às instituições e aos OPC, além de reuniões programadas que com estes possam 

estabelecer-se em termos de objectivos permanentes definidos, v. g., quanto aos tipos de 

criminalidade ou defesa de interesses difusos e outros carecidos de mais intensiva e 

atenta intervenção. 

Depois, a longo prazo e de execução permanente, podem definir-se metas e objectivos 

relativos à diminuição das pendências processuais e ao encerramento dos processos com 

mais antiguidade, estabelecendo, por exemplo, que num dado ano se pretende alcançar 

um nível de pendências de inquéritos crime aquém do triplo ou do quádruplo das 

entradas mensais ou encerrar todos os processos dessa espécie com data de registo 

anterior aos últimos dois anos. 

Tal como se poderá eleger a defesa do património natural e construído da comarca como 

acção prioritária do MP num dado ano, o que implicará articulação com outras entidades 

públicas e associativas vocacionadas para a preservação e defesa desse património, 

avaliação do respectivo estado e definição dos meios processuais e extraprocessuais 

adequados a tal desiderato. 

Tais metas e objectivos obrigarão, por sua vez, a um planeamento da nossa actividade, a 

começar pela definição do tempo necessário à realização desses objectivos, em 

conjugação com os demais diários e de curto e médio prazo definidos, assim como da 

respectiva ocupação diária, semanal e anual, impondo-nos porventura também a 

ponderação da necessidade de residir na comarca12 ou de nela comparecer e permanecer 

dentro de um determinado horário, coincidente, mas seguramente mais amplo do que o 

do funcionamento das secretarias. 

Esse planeamento poderá e deverá passar também, desde o início, pela clara definição 

das situações em que o magistrado deve assumir pessoalmente a direcção dos actos 

                                                           
12 O domicílio profissional necessário na sede do tribunal ou do serviço onde forem ou estiverem 
colocados constitui, de resto, dever dos magistrados do MP, conforme resulta do artigo 85º do respectivo 
Estatuto. 
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processuais e extraprocessuais e daqueloutros em que as diligências podem ser 

delegadas nos OPC e nos Oficiais de Justiça13: 

 

3.3 Organização dos serviços de apoio e procedimentos gerais e particulares a 

observar na instauração e tramitação dos processos administrativos e judiciais 

Ora, nada do que for definido e planeado resultará se não formos capazes de organizar 

os serviços de apoio à nossa acção e de estabelecer procedimentos gerais e particulares 

de actuação, a começar por algumas rotinas procedimentais que, ao contrário da rotina 

funcional e decisória, se revela útil e até indispensável ao bom funcionamento de 

qualquer serviço e instituição, sem prejuízo do dever de permanente atenção à sua 

actualização e adequação às necessidades de cada momento. 

Assim, por exemplo, afigura-se absolutamente necessário começar por definir: 

a) A hora e o local de colocação no gabinete dos processos para despacho e para 

levantamento dos despachados14, ou de abertura das conclusões e outros termos 

electrónicos, sejam os das secções judiciais, sejam os do MP, deixando claro que isso só 

deve acontecer, salvo situações verdadeiramente excepcionais, um vez por dia, 

preferencialmente antes das 9 horas ou depois das 16 horas; 

b) A identificação e sinalização dos que se referem a meras notificações que não 

reclamam qualquer outra acção que não seja o registo na agenda da diligência marcada 

ou do prazo para a prática de qualquer acto processual, v. g. arguição de nulidades, 

recursos e respostas a recursos e contestações, ou mesmo daqueles que se referem a 

vistos da conta de custas ou vistos para fiscalização, de todos os demais que demandam 

despachos ou promoções de fundo, com particular destaque para os que revistam 

natureza urgente, separando-os por espécies15; 

                                                           
13 Essa delegação, prevista e regulada no artigo 270º do CPP para os processos de inquérito, em 
conjugação com as leis orgânicas das diversas polícias e com o Estatuto dos Oficiais de Justiça, mostra-se 
feita de modo genérico pela aludida Circular 6/2002. Tal circunstância não significa, todavia, que o 
magistrado não possa e não deva, em muitos casos, assumir ele directamente a realização das diligências, 
mormente as destinadas à recolha de declarações, seja porque não dispõe de oficiais de justiça e de OPC 
qualificados para o efeito, como infelizmente cada vez mais sucede, assim evitando ter que repetir toda a 
instrução, seja porque o processo, por via da Lei – Quadro de Política Criminal, deve ser orientado no 
sentido dos diversos institutos processuais penais de simplificação, diversão e consenso, quase todos a 
demandar a intervenção pessoal e directa do magistrado, pelo menos, perante o arguido e o ofendido para 
explicação cabal dos direitos, obrigações e consequências associadas à aplicação daqueles institutos, 
assim como para a obtenção dos respectivos consentimentos e adesões. 
14 Se essa colocação ainda se mostrar necessária face à tramitação crescentemente electrónica dos 
processos, nalguns dos quais ainda não é possível dispensar a consulta do suporte físico. 
15 Aspectos que, mais uma vez, podem estar atenuados face à referida tramitação electrónica, mas cuja 
utilização reclama outro tipo de cautelas e organização pessoal. 
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c) Os casos em que a junção de um qualquer papel ou a tramitação subsequente do 

processo não carece de despacho do magistrado (por exemplo a mera entrada de 

articulados, com cópia carimbada junta no PA de suporte, ou a remessa de inquérito 

com acusação à distribuição) e, por conseguinte, a abertura de conclusão ou de vista, 

daqueloutros em que o processo deve efectivamente ir a despacho, demarcando-se 

dentro destes os de natureza urgente dos demais; 

d) O mesmo quanto às pessoas e entidades que solicitem o contacto imediato e directo 

com o magistrado, filtrando-se os casos em que tal solicitação deve ter imediata 

satisfação daqueles em que o assunto pode ser diferido para o dia do atendimento ou 

relegado para momento posterior, ou mesmo dos demais a que os oficiais de justiça 

possam dar imediata e cabal resposta; 

e) O mesmo poderá fazer-se quanto aos actos processuais a que o magistrado deva 

sempre presidir, sem necessidade de o exarar expressamente em despacho, embora nele 

deva marcar o dia e a hora; 

f) Outro tanto valendo para o modo de agendar os actos processuais e de efectivação das 

respectivas convocatórias e comunicações, desde o intervalo a fixar entre as várias 

pessoas convocadas para o mesmo dia e processo ou acto, ao conteúdo e destinatários, 

aspectos crescentemente decisivos para a imagem da justiça16; 

g) Tudo a implicar que os funcionários sejam previamente industriados e formados, se 

for o caso, nesse sentido; 

h) Funcionários com quem se deve igualmente definir dias para realização de actos 

processuais, mesmo que sob a sua responsabilidade directa, a fim acautelar o risco de 

marcações sobrepostas entre o magistrado e a secção ou unidade de apoio; 

i) A quem devem também ser definidas regras claras sobre o modo de requisição e 

consulta de processos e extracção de peças de um processo para junção num outro, 

assim como da prática de actos de mera ordenação processual e tendentes à efectiva 

realização de um qualquer acto agendado (remessa à distribuição, comunicação dos 

actos, averiguação de paradeiro e de bens e rendimentos, e convocatórias em geral) sem 

necessidade de despachos expressos e pedidos formais dirigidos a outros processos do 

                                                           
16 A comprová-lo, aí está a recente recomendação do CSM no sentido de as pessoas serem convocadas 
para os actos judiciais segundo o princípio do menor transtorno e incómodo das respectivas vidas pessoais 
e profissionais, assim como as notícias em tom de censura sobre a notificação de crianças feita pela GNR 
em Vila Verde, a mando do MP, à revelia dos respectivos representantes legais e sob a cominação de 
multas e outras consequências.  
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mesmo serviço ou comarca, a outras entidades e pesquisas nas bases de dados 

disponíveis. 

* 

Por outro lado, devemos também com eles estabelecer regras claras sobre o registo dos 

papéis entrados nos serviços e seu posterior destino, seja quanto à junção ou não a 

processos pendentes e ou arquivados, seja quanto à sua imediata autuação como uma 

dada espécie processual, desde ao PA aos restantes cuja imediata direcção a lei reserva 

ao MP, estabelecendo, por exemplo, que todos os papéis são previamente submetidos a 

despacho do magistrado, de modo a assegurar que: 

a) Nenhum processo é requisitado ao arquivo e reaberto desnecessariamente; 

b) Só são registados como inquéritos crime ou tutelares os casos que o justificam, sendo 

também registadas como denúncias que não dão lugar a inquérito os casos que assim 

devam ser e outros simplesmente arquivados sem sequer darem origem a qualquer 

processo ou registo de denúncia, como por exemplo participações de morte com causa 

de morte identificada no certificado médico de óbito e informação policial de 

inexistência de violência ou de suspeita de crime, ou mesmo daqueles casos em que 

nenhum crime existe; 

c) Só são registados PA quando o assunto reclame a realização de algumas diligências 

com vista a melhor habilitar o MP à tomada de decisão de requerer ou não alguma 

providência judicial, a qual pode e deve em muitas situações ser de imediato promovida 

com base no expediente recebido, evitando fazer dos PA réplicas dos processos judiciais 

e de neles fazer diligências cuja realização a lei obriga na fase de instrução dos 

processos judiciais correspondentes, como acontece, v. g., nos internamentos 

compulsivos, nas interdições, nos processos de promoção e protecção e em todos os 

atinentes à regulação das responsabilidades parentais e seus incidentes. 

 

4. Exemplos de boas e más práticas 

Aqui chegados estamos em condições de avançar com a identificação e listagem de 

algumas boas e más práticas, na maioria, aliás, já perceptíveis das antecedentes 

considerações. 

Assim, para além dos muitos aspectos de ordem geral antes assinalados como decisivos 

para um bom e eficiente desempenho do MP, pode ainda dizer-se, particularizando, que 

boa prática será: 
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a) O uso sistemático da agenda, em suporte físico ou virtual, nela registando todos os 

actos agendados e a que o magistrado deva presidir ou em que deva participar, incluindo 

os resultantes do concerto de agendamento alcançado com o juiz e o serviço de 

atendimento ao público e outros tempos habitualmente reservados para outro tipo de 

contactos pessoais; 

b) A programação do dia de trabalho, preferencialmente realizada no fim do dia anterior 

concomitantemente com o balanço desse mesmo dia, definindo o espaço e o tempo a 

dedicar a cada uma das múltiplas actividades agendadas, às imponderáveis, mas 

prováveis, e ao despacho do expediente e de fundo; 

c) A definição de regras claras e de fácil execução sobre instauração e tramitação de 

processos, diligências a presidir pelo magistrado e actos delegáveis nos OPC e oficiais 

de justiça; 

d) A transmissão aos oficiais de justiça e OPC de procedimentos, preferencialmente por 

escrito, de regras processuais a observar em todos os processos de inquérito crime, 

designadamente sobre constituição e validação de arguidos, recolha e validade da prova, 

exame e avaliação dos objectos e informações obrigatórias com vista a assegurar a 

legitimidade da intervenção do MP nos crimes semi – públicos e particulares e a 

permitir a dedução do pedido cível; 

e) O despacho diário e sistemático pelo magistrado de todo o expediente dirigido ao MP 

não destinado a processos pendentes e, quanto a estes, a definição dos casos em que a 

junção de qualquer papel justifica ou não a abertura de vista e ou conclusão; 

f) O estabelecimento de procedimentos claros quanto à hora e o local de depósito no 

gabinete dos processos para despacho diário e colocação e levantamento dos 

despachados, uma única vez por dia, assim como sobre a diferenciação dos processos 

em função do tipo e urgência da intervenção reclamada; 

g) A não abertura de processos de inquérito ou administrativos, sempre que não exista 

crime ou faleça a legitimidade do MP para perseguir criminalmente os factos noticiados, 

denunciados ou participados ou o assunto o não reclame, seja porque a providência 

judicial pode de imediato ser requerida e não carece de acompanhamento 

extraprocessual posterior ou porque nenhuma providência se justifica; 

h) A criação de um serviço de atendimento ao público, com dias e regras claramente 

definidas, a assegurar directa e pessoalmente pelo magistrado, sem prejuízo das 

situações urgentes e da triagem passível de fazer pelos funcionários; 
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i) O estabelecimento de canais de comunicação que fomentem um fácil e 

desburocratizado acesso ao (magistrado do) MP pelos OPC e demais entidades com 

quem a sua acção interage ou interfere; 

h) O estabelecimento de regras e procedimentos sobre comunicação e convocatória para 

os actos processuais segundo o princípio do menor transtorno e incómodo para as 

pessoas convocadas e o da maior informação e transparência do respectivo conteúdo; 

i) A realização das diligências de prova pessoal e outras susceptíveis de interferir com a 

dignidade das pessoas ou necessárias à sua utilidade sob a presidência do magistrado, 

sem esquecer aquelas em que a lei impõe a sua direcção, e sempre em espaço reservado 

e especialmente dedicado, mesmo que sem a presença daquele; 

j) A tramitação dos processos segundo procedimentos tendentes à respectiva 

simplificação e celeridade de ultimação, evitando actos inúteis, repetição de diligências 

e formalidades indesejáveis, como sejam as de exarar despacho a mandar informar a 

existência de outros processos contra o mesmo agente ou com os mesmos ofendidos, o 

que hoje é acessível por consulta directa dos registos informáticos, ou mandar requisitar 

processo do mesmo serviço ou tribunal para consulta e obtenção de elementos 

documentais, ou mesmo para ordenar a simples remessa à distribuição ou a consulta de 

bases de dados para obtenção de informações sobre identificação e paradeiro de pessoas 

ou sobre a existência de bens e rendimentos. 

Por contraposição, será má prática tudo quanto contrarie ou não se coadune com os 

procedimentos e regras antes enunciadas. 

 

5. Conclusão 

Creio poder dar por finda a missão que aqui me trouxe, na esperança de que as 

despretensiosas reflexões que vos deixo sobre a temática proposta tenham surtido algum 

efeito útil, quanto mais não seja como pequena ajuda para a organização que cada um 

terá de fazer do seu serviço e correspondente eficiência, porventura mais útil para os 

que, aproveitando o movimento que se avizinha, sejam transferidos para outras 

comarcas em Setembro p. f. 

Termino como habitualmente faço quando me despeço dos colegas, mesmo daqueles 

cujo serviço e mérito me calhou inspeccionar: 

“Sejam felizes, na certeza de que para o serem terão de ser antes e também profissionais 

exemplares, o que por sua vez reclama identificação e gosto no exercício funcional que 

escolheram”. 
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Sempre que entenderem úteis os meus préstimos, disponham. 

Obrigado pela vossa atenção. 

 

 

Porto, 22 de Junho de 2012 

João Rato 
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Ata de reunião – Ministério Público e 
serviço da DGRS  
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ACTA DE REUNIÃO ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO OS SERVIÇOS DA DGRS 
(REINSERÇÃO SOCIAL) DO CÍRCULO JUDICIAL DA MAIA 

 
 
Data: 28 de Março de 2008 
 
Local: Procuradoria da República do Círculo Judicial da Maia 
 
Hora: 10 horas 
 
Presentes: Alguns dos os magistrados do Ministério Público do Círculo Judicial da Maia na área 
dos Inquéritos e as Técnicos da Reinserção Social com responsabilidades na área deste Círculo, a 
saber: 
- Rosa Maria Tavares, Coordenadora dos serviços de Reinserção Social de Gondomar e Maia – 
rosa.tavares@dgrs.mj.pt, Rua Nossa senhora de Fátima, n.º 14, 4420 – 214 Gondomar, telefone 
n.º 224634741, Fax n.º 224634750; 
- Paula Soares, Técnica de RS; 
- Albertina Almoster, Técnica de RS; 
- Maria da Luz Silva, Técnica de RS; 
- João Rato – procurador da República coordenador – jrato@maia.tc.mj.pt, Procuradoria da 
República da Maia, Tribunal Judicial, Praça Dr. José Vieira de Carvalho, 4470 – 202 Maia, 
telefone 229430110, Fax n.º 229444472; 
- Cristiana Ferreira – procuradora adjunta; 
- Susana Saavedra – procuradora adjunta; 
- Adão Carvalho – procurador adjunto; 
- Paula Monteiro – procuradora adjunta; 
- Cláudia Capela – procuradora adjunta em regime de estágio. 

*** 
** 
* 

1. A reunião iniciou-se com uma saudação de boas vindas e de congratulações recíprocas 

pela iniciativa, que resultou da conjugação de vontades dos dois serviços e da constatação de 

algumas dificuldades de entendimento e de comunicação entre eles no âmbito das respectivas 

atribuições, pretendendo-se estabelecer um contacto mais pessoal e informal entre os 

profissionais de cada serviço, de modo a facilitar a formulação e a satisfação dos pedidos de 

colaboração dirigidos pelo MP à DGR 

2. Passou-se de seguida à discussão de alguns aspectos concretos da actuação de ambos 

os serviços em domínios onde seria já possível estabelecer alguns procedimentos básicos para 

melhorar a qualidade do resultado da respectiva acção: 

2.1 Assim, no domínio da suspensão provisória dos processos de Inquérito, definiram-se 

fórmulas de actuação diferenciadas consoante se tratasse de pedidos de Planos anteriores à 

decisão ou de relatórios de acompanhamento de medidas já tomadas, sendo certo que se afigura 
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conveniente que, em qualquer circunstância, se estabeleçam contactos prévios e informais aos 

pedidos com os serviços de RS, mormente com vista à definição dos prazos de duração das 

injunções e/ou regras de conduta, seu local e tempo de execução, etc., em particular nas 

seguintes situações: 

a) Violência doméstica associada a alcoolismo ou outras dependências – nesta sede, 

tomou-se conhecimento da evolução dos relatórios elaborados pela RS e do Programa 

estabelecido com a Faculdade de Psicologia do Porto, com 17 sessões em média a desenvolver 

no período de um ano e um custo de 30,00 € por sessão, salvo situações de comprovada carência 

económica, em que o custo pode fixar-se nos 5,00 €; 

b) Trabalho a favor da comunidade – antes da sua fixação dever-se-á solicitar à RS 

pedido de informação sobre a entidade idónea e adequada, das várias já aderentes, com envio dos 

elementos necessários à caracterização do arguido, após o que será dada resposta em cerca 15 

dias. 

Relativamente a esta potencial injunção, sempre por aceitação do arguido, sob pena de 

poder ser visto como trabalho forçado e, portanto, absolutamente proibido, abordou-se a 

possibilidade de entidades privadas poderem ser seleccionadas como dadoras/beneficiárias da 

actividade dos arguidos, tendo-se concluído nada haver a opor desde que vocacionadas para 

finalidades socialmente relevantes e não lucrativas, com idoneidade aferida e atestada pela RS 

(v.g., fundações, IPSS, etc.), embora se afigure prudente, nesta fase e havendo entidades públicas 

suficientes na rede, limitar ao máximo aquele recurso; 

c) Condução sob influência de álcool e outras substâncias proibidas – Foi noticiada a 

possibilidade, já disponível nesta área territorial, de se recorrer ao Programa Stop, organizado e 

executado em conjugação com a Prevenção Rodoviária Portuguesa e com um custo de 220,00 €, 

necessário para pagamento do curso de “Condução Segura” realizado por esta entidade, embora 

o programa seja exequível sem recurso a esta parte e, portanto, sem necessidade de pagamento 

de qualquer quantia, sempre que se entenda ser ainda útil mesmo nessa versão reduzida; 

d) Início do prazo de execução e de acompanhamento das injunções e/ou regras de 

conduta – Definiu-se como prazo inicial o da efectiva notificação à RS e aquele em que este 

serviço inicia de facto o acompanhamento, no pressuposto de que esta acção se inicia num curto 

espaço entre a notificação da medida e o seu início de execução, de tudo devendo dar-se conta no 

processo, com particular exigência quando se trate de processo sumário, onde o MP deverá 

promover nesse sentido; 
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e) Injunções de cariz exclusivamente pecuniário – Sempre que a opção do magistrado 

for pela imposição de injunção de cariz exclusivamente pecuniário, sem prejuízo de previamente 

poder consultar os serviço de RS sobre a adequação da medida ao perfil do arguido, deve 

dispensar-se qualquer consulta à RS; 

f) Medidas de Coacção – Também neste domínio é possível solicitar à RS parecer 

prévio, enviando-se os elementos indispensáveis à identificação e perfil do arguido, natureza da 

infracção e demais informação que se apresente pertinente à respectiva definição, sendo certo 

que a resposta é facultada em prazo muito rápido.  

3. De seguida, lembrou-se a necessidade de, independentemente dos contactos informais, 

que se pretendem e devem incentivar, tudo quanto possa vir a ter expressão processual dever ser 

formalizado e registado, também como forma de permitir quantificar e avaliar a actividade de 

ambos os serviços, após o que, cerca das 12,15 horas, se deu por terminada a reunião, que de 

modo mais descontraído prosseguiu entre os que tiveram oportunidade de partilhar o almoço 

num dos restaurantes das redondezas, que se prolongou até cerca das 14 horas. 

* 

 Para constar se elaborou a presente acta que, face aos aspectos discutidos e assumidos 

como boas práticas a seguir no relacionamento entre ambos os serviços, se considerará aprovada 

hoje mesmo, caso não haja lugar a qualquer alteração substancial por sugestão de todos os 

participantes e demais interessados por quem vai ser circulada por correio electrónico, até às 17 

horas. 

Após o decurso de tal prazo e introduzidas as alterações sugeridas, será assinada e arquivada em 

pasta própria e em suporte informático, pelo procurador coordenador, João Rato. 

* 
Maia, 7 de Abril de 2008 

 
O procurador da República 

 
 

(João Rato) 
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Alcoolímetros  
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Ex.mo Senhor 

Tenente Beleza 

MI Comandante do Núcleo de Investigação Criminal do Grupo Territorial da GNR de 

Matosinhos 

 

Na sequência da nossa conversa sobre as indicações a fazer constar dos autos de notícia 

referentes a situações de condução sob a influência de álcool, no que concretamente 

respeita aos alcoolímetros e valores por eles registados, venho esclarecer o seguinte, 

confirmando o teor daquela nossa primeira troca de impressões. 

 

a) É sabido que nesta matéria têm pertinência as normas dos artigos 152º a 158º do 

Código da Estrada (CE), as da Lei n.º 18/07, de 17/5, e das Portarias n/s 902-

B/07, de 13/8, e 1556/07, de 10 de Dezembro; 

b) Esta última Portaria veio regulamentar o controlo metrológico dos 

Alcoolímetros, estabelecendo, entre outros requisitos atinentes à respectiva 

certificação, aprovação e homologação, o mapa dos valores dos erros máximos 

admissíveis (EMA), cuja verificação é condição daquela certificação, aprovação 

e homologação; 

c) Tal mapa de EMA, porém, não interfere em nada com os valores da TAE a levar 

aos autos de notícia, que deverão ser, sem qualquer correcção, os que resultem 

da leitura feita pelos Alcoolímetros previamente homologados e com as 

respectivas verificações periódicas legalmente estabelecidas, exactamente como 

sucedia após a Circular da PGR que impôs ao MP a defesa da ilegalidade do 

despacho do DGV que mandava fazer um acerto para menos daqueles valores, 

posição que, aliás, os tribunais superiores vieram a sufragar sem excepções; 

d) Assim sendo, daquela Portaria 1556/2007, de 10 de Dezembro, não derivou 

qualquer alteração à sobredita orientação, pelo menos quando a TAE ultrapasse 

os 1,20 g/l, ou seja, atinja valores susceptíveis de fazer incorrer o condutor na 

prática de um crime; 

e) Nessas hipóteses, o auto de notícia, além dos elementos que 

sempre dele devem fazer parte integrante, nos termos do artigo 
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243º do CPP, deve ainda mencionar todos os elementos 

necessários à identificação do modelo do Alcoolímetro, 

instrumentos de certificação, aprovação e homologação e da 

actualidade das verificações periódicas a que eventualmente 

tenha sido sujeito, assim como os valores da TAE na exacta 

medida por ele registados, sem qualquer correcção, portanto; 

f) Repare-se que a referida Portaria foi publicada no âmbito de um vasto 

movimento de revisão dos suportes normativos reguladores dos instrumentos de 

medição em todas as áreas de actividade do nosso ordenamento jurídico, sendo 

certo que relativamente a todos eles se fixaram margens de erro dentro das quais 

a respectiva certificação, aprovação e homologação pode ter lugar, como bem se 

percebe, pois não há ainda condições científicas e técnicas que permitam criar 

instrumentos de medição absolutamente certos; 

g) Assim sendo, dada a marginalidade daquelas oscilações, não podem elas interferir 

com a validade das medições feitas pelos instrumentos devidamente certificados, 

aprovados e homologados, precisamente nessas condições, por se considerar que 

os EMA não têm significado para adulterar em medida relevante o resultado por 

eles obtido. Imagine-se, por absurdo, que se obrigava o merceeiro a corrigir, por 

defeito ou por excesso, que também está incluído naquelas EMA, o peso 

registado pela balança ou a medida registada com o metro em uso no 

estabelecimento e devidamente certificados e homologados, de acordo as EMA 

previstas nas Portarias que aprovaram os respectivos Regulamentos do controlo 

metrológico 

Maia, 4 de Março de 2008 

* 

Pelo Ministério da Maia 

O procurador da República 

 

(João Rato) 
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Exemplo de carta dirigida a professores 

154



Ex.mo Senhor 

Dr. António Almeida 

Presidente do Conselho Executivo da 

Escola Secundária C/3 José Régio 

Alameda Afonso Betote 

4780 – 657 Vila do Conde 

 

Na sequência de anteriores contactos informais, vimos agora formalizar a proposta de 

trabalho em parceria no âmbito de um projecto, que, nesta fase, poderíamos designar 

por “Educação para a Cidadania” no domínio da Justiça. 

Em termos muito gerais e numa primeira aproximação, o que se pretende analisar e 

desenvolver é a possibilidade de o judiciário se abrir ao exterior, dando e recebendo o 

contributo possível de outras instituições relevantes para a educação e formação cívica 

das comunidades onde actua. 

A concretização de uma tal pretensão não podia deixar de considerar como ponto de 

partida ideal o envolvimento das escolas da Comarca, aproveitando o seu saber e 

experiência nos projectos educativos formais e informais junto das populações mais 

jovens da comunidade Vila-condense, afigurando-se, por outro lado, viável a inserção 

daquele projecto na estrutura curricular ou extracurricular de cada escola aderente, 

segundo critérios e formas de articulação a definir em reunião de trabalho entre as 

entidades do judiciário (Judicatura, Ministério Público e Advocacia) e os Conselhos 

Executivos das Escolas de Vila do Conde. 

Assim, ainda de acordo com o que informalmente havia sido combinado, convido V.ª 

Ex.ª a participar numa primeira reunião de trabalho, a realizar no próximo dia 23 de 

Março, pelas 15 horas, na sala da Ordem dos Advogados, sita no edifício do Palácio da 

Justiça de Vila do Conde (o início da reunião pode ocorrer sem a presença de todos os participantes, em virtude de 

compromissos de agenda anteriormente assumidos, mas há a garantia de que todos poderão comparecer a partir das 16 horas). 

Antecipadamente gratos pela atenção dispensada, queira, senhor Presidente, aceitar os 

nossos melhores cumprimentos. 

Vila do Conde, 3 de Março de 2006 
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O Juiz Presidente 

O procurador da República 

A presidente da Delegação da Ordem dos Advogados 
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Informação PSP sobre furto qualificado 
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Ex.mo Senhor 

Subcomissário Luís Barros 

MI Comandante da Esquadra da PSP de Águas Santas 

 

 

CC a: 

1. Subcomissário Manuel Eira 

MI Comandante da esquadra da PSP da Maia 

2. Subcomissário Agostinho Proença 

MI Comandante da EIC da PSP de Matosinhos 

3. Sargento – Ajudante Fernando Cerqueira Peixoto 

MI Comandante do Posto Territorial da GNR da Maia 

 

  

Na sequência da nossa conversa telefónica, venho esclarecer os seguintes aspectos 

relacionados com furtos em automóveis, constituição de arguido e sua validação pelo 

MP e situações limite entre tráfico e consumo de droga. 

 

1 Quanto ao furto em veículo, previsto na al. b) do n.º 1 do artigo 204º do Código 

Penal  

 

a) Em reunião havida na Procuradoria da República da Maia, algum tempo após as 

alterações introduzidas ao Código Penal e ao Código de Processo Penal pelas 

Leis n/s 59/2007, de 4/9, e 48/2007, de 29/8, respectivamente, com a presença 

dos senhores Subcomissários da PSP responsáveis pelas Esquadras de Águas 

Santas, Maia e EIC de Matosinhos, entre muitos outros assuntos, foi abordada a 

questão de saber se, face à nova redacção da al. b) do n.º 1 do artigo 204º do CP, 

em que foi introduzido/acrescentado o vocábulo “colocada”, o furto de coisa 

colocada em veículo passava a ter natureza pública ou mantinha a natureza semi 

– pública que até aí vinha sendo sustentada pela generalidade da jurisprudência e 

doutrina; 
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b) Na altura, admiti a possibilidade de aquela alteração poder legitimar a 

interpretação do preceito no sentido de agora se considerarem nele abrangidas 

todas as situações de subtracção de coisa móvel colocada em veículo, desde que 

não se tratasse de componentes do próprio veículo, enquanto tal, e não houvesse 

desqualificação em função do valor diminuto da coisa, posição e entendimento 

que, entre muitas outras coisas, legitimaria a intervenção policial sem 

necessidade de queixa dos ofendidos, designadamente para prender os 

infractores detectados/surpreendidos em flagrante ou quase flagrante delito e 

iniciar o Inquérito por todas as infracções do género de que tivessem notícia; 

c) Passado este interregno, lida a exposição de motivos do projecto inicial das 

alterações (a versão definitiva, como é sabido, veio a público sem qualquer preâmbulo ou 

exposição de motivos), que já contemplavam a mudança assinalada no preceito aqui 

em causa, e discutida a questão com os colegas magistrados do MP com quem 

trabalho, estou agora em condições de adiantar um entendimento firme no 

sentido de que a referida alteração de redacção não teve aquele significado, que, 

aliás, se mostraria desproporcional face à manutenção da natureza de crime de 

furto simples, logo semi – público, do furto do próprio veículo automóvel onde a 

coisa se encontre colocada, salvo se a qualificação decorrer do valor elevado ou 

consideravelmente elevado da coisa; 

d) Assim, em bom rigor, aquela norma incriminadora continua a ter o mesmo 

âmbito de aplicação que antes das alterações lhe era generalizadamente 

reconhecida, é dizer, abrange apenas a subtracção de coisa colocada 

ou transportada em veículo de transporte colectivo, ficando de fora, 

por conseguinte, todas as situações de furto de coisa colocada em veículos de 

transporte individual e privativo do seu utilizador, salvo se o valor da coisa, por 

si só, implicar a qualificação do crime, nos termos das als. a) dos n/s 1 e 2 do 

artigo 204º do CP, por referência às als. a) e b) do artigo 202º do mesmo 

Código; 

e) Consequentemente, mantendo-se em regra a natureza semi - pública do furto de 

coisa em veículo não destinado ao transporte colectivo, que será, portanto, furto 

simples p. e p. nos termos do artigo 203º do CP, sempre que as autoridades 
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policiais tiverem conhecimento de situações aí enquadráveis, a detenção ou 

prisão do agente infractor e/ou o início do Inquérito Criminal está dependente da 

apresentação de queixa, oral ou escrita, por parte do proprietário ou 

utilizador/usuário autorizado (por exemplo carros de serviço), sem prejuízo da 

detenção estritamente necessária à identificação do suspeito (artigos 250º e 255º  do 

CPP e Parecer da PGR 1/2008, DR II Série, págs. 1524/34, de 11/1/2008) e das medidas de 

polícia necessárias à preservação dos vestígios do crime (artigo 249º do CPP); 

f) Seja como for, atento o disposto nos artigos 241º a 248º do mesmo CPP, os 

órgãos de polícia criminal deverão comunicar ao MP, no mais curto espaço de 

tempo, nunca superior a 10 dias, todas as denúncias e notícias de crimes que 

cheguem ao seu conhecimento, independentemente da respectiva natureza 

pública, semi – pública ou particular, com informação sobre o conhecimento ou 

desconhecimento da sua ocorrência por parte dos ofendidos, cabendo depois ao 

MP proceder ao respectivo registo e informar os ofendidos da notícia do crime 

se for de presumir (tiver razões para crer, diz a lei) que eles não a conhecem, ficando 

aquelas a aguardar a eventual apresentação de queixa pelo prazo legal (artigo 115º 

do CP). 

 

2. Constituição de arguido e sua validação pelo MP 

 

a) Com as alterações acima referidas e sem embargo de a qualidade de arguido 

continuar a assentar na ideia de que ela se assume fundamentalmente como uma 

condição estatutária dentro do processo, essencialmente conferidora de direitos, 

estabelece agora a lei que a constituição de qualquer pessoa como arguido em 

processo penal está dependente, além dos requisitos gerais de forma e de 

substância já antes previstos, da circunstância de que contra a pessoa a constituir 

«haja suspeita fundada da prática de crime» (artigo 58º n.º 1, al. a), do CPP); 

b) De modo a garantir uma dupla aferição desse juízo sobre a existência em dado 

processo daquela fundada suspeita, impõe agora também a lei que sempre que 

haja lugar à constituição de alguém como arguido em processo penal por órgão 

de polícia criminal, esse facto seja comunicado à autoridade judiciária, que no 

Inquérito é o MP, no prazo de 10 dias, para esta proceder à respectiva apreciação 
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e eventual validação também no prazo de 10 dias (artigo 58º, n.º 3, do CPP), 

sendo que a omissão de tal formalidade ou a não validação tem as consequências 

estabelecidas nos n/s 5 e 6 do citado artigo 58º do CPP; 

c) A questão que se tem colocado é a de saber se, quando tal constituição, embora 

feita por OPC, foi expressa e inequivocamente determinada pelo magistrado 

titular do Inquérito (autoridade judiciária), ainda que a par de outras diligências de 

Inquérito, está ou não também sujeita àquela (con)validação; 

d) Na Maia, como de resto, na quase totalidade das Comarcas do Distrito Judicial 

do Porto, com conhecimento superior, os magistrados do MP que aqui prestam 

serviço aprovaram em reunião entre eles havida, que em tais casos, ou seja, 

quando a constituição de alguém como arguido em dado 

Inquérito é expressamente determinada pelo magistrado titular, 

com pedido de concretização pelos OPC, isolada ou conjuntamente com outras 

diligências ou mesmo inserida numa delegação genérica para realização do 

Inquérito, tal constituição não carece de ser comunicada ao MP, 

nem por este (con)validada, como, aliás, parece resultar inequívoco do 

espírito da inovação legislativa e do artigo 270º do CPP, que permite a 

delegação genérica ou pontual nos OPC para realização dos actos de Inquérito, 

em que, manifestamente, se traduz a constituição de alguém como arguido e na 

medida em que ela se não encontra abrangida pelas excepções ali consagradas 

quanto a actos não delegáveis; 

e) De modo que, doravante e para que não restem dúvidas, se esclarece que só 

estão sujeitas ao dever de comunicação e necessidade de 

validação os casos de constituição de arguido em Inquérito 

levados a efeito por OPC, se não expressamente antes 

determinados pelo procurador titular do processo, como 

acontecerá sempre que tenha sido delegada naqueles por ordem 

genérica a realização de Inquérito; 
f) Dispensa que, por razões óbvias, se estende também às situações de prisão em 

flagrante delito ou fora dele em cumprimento de mandados, determinem elas a 
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notificação para julgamento em processo sumário ou a apresentação do detido 

nessa condição ao MP ou ao juiz, uma vez que aí se exige sempre a prévia ou 

simultânea constituição como arguido e os prazos máximos estabelecidos na lei 

para ambas as situações, permitirão à autoridade judiciária competente o 

conhecimento da constituição como arguido e a sua apreciação e eventual 

validação dentro dos limites temporais consagrados no artigo 58º, n.º 3, do CPP, 

que, em bom rigor, até se revelará dispensável, face à necessidade prévia de 

validação da detenção, cuja confirmação mais não significará do que reconhecer 

a existência de fundadas suspeitas da prática pelo detido de um crime (artigos 254º 

a 261º do CPP). 

 

3. Actuação em situações limite entre consumo e tráfico de droga 

 

a) É sabido que a Lei n.º 30/2000, de 29/11, vigente desde 1 de Julho de 2001, 

revogou os artigos 40º, excepto quanto ao cultivo, e 41º do DL 15/93, de 22/1; 

b) Por outro lado, instituiu um regime contra - ordenacional para as situações de 

aquisição e detenção para consumo próprio de substâncias estupefacientes 

incluídas nas Tabelas I a IV anexas àquele DL, estabelecendo como limite 

quantitativo para tal aquisição e/ou detenção a quantidade necessária para o 

consumo médio individual durante o período de 10 dias; 

c) Não tendo a L 30/2000 definido os valores de tal consumo médio, tem-se vindo 

a fazer apelo aos valores indicados no mapa relativo ao n.º 9 da Portaria 94/96, 

de 26/3, sem qualquer rigor, designadamente quanto ao apuramento do grau de 

pureza das substâncias; 

d) Aquele movimento descriminalizador, depois de muita controvérsia doutrinária 

e jurisprudencial, parece ter-se fixado na ideia de que ele abrange todas as 

situações em que, sem dúvidas, se possa concluir que o destino a dar a qualquer 

daquelas substâncias, independentemente da quantidade adquirida e/ou detida, é 

o consumo próprio, sem embargo de, também independentemente da 

quantidade, se considerar haver sempre lugar à verificação da contra – 

ordenação correspondente; 
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e) Sendo assim, importa reter as seguintes orientações quanto à actuação policial 

nesta matéria: 

e1. Quando no âmbito da sua actividade policial, qualquer OPC surpreender algum 

indivíduo a adquirir ou na posse de substâncias daquela natureza em quantidade não 

excedente aos referidos valores médios, perante o silêncio da pessoa ou a sua 

afirmação de ela se destinar ao seu consumo próprio, deve qualificar o acto como 

mera contra – ordenação, levantar o correspondente auto de notícia e remetê-lo à 

Comissão Dissuasora competente para apreciação e processamento das contra – 

ordenações previstas na L 30/2000; 

e2. Se, não obstante as substâncias adquiridas e/ou detidas forem superiores àqueles 

valores médios em quantidade não significativas (por exemplo, até ao seu dobro), 

mas o infractor alegar que as destinava ao seu consumo, sem que contra ele haja 

qualquer outro elemento incriminador no sentido do tráfico, v.g. instrumentos de 

pesagem, elementos de corte, embalamento apropriado à venda avulso, dinheiro ou 

valores de origem suspeita, como produto da venda, referências anteriores a 

situações de tráfico e presença de toxicodependentes em seu redor ou nas 

proximidades, devem igualmente tais situações ser configuradas como provável 

consumo, sendo o agente identificado, mas não detido, lavrado auto de notícia a 

remeter ao MP da Comarca, que depois analisará o expediente e lhe dará o destino 

legal, como contra – ordenação ou Inquérito; 

e3. Nas demais situações de aquisição e/ou detenção daquele tipo de substâncias, 

deve o agente ser detido em flagrante na perspectiva de que se trata de um crime de 

tráfico de estupefacientes p. e p. pelo artigo 21º do citado DL 15/93, e nessa situação 

ser apresentado ao MP acompanhado do respectivo auto de notícia, com observância 

do disposto no artigo 254º do CPP; 

e4. Uma nota final para salientar que, em qualquer das descritas situações, como em 

quaisquer outras em que esteja em causa a liberdade das pessoas, na dúvida deve 

prevalecer sempre a liberdade. Por outro lado, sendo caso disso, os agentes policiais 

sempre poderão tentar o contacto directo com o magistrado do MP de turno ou para 

quem o telefone de serviço se encontre reencaminhado parta esclarecer qualquer 

situação urgente duvidosa em que se equacione a prisão de alguém. 

Maia, 4 de Março de 2008 
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(convocatórias para comparência em atos 

judiciais nos serviços do Ministério 

Público) 

Ordem de Serviço nº1/2006 
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ORDEM DE SERVIÇO N.º 1/2006 
(convocatórias para comparência em actos judiciais nos serviços do ministério público) 

 
«(…) Aquele papel que um polícia o obrigara a assinar e o convocava a 
prestar declarações na central da polícia não lhe saía dos pensamentos. 
Um papel sem explicações. Tem de estar no dia tal (que era nesse mesmo) 
às 12 horas no gabinete do inspector Celso Cardoso. Nem uma indicação 
sobre o tal inspector Cardoso, qual o seu pelouro, nem o assunto em 
questão. Telefonou para o advogado, venha por favor buscar uma 
intimação e vá ver do que se trata, mas o jurista se descartou, a intimação 
é para si, nestes caso não há delegação (…)» 
PEPETELA – PREDADORES 

 
1. A Provedoria de Justiça, por intermédio do Ex.mo Coordenador, Dr. José Miguel 
Pereira dos Santos, reencaminhou para esta procuradoria da República uma exposição 
que ali foi apresentada pelo senhor (…), com vista à adopção de medidas tendentes a 
melhorar o modo de convocação dos cidadãos chamados a participar em actos judiciais 
da competência do Ministério Público. 
 
O reencaminhamento ocorreu após prévia conversa telefónica e acordo de princípio com 
o subscritor sobre a necessidade e a possibilidade legal de melhorar o conteúdo das 
convocatórias, mesmo no âmbito do processo criminal em que, a pretexto do seu 
carácter reservado nas fases anteriores ao julgamento, se vêm usando fórmulas mais ou 
menos lapidares e encriptadas para chamar as pessoas a juízo, transformando o dever de 
reserva numa cultura do secretismo, em claro prejuízo da transparência que deve 
prevalecer nas relações entre a Administração e os cidadãos, também na área da justiça, 
sem prejuízo do respeito pelo segredo de justiça, quando for o caso e na estrita medida 
reclamada pela sua observância. 
 
Essa transparência é, aliás, imposta pela Constituição, designadamente, pelos artigos 
266º e ss. da CRP, que regulam as relações entre a Administração e os administrados, e 
de modo particularmente intenso pelo seu 48º, n.º 2, que consagra o direito dos cidadãos 
ao esclarecimento e informação objectivas sobre os actos do Estado e demais entidades 
e autoridades públicas. 
 
Na mesma linha apontam diversos preceitos legais, designadamente os do CPA, que no 
seu conjunto realçam o direito de participação e de informação dos administrados 
perante a Administração. 
 
Pode mesmo dizer-se, em suma, que aquele dever de transparência se apresenta como 
corolário lógico do princípio democrático subjacente à organização da República 
Portuguesa (artigo 2º do CRP) como Estado de Direito e contrapartida do dever geral de 
colaboração com a realização da justiça que incide sobre todos os cidadãos. 
 
2. A exposição apresentada pelo cidadão acima identificado traduz fundamentalmente a 
sua indignação pelo modo pouco esclarecedor como foi convocado para ser inquirido 
num inquérito pendente na Comarca de Póvoa de Varzim, que segundo ele seria o usual 
daqueles serviços e da própria PSP, e pela circunstância de mesmo presencialmente, ao 
balcão dos serviços do Ministério Público daquela circunscrição, ter sido secamente 
informado de que “isso saberá lá dentro, já que é segredo de justiça”. 
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2.1 O ofício convocatório, igual ou semelhante a tantos outros que diariamente são 
mecanicamente editados pelo computador, através da aplicação informática “H@bilus” 
e subscritos acriticamente por todos nós, em papel timbrado dos serviços, com a 
indicação do endereço e respectivos contactos, continha as seguintes outras indicações: 
i) nome e endereço do convocado; ii) NUIPC do Inquérito; iii) data e referência do 
ofício; iiii) qualidade em que seria ouvido; iiiii) data, hora e local da comparência; 
iiiiii) assinatura do oficial de justiça responsável, com indicação legível do respectivo 
nome. 
 
2.2 Em troca informal de impressões com alguns dos magistrados e oficiais de justiça 
em serviço neste Círculo Judicial, a quem logo pretendi sensibilizar para a necessidade 
de melhorar o conteúdo daquele modelo de ofício, de modo a garantir o respeito pelos 
aludidos princípios de transparência e informação, colhi a certeza de que, na sua 
maioria, todos estão convictos de que nada mais há que acrescentar àquele conteúdo, 
por considerarem que dele constam todas as indicações impostas pelo artigo 112º do 
Código de Processo Penal, mormente do seu n.º 3. 
 
2.3 No seguimento do que também alguns autores sufragam quanto aos objectivos e 
modos de execução das convocatórias em processo penal, salientando a necessidade de 
se assegurar sempre a autenticidade dos actos convocatórios e o conhecimento 
pormenorizado pelos convocados das razões da sua comparência (vide, por exemplo, Manuel Lopes 
Maia Gonçalves, em anotações aos artigos 111º e 112º do seu Código de Processo Penal, Anotado e Comentado, 12º edição-2001, 
Almedina), não se me afigura que aquele entendimento mereça acolhimento, impondo-se, 
por isso, definir orientações a observar pelos magistrados do Ministério Público deste 
Círculo Judicial e pelos respectivos serviços de apoio, com vista a assegurar que em 
todos as convocatórias para acto processual ou outro legal e legitimamente determinado, 
seja qual for a qualidade processual em que a pessoa convocada deva intervir, constem 
todas as indicações susceptíveis de a ajudar a compreender e conhecer o mais 
pormenorizadamente possível a razão de ser da sua chamada e as consequências da sua 
não comparência injustificada, sem prejuízo do respeito pelo segredo de justiça, se e 
quando for o caso. 
 
Entre elas, podem referir-se, além das que acima se identificaram como integrantes do 
ofício em causa e a título meramente exemplificativo, as seguintes: 
a) a indicação da entidade que determinou a convocatória (o magistrado, ou o oficial de 
justiça, por delegação); b) quem vai, em princípio, presidir à audição (Idem); c) o objecto do 
processo (indicando a natureza do crime, ou da questão em jogo se se tratar de processo 
administrativo); d) o tempo previsível da duração da diligência (uma hora, 45 minutos, etc.); e) 
a cominação prevista para a não comparência injustificada, quando estiver legalmente 
estabelecida (multa processual, arquivamento do processo, etc.); f) a possibilidade de se fazer 
acompanhar por advogado, (tratando-se de arguido); g) o carácter facultativo da 
comparência (nos casos de processo administrativo). 
 
Este dever de esclarecimento máximo deve estender-se, como se vê da exemplificação 
anterior, também aos processos administrativos e ao atendimento presencial ao público 
utente dos serviços (haja ou não processo pendente que lhe respeite), ao balcão ou em gabinete, 
devendo os senhores oficiais de justiça, sempre que tenham dúvidas sobre o âmbito e 
extensão dos esclarecimentos a prestar colocar o problema directamente ao magistrado 
responsável. 
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3. Assim, no uso dos poderes que me são conferidos pelo artigo 63º, als. b) e c), do 
Estatuto do Ministério Público, constante da Lei n.º 47/86, de 15 de Outubro, com 
efeitos a partir desta data, emito a seguinte Ordem de Serviço para ser observada por 
todos os magistrados do Ministério Público do Círculo Judicial de Vila do Conde e seus 
serviços de apoio: 
a) As convocatórias destinadas a chamar alguém a juízo (leia-se, aos serviços do 
Ministério Público) devem conter todos os elementos necessários a conferir à pessoa 
chamada o máximo esclarecimento possível sobre a autoridade que determinou o 
acto e quem a ele vai presidir, o assunto versado, a qualidade em que vai ser 
ouvida, a identificação do processo, se o houver, o local e a data da sua realização, 
o tempo previsível da respectiva duração e as consequências da sua não 
comparência, e todas as que, caso a caso, se revelem adequadas e necessárias para 
assegurar o respeito pelos princípios da transparência e da informação objectiva 
na relação entre a Administração e os administrados, tendo como único limite os 
impedimentos resultantes do segredo de justiça, se e quando a lei o estabelecer e 
apenas na medida do estritamente indispensável; 
b) A prevalência daqueles princípios impõe-se em todos as espécies de processos a 
cargo do Ministério Público a que as pessoas sejam chamadas, vigorando 
igualmente nas relações com os cidadãos que acorram ao serviço de atendimento 
ao público organizado em cada Comarca, haja ou não processo pendente; 
c) Em caso de dúvida sobre a extensão e limites das informações a prestar, devem 
os senhores oficiais de justiça expô-las ao magistrado responsável (titular do 
processo ou de turno), a quem, dentro daqueles parâmetros, caberá a respectiva 
definição. 

*** 
** 
* 

1. Dê-se conhecimento, por ofício circular dirigido a todos os magistrados do Ministério 
Público deste Círculo Judicial e aos respectivos Técnicos de Justiça Principal; 
2. Informe-se o Ex.mo Senhor Procurador – Geral Distrital, com cópia da ordem de 
serviço. 
 

Vila do Conde, 9 de Janeiro de 2006 
 

O procurador da República 
 
 

(João António Gonçalves Fernandes Rato) 
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Provimento nº 1/2007, de 30/01/2007
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PROVIMENTO N. 1/2007 
 

1. Desde que em Setembro de 2006 iniciei funções neste Círculo Judicial e 
Comarca da Maia, foi possível observar que as diligências de instrução 
realizadas em inquéritos criminais pelos oficiais de justiça, por delegação dos 
respectivos magistrados, decorriam e decorrem ainda invariavelmente no espaço 
afecto a cada uma das duas secções de processos, seja qual for o número de 
diligências simultâneas, assim como a natureza e objecto de cada uma delas; 

2. Em iguais circunstâncias decorriam e decorrem as diligências levadas a cabo 
directamente pelos oficiais de justiça em sede de processos administrativos, seja 
qual for o respectivo objecto e natureza; 

3. Depois de algumas indagações, foi possível compreender a razão de ser de tal 
situação, que se foi prolongando e sedimentando ao longo do tempo, por razões 
ligadas ao hábito instalado de concentrar a maioria das diligências em Inquérito 
nos próprios serviços, sob o pretexto, real ou suposto, de 
incapacidade/impossibilidade de alguns OPC para a sua realização, ausência de 
espaços alternativos disponíveis e necessidade de imprimir alguma celeridade à 
respectiva realização; 

4. Ora, reconhecendo a razoabilidade e veracidade de alguns daqueles fundamentos 
e aceitando a bondade dos objectivos visados, a verdade é que, hoje em dia, a 
inexistência de espaços físicos alternativos deixou de se verificar e pretende 
fomentar-se a delegação nos OPC da competência para a realização da maioria 
dos inquéritos, pelo menos dos que se revelem de mais simples tramitação e que 
serão a maioria dos que não cabem na competência reservada da PJ, tudo sem 
embargo, é claro, da realização nos serviços daquelas diligências de instrução 
mais melindrosas ou que aos magistrados se apresentem como tal e a carecer da 
sua directa intervenção; 

5. Por outro lado, é forçoso reconhecer que o estado de coisas actual contende 
directamente com as disposições legais que regulam o segredo de justiça, assim 
sistematicamente posto em causa, além de violarem de modo intolerável os 
princípios constitucionais da dignidade das pessoas e da reserva da intimidade 
da vida privada dos cidadãos chamados a colaborar com a justiça criminal ou 
que acorrem ao MP na esperança de verem resolvidos alguns problemas no 
âmbito dos direitos de personalidade, designadamente em matéria de direito da 
filiação, das interdições e inabilitações, das sucessões e dos tratamentos 
compulsivos; 

6. Tudo, portanto, a reclamar medidas urgentes capazes de pôr cobro à situação 
descrita, ainda que em parcial prejuízo da celeridade de realização das referidas 
diligências, colocando as pessoas no centro das nossas preocupações e 
concedendo-lhes um tratamento condigno e condizente com a condição humana, 
fundamento primeiro e razão última da própria existência do sistema de justiça. 

7. Assim, ouvidos todos os protagonistas, magistrados e oficiais de justiça, e 
confirmando o que já fora comunicado oralmente, no uso das prerrogativas 
consagradas no artigo 63º do Estatuto do Ministério Público, determino o 
seguinte: 
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a) Doravante, todas as diligências em inquéritos criminais e em processos 
administrativos cuja execução tenha sido delegada ou incumbida aos senhores 
oficiais de justiça, terão obrigatoriamente lugar no gabinete situado no 1º andar 
das instalações do Ministério Público, devidamente dotado com mobiliário e 
meios informáticos adequados, não podendo haver sobreposições no respectivo 
agendamento; 

b) A utilização desse gabinete será feita segundo a distribuição equitativa acordada 
entre os senhores técnicos de justiça principal das duas secções de processos e 
critérios internos a definir em cada uma delas, ou seja, às Segundas e Terças 
Feiras pela 2ª Secção, e às Quartas e Quintas Feiras pela 1ª Secção, ficando as 
Sextas Feiras de manhã reservadas para realização de reuniões e as tardes para o 
atendimento do público por magistrado, que agora também se institucionalizou; 

c) Esta distribuição e afectação, deverá ser tida em conta pelos senhores 
magistrados sempre que pretendam delegar nos oficiais de justiça a realização de 
diligências ou mesmo marcar actos a que devam presidir, de modo a conceder-
lhes prazo compatível e conciliação de agendas, além, evidentemente, do esforço 
que a todos se pede no sentido de delegarem o maior número de actos nos OPC, 
conforme, aliás, parece resultar da Circular n.º 6/2002. 

 
8. Este provimento produzirá efeitos a partir de 1 de Fevereiro de 2007, sendo as 

dúvidas eventualmente surgidas ou resultantes da sua execução, mormente em 
razão de situações de excepção, resolvidas pontualmente pelo subscritor ou pelo 
magistrado responsável pelo processo correspondente. 

*** 
** 
* 

Dê-se conhecimento: 
- Aos magistrados do Ministério Público em funções no Círculo Judicial da Maia, 
incluindo a procuradora da República no Tribunal do Trabalho e o procurador da 
República Adjunto afecto ao Juízo de Execução; 
- Ao senhor Secretário de Justiça e aos senhores Técnicos de Justiça Principal e demais 
oficiais de justiça em funções nos serviços do Ministério Público da Maia. 

* 
Maia, 30 de Janeiro de 2007 

 
O procurador da República 

 
 

(João Rato) 
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(expediente provindo de v§rias entidades

para eventual instaura«o de execu«o pelo

Minist®rio P¼blico) 
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PROVIMENTO N.º 2/2006 
(expediente provindo de várias entidades para eventual instauração de execução pelo Ministério Público) 
 
1. Apesar do que havia sido discutido e de certo modo estabelecido na reunião de 
magistrados do passado dia 12 de Maio de 2006 sobre os processos internos do 
Ministério Público autuados como “requerimentos executivos” na Comarca de Vila do 
Conde, verifiquei hoje que a prática ali criticada e rejeitada se manteve inalterada, tendo 
sido confrontado com um conjunto de processos daquela “espécie”. 
 
Por outro lado, também à revelia daquela decisão e do próprio Provimento 1/2006, 
relativo à distribuição de serviço entre os quatro magistrados do Ministério Público 
desta Comarca, continuou a fazer-se uma distribuição equitativa daquele tipo de 
expediente por aqueles quatro magistrados. 
 
Ora, considerando que a referida “espécie” processual não tem existência legal ou 
sequer “circulatória”, nem se apresenta como condição indispensável à instauração pelo 
Ministério Público de qualquer requerimento executivo por via electrónica, como agora 
se mostra necessário, importa pôr cobro imediato àquela prática, com a proibição futura 
da instauração de qualquer processo daquela espécie, sem embargo da manutenção dos 
que entretanto tiverem sido registados e autuados.  
 
Do mesmo passo, impõe-se que o sentido subjacente à repartição de serviço constante 
do Provimento 1/2006 seja reposto, designadamente no que concerne ao despacho e 
seguimento do expediente avulso entrado nos serviços, cuja responsabilidade recai, em 
primeira linha e até distribuição pelos juízos cíveis e/ou criminais, sobre os dois colegas 
a quem incumbe assegurar o turno diário, ou seja, a Dr.ª Maria Augusta Soares e o Dr. 
Paulo Balsemão Campos, salvo qualquer situação absolutamente excepcional por eles 
assinalada que, pontualmente, justifique uma distribuição diferente a determinar pelo 
procurador da República. 
 
2. Assim, no uso dos poderes que me são conferidos pelo artigo 63º, als. a), b) e c), do 
Estatuto do Ministério Público, constante da Lei n.º 47/86, de 15 de Outubro, 
determino o seguinte, com efeitos imediatos: 
 
 
2.1 Doravante deixará de se usar nos serviços do Ministério Público de Vila do Conde o 
carimbo que manda registar e autuar determinados expedientes como “requerimento 
executivo”, nomeadamente os que nos são remetidos por diversas entidades para fins de 
cobrança coerciva de despesas efectuadas pelo Estado ou outras entidades, assim como 
os que visam a cobrança de coimas e custas relativas a processos contra – 
ordenacionais; 
 
2.2 Recebidos tais expedientes, devem os mesmos ser encaminhados para o magistrado 
de turno ao serviço diário, o qual poderá proceder de uma de três (3) maneiras: (i) 
despacha imediatamente no rosto do expediente no sentido de instauração de execução; 
(ii) manda efectuar diligências que entende necessárias para averiguação de bens ou 
outras (mesmo que através de solicitação à entidade remetente), no expediente avulso 
ou em PA, findas as quais decidirá pela instauração ou não de execução, proferindo o 
correspondente despacho; (iii) arquiva imediatamente o expediente, por entender não 
haver lugar a qualquer execução, seja qual for a razão invocada. 
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3.2 Tais expedientes, seja qual for o seu seguimento e até à elaboração do requerimento 
executivo, inclusive, serão sempre da responsabilidade do magistrado que inicialmente 
neles despachou, salvo situações extremas a sinalizar pelo mesmo que justifiquem 
diferente distribuição a efectuar pelo procurador da República, instauração de PA a 
distribuir pelos dois magistrados responsáveis pelo seu despacho e durante as férias 
judiciais, em que, nos casos em que se revele necessário despachar tal tipo de 
expediente, os colegas de turno deverão proceder em conformidade com aquelas regras 
e em função da urgência do caso. 
 
3.3 Para execução dos procedimentos atrás estabelecidos, os serviços de apoio do 
Ministério Público, deverão apresentar aquele tipo de expediente a despacho do 
magistrado de turno diário, como acima se disse, sem nele apor qualquer carimbo, para 
além do que regista a sua entrada nos serviços. Após, actuarão em conformidade com o 
que por aquele for determinado. Quando o despacho inicial ou subsequente for no 
sentido de instauração de execução, mas só aí, deverão os serviços introduzir na 
aplicação “H@bilus” os elementos necessários à elaboração do requerimento 
electrónico, do que darão conta mediante anotação do número de registo à margem da 
folha onde aquele despacho tiver sido proferido.  
 
3. EXTENSÃO DE EFEITOS 
 
3.1 Se porventura o procedimento agora detectado na Comarca de Vila do Conde for 
também o ainda seguido na Comarca de Póvoa de Varzim, o que aqui se determinou 
deverá ser também ali integralmente observado, com as necessárias adaptações, 
designadamente quanto à distribuição dos expedientes e eventuais PA subsequentes 
pelas magistradas ali em funções 
 
 
4. DÚVIDAS E LACUNAS 
 
4.1 As dúvidas suscitadas pela execução do presente provimento e as omissões 
eventualmente detectadas relativamente à matéria nele abordada serão casuisticamente 
resolvidas e preenchidas mediante prévia consulta ao procurador da República. 

*** 
** 
* 

Para conhecimento e execução, circule-se por ofício dirigido a todos os magistrados do 
Ministério Público deste Círculo Judicial e aos respectivos Técnicos de Justiça 
Principal; 

Vila do Conde, 30 de Junho de 2006 
 

O procurador da República 
 
 

(João António Gonçalves Fernandes Rato) 
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Provimento nº 10/2006, de 21/12/2006

(distribui«o e organiza«o interna dos 

servios do Minist®rio P¼blico)  
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PROVIMENTO N.º 10/2006 
(distribuição e organização interna dos serviços do Ministério Público) 

 

1. Considerando (…) 

 

Considerando (…) 

Considerando (…) 

Considerando (…) 

Considerando (…) 

Considerando, por fim, (…) 

 

Importa definir regras e orientações sobre a distribuição e organização do serviço do 

Ministério Público no Círculo Judicial (…) 

 

2. Assim, (…) determino o seguinte: 

 

 

2.1 QUANTO À DISTRIBUIÇÃO DE SERVIÇO 

(…) 

2.1.1 Ao procurador da República no Círculo Judicial da Maia competirá 

(…) 

2.1.2 Na comarca, a cada um dos senhores Procuradores – Adjuntos incumbirá: 

(…) 

 

2.2 QUANTO ÀS SUBSTITUIÇÕES 

(…) 

 

2.3 QUANTO À ORGANIZAÇÃO INTERNA 

 

2.3.1 Processos Administrativos 
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2.3.1.1 Doravante, sem prejuízo do cumprimento do disposto na Circular n.º 12/79 da 

PGR, a abertura de processos administrativos em situações ali não contempladas fica ao 

critério do magistrados a quem cabe a sua tramitação, sendo certo que se afigura 

conveniente evitar ao máximo a inflação desse tipo de processos, designadamente em 

matérias de grande simplicidade, em que, com ganhos significativos ao nível da 

eficiência e da eficácia, se podem requerer as providências judiciais adequadas a partir 

da simples ficha de atendimento, sem o risco de duplicação de diligências de utilidade 

duvidosa, desmotivação dos intervenientes e burocracias paralisantes; 

 

De todo o modo, sempre que, apesar disso, se decida pela abertura de processo 

administrativo, este deverá manter-se aberto até ao termo da acção judicial que com 

base nele tenha sido eventualmente proposta ou contestada; 

 

2.3.1.2 Também a instauração e o arquivamento dos processos administrativos deverão 

passar a ser imediatamente comunicados ao procurador da República, nos moldes 

definidos naquela Circular, independentemente do controlo intermédio que este entenda 

levar a cabo; 

 

2.3.1.3 Deverá ainda ser comunicada ao procurador da República a apresentação de 

petição inicial, contestação ou requerimento equivalente elaborados com base nos 

elementos recolhidos em PA, com indicação do número das acções ou providências 

correspondentes e Juízo a que foram distribuídas, sendo certo que todos os articulados e 

requerimentos serão elaborados segundo critério e sob a responsabilidade exclusiva do 

magistrado titular, desde já se dispensando a apreciação e aprovação prévias por parte 

do procurador da República, sem prejuízo da sua inteira e permanente disponibilidade 

para troca de impressões e auxílio de qualquer natureza que aquele entenda solicitar-lhe. 

 

2.3.2 Atendimento ao Público 
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2.3.2.1 O atendimento ao público na área do Círculo Judicial deverá obedecer às 

seguintes regras: 

 

a) Fora dos casos urgentes e das situações relacionadas com processos pendentes, em 

que poderá ter lugar a qualquer hora de qualquer dia da semana, segundo a 

disponibilidade do magistrado responsável ou do respectivo substituto, o atendimento 

ao público decorrerá, em princípio, às Sextas Feiras, durante a tarde; 

 

b) Os magistrados encarregados do serviço de atendimento ao público definirão entre si 

regras relativas ao número de pessoas a atender por dia, estabelecimento de prioridades 

e regime de marcação prévia, triagem a realizar pelos serviços de apoio, modelo de 

ficha de atendimento, respectivo registo e encaminhamento, etc.; 

 

c) De todo o modo, tendo em atenção a sobrecarga de tarefas que recai sobre os oficiais 

de justiça a quem incumbe a recepção do público para atendimento, principalmente 

agravado se concentrado no dia e hora do início desse atendimento, e a incomodidade 

que daí pode advir para os próprios utentes, pela incerteza de obterem a desejada vaga e 

do tempo de espera, uma organização racional dessa actividade aconselha a instituição 

de um número limitado de atendimentos não urgentes a realizar em cada um dos dias a 

tanto destinados, com um sistema de marcação prévia que pode decorrer desde Segunda 

Feira de uma semana até à manhã do próprio dia de atendimento, marcações que podem 

mesmo ser aceites a uma distância considerável do dia pretendido, por exemplo, com 

uma antecedência máxima de 30 dias; 

 

d) A adopção de um tal sistema, que se recomenda, aconselha a elaboração de Aviso a 

afixar na porta de acesso aos Serviços do Ministério Público, com destaque e 

visibilidade adequadas e de onde constem todas aquelas regras, descritas com clareza e 

de maneira facilmente perceptível pela generalidade dos cidadãos potencialmente 

interessados. 
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2.3.3 Controlo Hierárquico 

(…) 

 

2.3.4 Conflitos de Competência 

(…) 

 

3. EFICÁCIA E REGISTO 

 

3.1 O presente Provimento produz efeitos a partir do dia (…) 

 

3.2 O respectivo registo no Livro correspondente é substituído pelo respectivo arquivo 

informático e pelo exemplar em papel, devidamente assinado e autenticado com o selo 

branco em uso nesta Procuradoria, arquivado em pasta própria para o efeito (…) 

4. DÚVIDAS E LACUNAS 

 

4.1 As dúvidas suscitadas quanto à execução do presente provimento e as omissões 

eventualmente detectadas relativamente às matérias nele abordadas serão 

casuisticamente resolvidas e preenchidas pelo procurador da República. 

*** 

** 

* 

1. Para conhecimento e execução, circule-se por todos os magistrados do Ministério 

Público deste Círculo Judicial, Secretário de Justiça do Ministério Público e Técnicos de 

Justiça Principal de cada uma das Secções da respectiva Secretaria; 

2. Para conhecimento e execução na parte que lhes respeita, circule-se também pelo 

senhores Secretários de Justiça do Tribunal Judicial e do Tribunal do Trabalho, bem 

como pelos senhores Escrivães do Tribunal Judicial, apenas até ao ponto 2.2.4, 

inclusive; 

3. Com cópia parcial do provimento, até ao ponto 2.2.4, inclusive, dê-se conhecimento 

aos senhores Juízes de Círculo e presidente do Tribunal Judicial, a quem se pede a 
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divulgação pelos restantes Juízes da Comarca, incluindo o titular do Juízo de Execução 

e o Juiz de Instrução. 

* 

Maia, 21 de Dezembro de 2006 

 

O procurador da República 

 
(João António Gonçalves Fernandes Rato) 
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Provimento n.º 1/2012, de 14/06/2012 
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Provimento n.º 1/2012, de 14.06.2012 

 

 

 A movimentação processual gera tarefas de tramitação que, umas 

vezes pela sua simplicidade, outras pela sua natureza quase administrativa, 

outras ainda pela natureza incontroversa do rumo a dar ao processo, devem 

ser assumidas de ofício pelos Srs. Técnicos de Justiça incumbidos dessa 

tarefa, até como modo de aproveitar, na agilização processual, as suas 

competências estatutárias e a valia das capacidades técnicas dos mesmos, 

pelo que, se passo a ordenar o seguinte:  

1. 

Todos os processos de inquérito passarão a conter um índice, 

conforme modelo anexo a este provimento, que deve ser preenchido à 

medida da prática dos actos processuais; isto sem prejuízo do 

preenchimento dos campos próprios na capa do processo. 

2. 

 Todas as conclusões abertas electronicamente no citius deverão fazer 

menção ao local e data do despacho, à categoria do signatário do despacho 

“O magistrado do Ministério Público”, bem como ao nome do mesmo. 

 3. 

 Nos processos de inquérito instaurados contra “desconhecidos” 

findos ou a correr termos nos OPC (por força da delegação genérica de 

competências), que não esteja em segredo de justiça, deverá ser passada 

certidão, sem necessidade de prévio despacho, do auto de notícia que tenha 
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sido requerida pelo ofendido ou por quem demonstre ter legitimidade para 

o efeito. 

 4. 

Depois de registado e autuado qualquer processo de inquérito 

Processo Administrativo (PA), com a primeira conclusão electrónica será 

feita menção (que pode ser substituída por print informático), se nestes 

Serviços do Ministério Público, corre ou não (conforme os casos) algum 

outro processo em que sejam intervenientes processuais os identificados 

nesse inquérito ou PA. 

5. 

Deverá proceder-se ao pagamentos a entidades que apresentem 

contas elaboradas de acordo com preços legislativamente tabelados e fixos 

(exceptuados aqueles que dependem de valores variáveis, por exemplo, 

intérpretes). 

6. 

Deverá providenciar-se pelas diligências relativas à marcação de 

exames médicos complementares, pedidos pelo perito médico-legal como 

necessários à perícia, bem como todas as diligências relativas à recolha dos 

elementos clínicos pedidos pelo perito e a sua remessa ao senhor perito. 

7. 

Deverá providenciar-se pelas diligências relativas à comparência de 

ofendidos em todos os exames médico-legais que se sigam ao primeiro. 

8. 

Deverá ser comunicado ao defensor oficioso a cessação das suas 

funções, quando o arguido constitua mandatário. 

9.  
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Deverá notificar-se os detentores de bens apreendidos a validação 

dessa mesma apreensão, nos termos do art. 178º, n.º 5 do CPP. 

10. 

Deverá notificar-se o arguido do despacho que validou a respectiva 

constituição nessa qualidade processual. 

11. 

Todo o objecto apreendido e entregue na secretaria do Ministério 

Público, antes de colocado em depósito próprio ou ocasional, deve ser 

sujeito a exame (que pode ser feito por qualquer pessoa sem conhecimentos 

específicos, regra geral por OPC), sem prejuízo de, posteriormente, se 

assim for entendido for ordenada a realização de perícia. 

12. 

Se entregue por OPC, o objecto não deve ser recebido, sem que o 

OPC apresente o respectivo exame; se entregue por terceiros, nesse caso, o 

exame deverá ser feito por Sr. técnico de justiça. 

13. 

Relativamente aos inquéritos já acusados ou arquivados, depois de 

controlados os prazos decorrentes das devidas notificações ou 

comunicações, deverão ser remetidos para julgamento ou instrução. 

14. 

A requisição e junção aos autos de certificado do registo criminal 

(CRC) de arguidos e denunciados, logo que constem os necessários 

elementos de identificação. 

15. 

Nos processos registados por crime punível com pena inferior a 5 

anos (em caso de dúvida deverá ser consultado informalmente o magistrado 
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titular), deverá ser junta informação, a obter no SIMP e registos anteriores 

a esse sistema, sobre a aplicação anterior ao arguido da suspensão 

provisória do processo. 

16. 

Determinada a suspensão provisória do processo, deverá ser 

efectuado no SIMP o respectivo registo, juntando-se cópia aos autos. 

17. 

Nos processos suspensos provisoriamente, determinado que seja o 

subsequente arquivamento do processo ou o seu prosseguimento com 

dedução de acusação, deverão ser inseridos no SIMP os dados inerentes a 

esse despacho subsequente. 

18. 

Nos inquéritos por crime rodoviário (condução em estado de 

embriaguez, condução sem carta, condução perigosa, etc.) deverá obter-se 

na respectiva base de dados do IMTT (recentemente actualizada) e juntar 

aos autos documento relativo à titularidade de carta de condução do 

denunciado ou arguido. 

19.  

No caso de processos sumários (informaticamente denominados 

“apresentação ao M.ºP.º”) ou respeitantes a arguidos detidos, o respectivo 

expediente entregue pelos OPC deverá ser instruído, sem necessidade de 

despacho prévio, com a informação sobre se corre algum processo contra o 

arguido e com o CRC do mesmo, além das informações mencionadas nos 

pontos 14 e 17, sendo caso disso. 

20.  
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Nos processos sumários (informaticamente chamados “apresentação 

ao M.ºP.º”?!) a primeira conclusão electrónica deverá conter informação 

sobre se o arguido compareceu ou não depois de notificado para o efeito. 

20.  

O registo de entrada no M.º P.º do expediente para julgamento em 

processo sumário deverá conter a hora a que o mesmo foi apresentado pelo 

OPC. 

21. O expediente deverá ser imediatamente presente ao magistrado 

de turno, indicando a hora, ficando a Secretaria com cópia dos elementos 

necessários ao respectivo registo e introdução de dados no sistema 

informático (por forma a obviar que o expediente chegue ao magistrado 

tardiamente, por exemplo, devido à quantidade de objectos a registar). 

22.  

Á ficha de inscrição no atendimento ao público semanal e que é 

previamente preenchida pelo requerente será junta informação sobre 

anteriores atendimentos a que o mesmo recorreu e respectiva data, 

apresentando o respectivo processo de atendimento ou PA originado nesse 

anterior atendimento. 

23.  

Indicada que seja na ficha de inscrição de atendimento ao público a 

existência de processo já a correr termos neste Tribunal relacionado com o 

assunto a tratar, será o mesmo apresentado ao magistrado de turno a fim de 

o levar em consideração no atendimento a realizar. 

24. 

Nos processos administrativos, a comunicação ao Sr. Procurador da 

República da instauraçãoo do processo e do respectivo arquivamento. 
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25.  

Nos processos administrativos, quando elaborada p.i. que dê lugar à 

instauração de acção ou incidente judicial autónomo (que não corra por 

apenso), será junta aos autos informação sobre qual o juízo e número de 

processo que lhe coube. 

26. 

O processo administrativo deverá ser transmitido ao magistrado do 

MP adstrito ao juízo cível onde a acção tenha passado a correr. 

27. 

No que respeita aos crimes de investigação prioritária previstos na 

Lei nº 51/2007, de 31 de Agosto (art. 4º), os mesmos deverão ser 

apresentados ao magistrado titular dez dias antes do início de qualquer um 

dos períodos de férias judiciais, para avaliação. 

28. 

Relativamente aos processos que se encontrem nos órgãos de polícia 

criminal, a apresentação ao magistrado todos os trinta dias, para apreciação. 

29. 

Verificando-se que, ultimamente, por razões que se desconhecem, 

vários solicitadores de execução remetem a este M.ºP.º, correspondência 

(notificações, citações, etc.) dirigida a outros tribunais, deverão os Srs. 

funcionários, sem necessidade de despacho, devolver à procedência tais 

documentos, comunicando o respectivo motivo. 

  

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 6º, n.ºs 1 e 3, e alínea l) do 

Mapa I, do Estatuto dos Funcionários de Justiça (na redacção introduzida 

pelo DL n.º 121/2008, de 11.07) e artigo 23º, n.º 2, do Regulamento da 
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Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais (na redacção 

introduzida pelo DL n.º 67/2012, de 20/03), e por me ter sido solicitado 

pelo Sr. técnico de justiça principal, determina-se que a tramitação 

processual acima arrolada (algumas delas já em uso decorrente de 

orientação verbal do ora subscritor) seja assegurada oficiosamente pelo Sr. 

técnico de justiça responsável pela tramitação dos processos que se 

encontram distribuídos ao ora subscritor, ou por quem o substitua nessa 

tarefa, sempre sem prejuízo de consulta ao ora subscritor, em caso de 

dúvida quanto à movimentação ou por outro motivo atendível. 

 O referido rol será modificado, sempre que necessário, por referência 

a este provimento.  

 O presente provimento vigorará a partir do dia de hoje, até 

provimento em contrário, que revogue o aqui ordenado. 

* 

 Cumpra-se.  

 Via SIMP, dê conhecimento deste provimento aos Exm.ºs Senhores 

Procuradores da República, e aos Exm.ºs Procuradores-Adjuntos desta 

comarca e, por ofício, dê conhecimento à Mm.º Juiz Presidente do 

Tribunal. Dê conhecimento ao Sr. Secretário de Justiça, ao Sr. Técnico de 

Justiça Principal e aos Srs. Técnicos de Justiça dos serviços do M.ºP.º . 

* 

Vila do Conde, 10.01.2012. 

O Procurador Adjunto, 
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Testemunhas 
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Ex.ma Senhora 

Dr.ª Maria Paula Soares 

M. I. Directora da Alfândega do Aeroporto Francisco Sá Carneiro 

 
C.C. aos Senhores Juízes de Círculo e do 1º Juízo de Competência Especializada Criminal e aos Senhores Procuradores – Adjuntos 

em funções no Círculo e Comarca da Maia 

 

Na sequência do compromisso assumido na nossa derradeira reunião, em que estiveram 

igualmente presentes boa parte dos juízes e procuradores em exercício de funções na 

Comarca da Maia, e obtida a devida autorização dos Senhores Juízes de Círculo e do 1º 

Juízo de competência especializada criminal, venho transmitir por escrito os 

procedimentos a adoptar a partir de Setembro de 2008 sobre a indicação como 

testemunhas de funcionários do serviço que V.ª Ex.ª dirige por parte da acusação 

pública e sobre a necessidade ou não de comparência dessas pessoas, enquanto 

testemunhas, no início das audiências de julgamento para que sejam convocadas, no 

âmbito dos processos criminais em que esteja em causa o crime de tráfico de 

estupefacientes praticado pelos chamados “correios”. 

Assim: 

1 Quanto à indicação de testemunhas na acusação pública 

a) Por ocasião da elaboração do auto de notícia pelos serviços da Alfândega, deverão os 

funcionários intervenientes ponderar a necessidade ou não de todos os elementos da 

equipa serem indicados com testemunhas, fazendo menção expressa dos que 

intervieram no acto da revisão e detenção e dos que se mostram relevantes em sede 

testemunhal; 

b) Quando nada for dito sobre a matéria, o Ministério Público indicará como 

testemunhas na acusação pública todos os funcionários mencionados no auto de notícia; 

sendo feita menção expressa sobre aqueles que se mostram relevantes naquela sede, 

apenas serão indicados os que assim forem designados no auto; 

c) Este compromisso do Ministério Público não pode, todavia, interferir com os direitos 

dos arguidos a indicar como testemunhas outros elementos dos serviços, constantes ou 

não do auto de notícia; 
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d) Como não poderá impedir que o tribunal, oficiosamente ou a requerimento da 

acusação ou da defesa, determine a comparência de outros funcionários, constantes ou 

não do auto de notícia. 

 

2. Quanto à comparência dos funcionários indicados como testemunhas na 

acusação pública e/ou na contestação 

a) Os funcionários que forem indicados como testemunhas na acusação pública e/ou na 

contestação serão normalmente notificados para comparecer no dia e hora designados 

para realização da audiência de julgamento; 

b) Contudo, a sua comparência no tribunal fica dispensada, salvo se no decurso da 

audiência ela vier a ser tida por necessária, hipótese em que tais funcionários serão 

contactados para os serviços da Alfândega e deverão apresentar-se no tribunal até ao 

máximo de 45 minutos após aquele contacto, ou noutro dia e hora que lhes seja 

indicado, sob pena de falta injustificada; 

c) Esta dispensa de presença desde o início da audiência para que tiverem sido 

convocados, implica a disponibilidade dos funcionários/testemunhas para 

comparecerem naquele espaço de tempo se a sua audição se revelar indispensável e 

aplica-se a todas as situações descritas no ponto 1, excepto a constante da alínea d), 

enquanto, por quem de direito, não for transmitida qualquer outra orientação. 

 

Grato pela atenção dispensada, permita, senhora Directora, que lhe apresente os meus 

melhores cumprimentos, naturalmente extensivos a todos quantos trabalham sob a sua 

superior direcção. 

* 

Maia, 4 de Julho de 2008 

* 

O procurador da República 

 

(João António Gonçalves Fernandes Rato) 
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Violência doméstica 
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Ex.mo Senhor 

Sargento – Chefe de Cavalaria Nelson Augusto Nova 

MI Comandante do Posto Territorial da GNR da Maia  

 

 

CC a: 

1. Subcomissário Manuel Eira 

MI Comandante da Esquadra da PSP da Maia 

2. Subcomissário Agostinho Proença 

MI Comandante da EIC da PSP de Matosinhos 

3. Subcomissário Pedro Rocha 

MI Comandante Esquadra da PSP de Águas Santas 

  

Na sequência da nossa conversa sobre o crime de violência doméstica, actualmente 

previsto e punido no artigo 152º do Código Penal, e em face das dúvidas suscitadas 

sobre o seu exacto âmbito de aplicação e a sua natureza pública ou não, venho 

esclarecer e transmitir o seguinte: 

 

1 Em reunião de magistrados do Ministério Público da Comarca da Maia, 

realizada no pretérito dia 3 de Dezembro, foi unânime o entendimento segundo 

o qual o crime acima identificado, na sua actual configuração legal, reveste 

natureza pública, com todas as consequências daí derivadas, designadamente 

ao nível da desnecessidade de queixa dos ofendidos e das possibilidades de 

intervenção policial em caso de flagrante delito, para efeitos de detenção e 

apresentação ao Ministério Público ou notificação para comparência perante 

aquela autoridade judiciária, consoante os factos e a detenção em flagrante 

ocorram dentro ou fora do horário de expediente dos serviços judiciais. 

2. Por outro lado e sem embargo de, a posteriori, o Ministério Público poder vir 

a entender que os factos apurados no Inquérito não integram esse tipo legal, 

em todas as situações de agressão, física ou moral, reiterada ou não, 

entre pessoas descritas nas diversas alíneas do n.º 1 do artigo 152º 
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do Código Penal, indiscutível que se mostre essa qualidade, deve 

actuar-se segundo a óptica de que se está perante o aludido crime de 

Violência doméstica, de natureza pública, ficando legitimada a imediata 

intervenção dos Órgãos de Polícia Criminal para efectuar a detenção do 

agressor em flagrante, mesmo sem necessidade de manifestação pelo ofendido 

de vontade em proceder criminalmente contra o agressor e até contra a sua 

vontade. 

3. Tal entendimento não obsta, todavia, a que, em simultâneo com a 

intervenção policial, o ofendido expresse a sua vontade em proceder 

criminalmente contra o agente do crime, hipótese em que tal manifestação de 

vontade deve ficar consignada no auto de notícia, desse modo se assegurando 

definitivamente a legitimidade da intervenção, actual e futura, dos Órgãos de 

Polícia Criminal e do Ministério Público, seja qual for a qualificação jurídico – 

criminal que mais tarde venha a fazer-se dos factos noticiados. 

Maia, 11 de Dezembro de 2008 

* 

Pelo Ministério da Maia 

O procurador da República Coordenador 

 

(João Rato) 
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Circular 12-79 de 11/05/2011 

(Organiza«o de processos administrativos. 

Instaura«o, tramita«o ecomunica»es)  
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Circular nº 12/79 de 11-05-1979  
PGR - Procurador-Geral da República  

 

Sumário 

(Lisboa: 1675 - Porto: 13/79 -Coimbra: 764 - Évora: 184) Organização de processos 
administrativos. Instauração, tramitação ecomunicações. "  
 

Circular 12/1979 

 

CIRCULARES 

Número: 12/1979 

DATA: 79.05.11 

(Lisboa: 1675 - Porto: 13/79 -Coimbra: 764 - Évora: 184)  

 

Organização de processos administrativos. Instauração, tramitação e comunicações. 

 

"Para conhecimento e execução por parte dos Senhores Magistrados do Ministério Público desse Distrito Judicial, tenho a 

honra de, seguidamente transcrever, na parte útil, o acórdão do Conselho Superior do Ministério Público, de 8 do mês 

corrente, contendo directivas respeitantes à organização de processos administrativos: 

a) O agente do Ministério Público que for solicitado para propor, contestar ou de qualquer modo acompanhar uma acção 

judicial, ou decidir nesse sentido, instaurará um processo administrativo destinado a recolher e a conservar os elementos 

indispensáveis a tomar posição quanto ao problema suscitado e a facilitar a orientação hierárquica que se torne necessária; 

b) O processo é iniciado com o documento em que for suscitada ou decidida a intervenção do Ministério Público e logo 

registado em livro próprio; 

c) A instauração do processo é dispensada, a menos que se trate de acções em que seja interessado o Estado ou outra 

pessoa colectiva pública, só em casos de manifestas simplicidade ou desnecessidade, ou quando o respectivo superior 

hierárquico o determinar tendo em consideração circunstâncias concretas; d) Em um dos cinco dias subsequentes à 

instauração do processo, esta é comunicada ao imediato superior hierárquico, com suficiente identificação do processo e da 

sua finalidade, em ficha de modelo próprio; 

e) Nos casos em que for interessado o Estado ou outra pessoa colectiva pública, a comunicação feita ao Procurador da 

República é por este transmitida, nos termos da alínea anterior, ao Procurador-Geral da República adjunto no distrito 

judicial respectivo; 

f) Em um dos primeiros oito dias de cada trimestre, o magistrado que tiver organizado o processo administrativo, enviará ao 

respectivo superior uma ficha de modelo próprio com indicação do destino dos processos findos no trimestre anterior e do 

estado dos pendentes; 

g) Em um dos primeiros oito dias de cada semestre, o Procurador da República enviará ao Procurador-Geral da República 

adjunto no respectivo distrito judicial uma ficha, nos termos da alínea anterior, relativa aos processos que foram objecto 

da providência referida na alínea e); 

h) O processo administrativo não está sujeito a formalidades especiais, devendo, porém, ser ordenado com simplicidade e 

em correspondência com as necessidades e exigências do caso concreto, designadamente a limitação de prazos para o 

Ministério Público actuar; 

i) Realizadas as diligências tidas por necessárias, com a celeridade indispensável à sua ultimação no mais curto prazo, o 

processo é remetido, para apreciação, com o despacho final e o projecto de peça processual que careça de ser elaborada, 

ao imediato superior hierárquico, salvo quando este tenha dispensado a remessa; 

j) No caso da parte final da alínea anterior, será apenas enviada cópia do despacho final e da peça processual 

eventualmente elaborada; 

l) O Procurador da República submeterá à apreciação do Procurador-Geral da República adjunto no respectivo distrito 

judicial, com o seu parecer, os processos administrativos, que tenha recebido nos termos da alínea i), referentes a casos de 

excepcional gravidade, complexidade ou melindre ou que lhe suscitem dúvidas; 

m) Quando da apreciação do processo pelo superior hierárquico resultem instruções que impliquem a reapreciação de 

elementos recolhidos ou a recolher, proceder-se-á conforme o disposto na alínea i), logo que o magistrado instrutor para 

tanto esteja habilitado."  
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Despacho nº5/11 de 15/02/2011

(Marca«o de audi°ncias; sobreposi«o de 

servio; adiamentos de audi°ncias; 

procedimentos) 
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Despacho nº 5/11 de 15-02-2011  
Porto - PGD - Procurador-Geral Distrital  
Alberto José Pinto Nogueira - Procurador-Geral Adjunto  
 
Sumário 
- MARCAÇÃO DE AUDIÊNCIAS; - SOBREPOSIÇÃO DE SERVIÇO; 
- ADIAMENTOS DE AUDIÊNCIAS; - PROCEDIMENTOS;  
 

Divulgam-se, para cumprimento e adopção das medidas adequadas, as 

conclusões do Acórdão do Conselho Superior do Ministério Público de 17-02-

2009. 

Insira no SITE. 

Insira no SIMP. 

** 

Porto, 15 de Fevereiro de 2011 

O Procurador-Geral Distrital, 

(Alberto Pinto Nogueira) 
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Despacho nº 57/10, de 11/10/2010

(Comunicação de Processos

criminais com repercussão social)
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Despacho nº 57/10 de 11-10-2010  
Porto - PGD - Procurador-Geral Distrital  

Alberto José Pinto Nogueira - Procurador-Geral Adjunto  

 

Sumário 

Comunicação de Processos criminais com repercussão social  
 
 

- Tendo presente as crescentes necessidades de os diversos órgãos hierárquicos do Ministério 

Público se manterem informados sobre a pendência e o desenvolvimento de processos criminais 

que versam matérias com repercussão social; 

 

- Tendo em vista que tais processos podem implicar um acompanhamento mais próximo pelos 

diversos órgãos hierárquicos do Ministério Público, quer em termos de articulação de estratégia 

processual, quer no que toca à gestão do acesso à informação sobre a actividade desta 

magistratura pelo público e pelos órgãos de comunicação social; 

 

- Atendendo, ainda, a que o Despacho nº 44/2006 do Procurador-Geral Distrital do Porto não 

alcançou os resultados pretendidos; 

Entende-se conveniente, nos termos dos artigos 54º, 58º, nº 1, als. a) e e) e 63º, al. b) do E.M.P., 

determinar o seguinte: 

 

1. A Sra. Directora do DIAP, Senhores Procuradores da República com funções de coordenação 

nos Círculos Judiciais, em Tribunais e Varas de competência criminal comunicam ao Procurador-

Geral Distrital a existência de todos os processos de natureza criminal, pendentes e a instaurar, 

quando revistam ou possam vir a assumir repercussão social e, como tal, impliquem relevância 

mediática. 

 

2. Tal comunicação deverá ser cumprida no prazo de 15 dias, relativamente aos processos 

pendentes, e logo que sejam constatadas as características de repercussão social, quanto aos 

processos que vierem a ser instaurados, informando-se o número do processo, a identificação 

do(s) denunciado(s)/arguido(s), o(s) tipo(s) de infracção e o estado actual. 

§ Todos os desenvolvimentos e incidentes ocorridos nos referidos processos, em qualquer fase, 

reputados dignos de menção deverão ser comunicados ao Procurador-Geral Distrital. 
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3. O despacho final proferido em inquéritos que se incluam nos números anteriores, deve ser 

comunicado ao Procurador-Geral Distrital, no prazo de 10 dias após a sua prolacção. 

 

4. Os Senhores Magistrados referidos em 1. providenciarão no sentido de os Senhores 

Magistrados do Mº Pº assegurarem as comunicações necessárias ao cumprimento do disposto 

nos números anteriores. 

 

5. Para garantia do segredo de justiça, sigilo profissional e privacidade dos cidadãos, as 

comunicações a que alude o presente Despacho devem ser transmitidas em suporte papel. 

 

6. É revogado o Despacho nº 44/2006 desta P.G.D. 

Comunique em suporte papel aos Senhores Magistrados referidos no nº 1 supra; 

Insira no SIMP 

Porto, 07/10/ 2010, 

O Procurador-Geral Distrital, 

(Alberto Pinto Nogueira) 

 

207



 

 

 
Despacho nº6/11, de 15/02/2011

(Ficha de comunicação de Processos

criminais com repercussão social)
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Despacho nº 6/11 de 15-02-2011  
 
Porto - PGD - Procurador-Geral Distrital  
Alberto José Pinto Nogueira - Procurador-Geral Adjunto  
 
Sumário 
- DESPACHO Nº 57/10; - ADITAMENTO; 
 
Nos termos do artº 58º, nº 1, a) do Estatuto do Ministério Público, entendo 

transmitir aos Srs. Magistrados que as comunicações à hierarquia a que se 

reporta o meu despacho nº 57/10, devem sê-lo através do preenchimento da 

ficha anexa. 

Insira no SITE. 

Insira no SIMP. 

** 

Porto, 15 de Fevereiro de 2011 

O Procurador-Geral Distrital, 

(Alberto Pinto Nogueira) 

209



 
   

 
 

PROCURADORIA-
GERAL DISTRITAL 

DO PORTO           
          

FICHA DE COMUNICAÇÃO DE PROCESSOS COM 
REPERCUSSÃO SOCIAL  

     
        
          
INQUÉRITO N.º        
PROCESSO N.º        
DATA DA INSTAURAÇÃO      
CÍRCULO JUDICIAL       
COMARCA        
PROCURADOR ADJUNTO TITULAR    
PROCURADOR DA REPÚBLICA TITULAR    
                
    CARACTERIZAÇÃO DO PROCESSO    
           
  DESCRIÇÃO SINTÉTICA DOS FACTOS   
    
    
    
    
  

  

  
  TIPOS LEGAIS DE CRIME       
    
    
    
  

  

  
                
  IDENTIFICAÇÃO DOS SUJEITOS PROCESSUAIS       
    
    
    
    
  

  

  
  DESENVOLVIMENTOS MENCIONÁVEIS       
    
    
    
  

  

  
  REFERÊNCIAS[ AVOCAÇÃO; COMPETÊNCIA DIAP DISTRITAL, ETC]     
    
    
      
                
  NÚMERO DE REGISTO DA FICHA      
  MP DI AP TIC/TPIC CRIMINAL VARA RELAÇÃO    
                 
  DATA:   ASSINATURA       

DESPACHO n.º 57/10 PGDP de 11-10-2010 
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Boas (e más) práticas de gestão processual 
e do Tribunal, no exercício inicial da 
Magistratura Judicial 
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Boas (e más) práticas de gestão

processual e do Tribunal, no exercício

inicial da Magistratura Judicial 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

Mário Morgado  
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Colóquio 
Gestão Processual – agenda, conclusões, serviço urgente e 

serviço diário, provimentos e ordens de serviço 
 

Ação de Formação Contínua Tipo A 
 | Porto, 22/06/2012 |  

 
Boas (e más) práticas de gestão processual e do Tribunal, no exercício inicial da 

Magistratura Judicial 

 
SUMÁRIO: 
 
1. Introdução. 

2. A cultura judiciária e a atitude dos magistrados (de cada magistrado), enquanto elementos 
determinantes do seu desempenho quantitativo e da produtividade. 
 
3. Principais  factores críticos de sucesso nesta matéria (da responsabilidade individual dos 
magistrados): 

 
3.1. Cultura/atitude de serviço e de auto-responsabilidade (centrada em objectivos e 
resultados). 

3.2. Atitude de racionalização: sentido do essencial, desburocratização e simplificação; 
eliminação dos formalismos e actos inúteis. 

3.3. Interpretação/abordagem dos textos legislativos enformada por pré-compreensões 
adequadas, que tenham essencialmente em conta: por um lado, no plano da condução 
processual, a funcionalidade, eficácia e eficiência do sistema judiciário; por outro lado, 
no plano material, a ponderação dos interesses, valores e princípios jurídicos 
fundamentais. 

3.4. Capacidade de decisão. 

3.5. Capacidade de gestão/controlo dos processos. 

3.6. Capacidade de direcção dos funcionários e secretarias judiciais. 

 
4. Elenco das más práticas mais frequentemente registadas, nomeadamente: 

 
4.1. Incumprimento dos mecanismos de simplificação e celeridade processual legalmente 
consagrados. 
 
4.2. Multiplicação desnecessária/artificial dos despachos anteriores ao 
julgamento/sentença (o que, para além das delongas processuais que provoca, multiplica 
significativa e escusadamente os actos processuais dos magistrados, dos funcionários e 
dos próprios advogados).  
 
4.3. Deficiências na marcação, adiamento e reagendamento de diligências e julgamentos. 
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4.4. Sentenças inutilmente extensas, com relatórios demasiado exaustivos e plenas de 
citações desnecessárias de jurisprudência e doutrina (mesmo em casos que não suscitam 
qualquer dificuldade, no plano dos factos ou do direito), citações frequentemente 
provenientes de blocos de texto alheios e que são mesmo, por vezes, totalmente 
despropositadas.  

■◘■ 
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1. Introdução. 

1.1. Em primeiro lugar, os meus agradecimentos ao CEJ, pelo honroso convite para 
participar neste colóquio, e uma mensagem muito sincera de cumprimento e felicitações 
aos seus responsáveis, pela grande importância do tema escolhido e pela qualidade da 
organização. 

 

A todos os demais intervenientes e participantes, nomeadamente aos meus Colegas de 
mesa, Senhora Dra. Maria João Matos e Senhor Dr. João Rato, igualmente endereço os 
meus cumprimentos.  

◘ 
 
1.2. Simplificando, penso poder dizer que estamos aqui hoje por duas razões: primeiro, 
porque nos tribunais há problemas de eficácia e de eficiência; segundo, porque 
acreditamos que é possível resolvê-los.    
 
É indiscutível que o desempenho quantitativo dos magistrados é condicionado por uma 
série de factores que lhes são exteriores, como é o caso das leis de processo, das leis de 
organização judiciária e da actividade desenvolvida pelos Conselhos Superiores e pelo 
Centro de Estudos Judiciários.  

 
Apesar disso, a verdade é que, mesmo nos tribunais mais difíceis dos grandes centros 
urbanos, sempre houve, há e haverá uns que funcionam bem e outros que funcionam mal, 
sendo certo que todos desenvolvem a sua actividade no âmbito dos mesmos quadros 
normativos e sistémicos.  
 
Tantas vezes no âmbito do mesmo tribunal – portanto, com idênticas cargas de distribuição 
processual –, há juízos e secções a funcionar excelentemente e outros a funcionar mal 
(com frequência, as pendências dos piores são duas – três vezes superiores às dos 
melhores e já registei situações - em juízos cíveis de um mesmo tribunal - em que o número 
de acções declarativas pendentes nalguns era cerca de 10 vezes superior à de outros).  
 
Independentemente da maior ou menor relevância dos demais factores, 
independentemente da premência de todas as reformas que (ainda) urge implementar, 
retiro daqui que o cerne da questão reside nas pessoas, em pessoas empenhadas e 
motivadas, e, bem assim, numa gestão responsabilizante e mobilizadora das energias das 
pessoas. 
  

1.3. Na minha intervenção, tentando elencar e estruturar os principais factores que 
condicionam a produtividade dos juízes, começarei por falar de como a cultura judiciária e a 
atitude dos magistrados influenciam determinantemente o seu desempenho quantitativo. 
 
Referirei depois aqueles que me parecem ser nesta matéria os principais  factores críticos 
de sucesso. 

Boas (e más) práticas de gestão processual e do Tribunal,
no exercício inicial da Magistratura Judicial

215



 
A terminar, referirei as más práticas mais frequentemente registadas no dia a dia dos 
Tribunais. 
 

■◘■ 

2. A cultura judiciária e a atitude dos magistrados (de cada magistrado), enquanto 
elementos determinantes do seu desempenho quantitativo e da produtividade. 
 
2.1. A iniciar este ponto, vou produzir duas afirmações de sentido aparentemente 
contraditório: 

 

1ª AFIRMAÇÃO: se determinadas deficiências na condução dos processos (que são várias 
e muito generalizadas) não se verificassem, as pendências (anormalmente) acumuladas no 
conjunto dos Tribunais seriam muito menores ou até, no limite, inexistentes.   

 
2ª AFIRMAÇÃO: pelas impressões que colho todos os dias, posso afirmar, com toda a 
sinceridade e rigor, que os problemas de qualidade e eficácia que temos na Justiça não têm 
essencialmente a ver com a qualidade intrínseca dos nossos magistrados; na esmagadora 
maioria dos casos, eles são muito trabalhadores, têm elevadas qualidades humanas e 
estão bem apetrechados, em termos de conhecimentos técnico-jurídicos. 
 
A verdade é que a contradição é apenas aparente, desde logo porque trabalhar muito não é 
sinónimo de trabalhar bem, não é sinónimo de produtividade. 
 
Entre nós, à semelhança do que se verifica nos sistemas judiciários de vários outros 
países, o problema essencial que persiste por resolver reside precisamente neste ponto: no 
conjunto do nossos tribunais, devido a uma cultura judiciária de matriz ainda muito 
burocrática e insuficientemente centrada em resultados, despacha-se e escreve-se muito; 
mas decide-se bastante menos que o desejável e possível. 
 

◘ 
 

2.2. Essa cultura, apresenta quatro traços fundamentais: 

 

 Multiplicação desnecessária e artificial dos despachos anteriores ao 
julgamento/sentença, prática que merece especial atenção, pois, para além das 
delongas processuais que provoca, multiplica significativamente a actividade dos 
magistrados, dos funcionários e dos próprios advogados (despachos, notificações, 
papeis para juntar aos processos, etc.). 

 

 Incumprimento dos vários mecanismos de simplificação e celeridade processual 
legalmente consagrados. 

 

 Deficiências várias na marcação, adiamento e reagendamento de diligências e 
julgamentos. 
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 Sentenças inutilmente extensas, reflexo da excessiva tendência para manifestações 
desnecessárias de prolixidade e erudição (mesmo em casos sem qualquer dificuldade 
no plano dos factos ou do Direito), citações quase sempre provenientes de blocos de 
texto alheio e “pré-fabricado” e que muitas vezes são, mesmo, totalmente 
despropositadas.  

 
◘ 

 

2.3. Hoje em dia, sabemos que a cultura das organizações contamina determinantemente 
as atitudes dos seus elementos. 

 

E também sabemos que é na cultura das instituições e nas atitudes individuais que se 
jogam as mais decisivas dimensões do desempenho das pessoas. 

 

É nesta perspectiva que encaro o conjunto das sessões que aqui têm tido lugar hoje: como 
contributos para a “recentragem” da cultura do nosso sistema de justiça, na mesma linha, 
aliás, das preocupações que vêm enformando nos últimos anos a actuação do Conselho 
Superior da Magistratura. 

■◘■ 

3. Principais  factores críticos de sucesso nesta matéria (da responsabilidade 
individual dos magistrados): 
 

3.1. Cultura/atitude de serviço e de auto-responsabilidade (centrada em 
objectivos e resultados). 

 
Este primeiro factor é fundamental; é, porventura, a base de tudo o mais.  
 
Muitos teóricos da gestão sustentam que a boa gestão passa, no essencial, por uma 
determinada atitude. 
 
Também me parece que uma gestão de processos adequada pressupõe – antes de tudo – 
uma atitude de serviço e de auto-responsabilidade. 
 
Apesar do papel dos Conselhos Superiores e do CEJ nesta matéria – tendo em conta, para 
além do mais, a formação universitária e pós-universitária dos magistrados e o perfil 
psicológico-emocional neles suposto –, a motivação não pode deixar de passar, 
decisivamente, pelos próprios: desenvolver uma atitude de auto-motivação é um dever 
deontológico inerente às exigências profissionais. 
 
Em qualquer organização, há sempre pessoas que sabem e querem fazer bem e outras 
que não sabem ou não querem suficientemente; em todas as áreas, permanentemente se 
verifica que entre os desempenhos e comportamentos das pessoas há grandes clivagens 
que têm na sua génese factores psicológicos e emocionais:  
 

- Uns têm mais vontade e são mais determinados; explicam aquilo que lhes acontece na 
vida em função de si próprios; (auto) responsabilizam-se pelas suas escolhas e pelos 
seus actos; estão na vida animados por um efectivo sentido da responsabilidade e por 
objectivos; tendem a controlar as contingências e a dominar as situações; em suma, 
estão na vida sem desculpas. 
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- Outros tendem a explicar sempre os seus fracassos em função dos outros ou de 
circunstâncias exteriores, esquecendo que liberdade não é apenas escolher, mas 
também assumir a responsabilidade pelas consequências das escolhas. 

 
Escolhemos ser magistrados, vida que tem indiscutíveis vantagens, mas também alguns 
espinhos. Não podemos querer uma coisa sem a outra, sol na eira e chuva no nabal. 
 
Uma coisa posso garantir a todos, já o constatei nos tribunais muitas vezes: quando as 
pessoas querem, tendencialmente, não há tribunais irrecuperáveis; quando não querem, 
não há tribunal que não “afunde” rapidamente. 
 
Para estimular o sentido da auto-responsabilidade, nas funções de direcção que exerci na 
Administração Pública, bem como nas reuniões que regularmente tinha com os juízes da 
minha área de inspecções, numa abdiquei de uma regra: separar as reuniões (ou 
momentos das reuniões) em que se discute o que cada um de nós pode fazer melhor pelo 
sistema, daquelas em que se discutem as áreas problemáticas que nos são alheias. É 
evidente que também as reflexões do segundo tipo podem e devem fazer-se, com a maior 
abertura. Mas em momentos diferentes, para que não nos desconcentremos das áreas em 
que são as nossas responsabilidades que estão em causa. 
 

◘ 
3.2. Atitude de racionalização: sentido do essencial, desburocratização e 
simplificação; eliminação dos formalismos e actos inúteis. 

 
Para além do impacto no seu próprio serviço, cada Juiz, com a sua forma de trabalhar, 
influencia/determina a cultura do sistema, pelo que há que conferir especial atenção à 
necessidade de evitar a prática de actos inúteis e de contribuir para o desenvolvimento de 
uma cultura de racionalização. 

 
Remissão para infra nº 4 (elenco de más práticas). 

◘ 
 

3.3. Interpretação/abordagem dos textos legislativos enformada por pré-
compreensões adequadas, que tenham essencialmente em conta: por um lado, 
no plano da condução processual, a funcionalidade, eficácia e eficiência do 
sistema judiciário; por outro lado, no plano material, a ponderação dos 
interesses, valores e princípios jurídicos fundamentais. 

 
Mesmo de más leis é muitas vezes possível extrair boas práticas e boas interpretações; 
também das melhores leis é possível extrair péssimas práticas e péssimas interpretações. 
 
Alguns exemplos de interpretações com implicações perversas no plano da gestão 
processual (por implicarem morosidade processual e/ou actos processuais desnecessários, 
incluindo recursos) e que na minha opinião radicam em pré-compreensões inadequadas: 
 
- Com base no (muito infeliz) art. 1º, DL 184/2000, de 8/8 – segundo o qual as audiências 
de julgamento não podem ser marcadas com antecedência superior a três meses – mandar 
os processos aguardar sucessivamente por prazos de 3 - 6 meses, até um total, nalguns 
casos, de dois/três anos. E, por fim, acabar por agendar a audiência, nalguns casos, para 
um ou dois anos depois...  
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- Findos os articulados, mandar sempre notificar as partes para se pronunciarem quanto à 
possibilidade de ser de imediato proferida decisão de mérito, invocando o disposto no art. 
3º, nº 3, CPC (princípio do contraditório), situação claramente não abrangida pelo âmbito 
desta norma quando as partes já tenham tido possibilidade de se pronunciar quanto às 
questões até esse momento suscitadas e o Juiz nada adiante de novo no tocante ao 
objecto do processo. 
 
- Rejeitar acusações, por pretensa alegação deficiente do elemento subjectivo da infracção 
criminal, quando do conjunto dos factos alegados é possível extraí-lo cabalmente a título de 
presunção natural, sendo ainda certo, por outro lado, que as deficiências da acusação 
relacionadas com a alegação de factos são em regra supríveis na audiência através do 
mecanismo da alteração não substancial dos factos. 
 

◘ 
 

3.4. Capacidade de decisão. 

 

A relevância deste factor dispensa grandes desenvolvimentos. 
 
Essencialmente, patenteia-se na dificuldade em decidir sem intermináveis pedidos de 
informação e de elementos complementares de prova (v.g. consecutivos convites ao 
aperfeiçoamento de articulados e/ou junção de documentos), quer antes, quer já no 
decurso dos julgamentos. 

 

Claro que deve proceder-se a todas as diligências que sejam efectivamente exigidas pelo 
princípio da verdade material. Mas, nalgumas situações, há manifestos exageros na 
(sistemática) determinação de novas diligências no âmbito das audiências de julgamento, 
oficiosamente ou a requerimento das partes (neste caso, sem o necessário rastreio da sua 
indispensabilidade), com as inerentes implicações negativas nos planos  da concentração 
da prova e da continuidade da audiência. 
 

◘ 
 
3.5. Capacidade de gestão/controlo dos processos. 

 

Remissão para infra nº 4 (elenco de más práticas). 

 

◘ 
 

3.6. Capacidade de direcção dos funcionários e secretarias judiciais. 

 
Apesar de me parecer que os princípios da proporcionalidade e da subsidiariedade devem 
pautar a actuação dos Juízes nesta matéria, a sua intervenção deve ser efectiva sempre 
que necessário.  

 
Neste âmbito e em primeiro lugar, é (muito) má prática permitir, estimular ou determinar que 
os processos não sejam conclusos ao ritmo normal pelas secções de processos, 
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nomeadamente nas fases da condensação, marcação das audiências e sentença (maxime, 
qualquer tipo de determinação dirigida a limitar o número de conclusões).  
 
Também é errada a inércia no exercício dos poderes de direcção e orientação das secções 
de processos (o que hoje em dia é muito facilitado pelo sistema informático instalado nos 
tribunais), essencialmente nas situações de funcionamento problemático das mesmas.  
 
Nestas situações, é suposto estabelecer prioridades, em função da natureza dos 
processos, da sua longevidade ou da fase processual em que se encontrem, devendo ser 
conferida especial atenção aos processos com a fase dos articulados ultimada ou em fase 
de marcação da audiências.  
 
Requerem especial nota as várias situações em que, ultimado o julgamento, o processo é 
concluso para sentença com grande atraso (por vezes, um/dois anos depois…), impondo-
se que os Senhores Juízes controlem este tipo de casos. 
 

■◘■ 

4. Elenco das más práticas mais frequentemente registadas. 
 
4.1. Incumprimento dos mecanismos de simplificação e celeridade processual 
legalmente consagrados. 

 
4.1.1. Inobservância dos prazos legais. 
 
4.1.2. Nas formas processuais simplificadas – em vez de ditar a sentença para a acta, 
sucintamente fundamentada, como a lei determina – é muito incorrecto mandar concluir o 
processo (terminado o julgamento) para proferir depois a sentença (de facto e de direito).  
 
Para além da violação dos imperativos de simplificação/celeridade pretendidos pelo 
legislador, esta prática viola gravemente, no plano material, os princípios em função dos 
quais o sistema processual foi estruturado, em especial quando a decisão é proferida muito 
tempo depois do julgamento (nas formas processuais simplificadas, o legislador dispensa a 
decisão autónoma da matéria de facto no pressuposto de que a decisão – de facto e de 
direito – se segue ao encerramento da discussão, imediatamente ou após curta 
interrupção).  
 
4.1.3. O mesmo acontece relativamente às sentenças lidas por apontamento, sem estarem 
previamente escritas e formalizadas, irregularidade que, como se sabe, as torna, em rigor, 
inexistentes. 
 
4.1.4. Nas acções não contestadas, não recorrer, sempre que possível, à fundamentação 
sumária do julgado (art. 484º, nº 3, CPC) e à adesão aos fundamentos alegados pelo autor 
(art. 784º, CPC). 
 
4.1.5. Inobservância do disposto no art. 791º, nº 3, CPC (decisão de facto logo após a 
produção de prova). 
 
4.1.6. A propósito da decisão de facto (em processo civil), refira-se que esta se considera 
publicada com a sua leitura, não devendo, pois, ser notificada às partes quando não se 
encontre presente algum dos mandatários das partes no dia designado para o efeito 
(embora nada obste a que, por cortesia, a decisão lhes seja comunicada, mormente por 
fax, é incorrecto determinar uma notificação propriamente dita, registando-se mesmo 
situações em que é fixado prazo para apresentação de eventuais reclamações). 
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4.1.7. Na jurisdição criminal, reenvio injustificado do processo sumário para outra 
forma de processo. 
 
 

◘ 
 

4.2. Multiplicação desnecessária/artificial dos despachos anteriores ao 
julgamento/sentença. 

 
 

4.2.1. Fragmentação decisória (desdobramento em sucessivos despachos do que pode ser 
reunido num só).  
 
Exemplos:  
 
- Proferir mais de um despacho de aperfeiçoamento dos articulados no mesmo processo.  
 
- Mandar notificar um documento e só no despacho seguinte convidar ao aperfeiçoamento 
de um articulado.  
 
- Mesmo nas situações em que a interposição de eventual recurso não tem efeito 
suspensivo, terminar os despachos dizendo, por exemplo, “após trânsito abra conclusão a 
fim de ser designada data para (…)”, sem desde logo impulsionar o processo para a fase 
seguinte (v.g. indeferir um requerimento de intervenção de terceiros e só no despacho 
seguinte proferir despacho saneador ou despacho a declarar suspensa a instância, por falta 
de registo da acção). 
 
- Mandar o processo ao MP sem desde logo o impulsionar, quando possível, para a fase 
seguinte (como é o caso das situações, na jurisdição de menores, em que, podendo sê-lo, 
as conferências de pais ou as audiências de julgamento não são desde logo designadas). 

 
- No âmbito da instrução criminal, aquando dos despachos de abertura da instrução, 
determinar apenas a notificação do requerente para, em determinado prazo, indicar os 
factos sobre os quais incide o depoimento das testemunhas, ou esclarecer se as mesmas 
têm conhecimento directo dos factos e respectiva razão de ciência, sem desde logo 
agendar as diligências requeridas, mesmo nos casos em que a razoabilidade dessas 
diligências não suscita qualquer dúvida e tendo em conta, por outro lado, que este tipo de 
convites são geralmente acolhidos pelos requerentes. 
 
- Nos despachos de abertura da instrução, apenas mandar abrir “Vista” ao MP (e/ou 
notificar o arguido), para efeitos do disposto no art. 165º, nº 1 e 2, CPP (exercício do 
contraditório relativamente a documentos), só no despacho seguinte se designando debate 
instrutório/diligências instrutórias. 
 
4.2.2. Estando o processo pronto para sanear ou marcar a audiência preliminar, apenas 
mandar juntar aos autos documentos nesse momento dispensáveis (nomeadamente, 
”cópias certificadas” de documentos já juntos ao processo) ou suporte informático dos 
articulados (sendo ainda certo que em muitos casos o suporte informático podia/devia ter 
sido solicitado em despachos anteriores).  
 
Às partes cabe fazer a prova dos fundamentos da acção e da defesa, podendo, assim, em 
princípio, juntar os documentos necessários no momento que tenham por mais oportuno 
(sem prejuízo da aplicação da multa prevista no art. 523º, nº 2, CPC). Deste modo, na 
generalidade dos casos, apenas se justificará esta prática quando determinado documento 
seja indispensável: (i) para elaborar o saneador/despacho de condensação; (ii) para 
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permitir o imediato conhecimento do mérito da causa; (iii) para conhecer de qualquer outra 
questão susceptível de pôr termo à instância ou que naquele momento processual deva ser 
decidida. 

 
◘ 

 
4.3. Deficiências na marcação, adiamento e reagendamento de diligências e 
julgamentos. 
 

4.3.1. Subagendamento, ou seja, com referência a determinada unidade de tempo (v.g. 
semana ou mês), marcação de julgamentos/diligências em número inferior à média dos 
processos normalmente conclusos para esse efeito no mesmo período (exceptuam-se, 
naturalmente, os casos em que isso não seja razoavelmente possível/exigível). 
 
4.3.2. Excessiva dilação do agendamento, em especial: (i) nos casos de diligências mais 
rápidas ou menos trabalhosas para o juiz, como tentativas de conciliação em acções de 
divórcio, declarações de cabeça de casal, conferências de interessados ou julgamentos em 
acções não contestadas; (ii) em caso de consecutivo agendamento de 
diligências/julgamentos (sem a preocupação de encurtar os sucessivos prazos, como é boa 
prática e imposto, v.g. pelos art. 4º, nº 3, do regime anexo ao DL 269/98, de 1/9, art. 790º, 
nº 2, CPC, e pelo art. 300º, nº 2, 1ª parte, CPP). 
 
4.3.3. Na jurisdição criminal, não designar dia para a audiência aquando do recebimento da 
acusação, nos termos dos arts. 311º/313º, CPP.  
 
Inversamente, nos casos em que é desconhecido o paradeiro do arguido, é boa prática não 
designar dia para a audiência. Caso se entenda que também nestes casos é obrigatória a 
marcação de julgamento, poderá, em alternativa, determinar-se que as testemunhas não 
sejam convocadas para a audiência antes da notificação daquele, assim se evitando a 
prática de actos inúteis.   
 
4.3.4. Inobservância do disposto no art. 512º; nº 2, CPC (nem sempre, logo que possível, é 
designado dia para a audiência final). 
 
4.3.5. Nos processos de regulação das responsabilidades parentais, requeridas diligências 
probatórias nas alegações, nem sempre se designa desde logo o julgamento, sendo certo 
que o regime consagrado no art. 512º, nº 2, CPC, constitui o afloramento de um princípio 
geral, aplicável a todos os tipos processuais.   
 
4.3.6. Não marcar julgamento aquando do despacho que determina o cumprimento do art. 
1408º, nº 2, CPC, em infracção ao nº 3 deste artigo.  
 
4.3.7. Inobservância do disposto no art. 508º-A, nº 2, b), CPC (na audiência preliminar, nem 
sempre, quando possível, é designado dia para a audiência final). 
 
4.3.8. Na jurisdição laboral, não agendar a audiência final na  aud iênc ia  de  pa rtes,  
nos termos prescritos no art. 56º, c), CPT. 
 
4.3.9. Inobservância do disposto no art. 508º-A, CPC (agendamento audiência preliminar no 
prazo de 30 dias). Por identidade de razão, também a marcação de tentativas de 
conciliação devem observar esta regra. 
 
4.3.10. Inobservâncias de outros prazos de agendamento e de realização dos julgamentos 
consagrados na lei (v.g. art. 391º-C, nº 2, CPP, art. 790º, nº 2, CPC, arts. 3º, nº 2, e 4º, nº 3, 
5 e 7, do regime aprovado pelo DL 269/98, de 1/9, e art. 54º, CPT).  
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4.3.11. No final do ano, pretextando não terem sido disponibilizadas agendas (em papel) 
relativas ao ano seguinte, não proceder à marcação de julgamentos e diligências...  
 
4.3.12. Adiamentos injustificados de julgamentos e diligências, em infracção das diversas 
normas que regulam esta matéria. 
 
4.3.13. Requerida na audiência a junção aos autos de documentos, proceder ao adiamento, 
em face da mera declaração pela parte contrária de “não prescindir do prazo de vista”, em 
infracção ao disposto art. 651º, nº 1, b), CPC. 
 
4.3.14. Suspensão da instância a requerimento das partes (art. 279º, nº 4, CPC) no dia 
designado para a diligência/audiência, sem designação imediata de nova data (ou qualquer 
outro tipo de controlo dos abusos frequentemente associados a este instituto), o que, por 
vezes, ocorre várias vezes no mesmo processo. 
 
A propósito, refira-se: antes de suspender a instância na audiência preliminar (tendo em 
vista eventual transacção), é boa prática realizar primeiro as finalidades previstas nas 
alíneas a) a c) do nº 1 do art. 508º-A, CPC, para evitar, sempre que possível, uma segunda 
designação da audiência preliminar (no caso de o acordo não se concretizar). 
 
4.3.15. Até pelos prejuízos e incómodos causados aos cidadãos, pelas inúmeras e longas 
esperas a que são frequentemente obrigados, merecem ainda especial reflexão as 
seguintes práticas: 
 
- Reagendamentos (por alegada impossibilidade de proceder ao serviço já marcado). 
 
- Violação dos princípios da concentração da prova e da continuidade da audiência de 
julgamento, situação traduzida na excessiva dilação entre as diferentes sessões da 
audiência. 
 
- Deficiente programação das audiências: não raro, são convocadas pessoas para os 
julgamentos (no mesmo dia e à mesma hora) em número muito superior ao razoavelmente 
exequível. 
 
- Violação do dever de pontualidade dos juízes. 
 

◘ 
 
4.4. Sentenças inutilmente extensas, com relatórios demasiado exaustivos e 
plenas de citações desnecessárias de jurisprudência e doutrina (mesmo em casos 
que não suscitam qualquer dificuldade, no plano dos factos ou do direito), citações 
frequentemente provenientes de blocos de texto alheios e que são mesmo, por 
vezes, totalmente despropositadas.  

 
4.4.1. Antes de falar da extensão das sentenças, uma palavra para a inclusão na “base 
instrutória” de elevado número de factos irrelevantes para a boa decisão da causa, prática 
que, para além do mais, se traduz, muitas vezes, num agendamento de sessões da 
audiência superior ao normalmente necessário. 
 
Apenas são essenciais os factos constitutivos e, por outro lados, os impeditivos, 
modificativos e extintivos do direito alegado (art. 342º, C. Civil); e, para além destes, 
sendo caso disso, os necessários à graduação da responsabilidade civil e, em geral, da 
medida da culpa. 
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4.4.2. Especialmente incompatível com os imperativos de simplificação e economia de 
meios supostos em qualquer actividade, é a tendência para manifestações desnecessárias 
de prolixidade/erudição, maxime em sentenças que não envolvem qualquer dificuldade no 
plano dos factos e/ou do Direito, sendo frequentemente ignoradas as disposições legais 
que consagram a fundamentação sumária/sucinta do julgado nas formas processuais 
simplificadas e, bem assim, nas acções não contestadas. 
 
Assim: 
 

- Mesmo em acções não contestadas, os relatórios nem sempre têm a desejável concisão: 
caracterizados o pedido e a causa de pedir, a eventual alusão à “história” relatada na 
petição inicial pode/deve ser muito sintética (ou até dispensada); também quanto à 
contestação, sendo importante assinalar sinteticamente as situações com relevância 
impeditiva, modificativa ou extintiva que tenham sido invocadas (excepções), já não se vê 
que tenha grande interesse proceder à descrição da versão contraposta pelo réu, 
mormente nos casos de mera “impugnação motivada” 

 

- Por maioria de razão, é inadequado elaborar extensos relatórios em despachos de mero 
expediente ou interlocutórios e, em geral, nas diversas situações, sem qualquer 
controvérsia, em que a prática judiciária generalizadamente acolhe modelos de 
despacho/decisão de natureza meramente tabelar. Aliás, em muitos casos, não tem sequer 
sentido fazer qualquer relatório neste tipo de despacho, nomeadamente, nas decisões 
homologatórias e de extinção da instância, bem como nas AECOP´s não contestadas, para 
conferir força executiva à petição. 

 
- Consabidamente, não é correcto dar como reproduzido o teor de documentos, mormente 
nos despachos de condensação e nas sentenças. Mas, para impedir transcrições 
desnecessariamente exaustivas, nada obsta – e tudo aconselha – a que se utilizem 
fórmulas do género: (i) “em …, A. e R. subscreveram o documento de fls. …, intitulado …”; 
(ii) “em…, o A. enviou ao R. a carta de que existe cópia a fls...”; (iii) ou “a sociedade A. foi 
constituída em …, nos termos constantes da escritura certificada a fls…”. 
 
- Nalguns casos, regista-se um manifesto exagero na fundamentação da decisão de facto, 
com intermináveis transcrições dos depoimentos das partes, doutros sujeitos processuais e 
das testemunhas (mesmo em procedimentos cautelares sem especial dificuldade, 
registámos casos com mais de 20 páginas…). 

 
- Na fundamentação de direito, as sentenças encontram-se em regra repletas de citações 
desnecessárias de jurisprudência e doutrina (mesmo em casos que não suscitam qualquer 
dificuldade, no plano dos factos ou do direito), citações frequentemente provenientes de 
blocos de texto alheios e que são mesmo, por vezes, totalmente despropositadas. 

 

4.4.3. Três exemplos:  
 
 Escrever várias páginas sobre o tipo legal de crime para chegar a conclusões óbvias e 

indiscutíveis, como seja o facto de um murro desferido voluntariamente consubstanciar 
um crime de ofensa à integridade física, ou de os factos provados integrarem um crime 
de condução sem habilitação legal ou um crime de condução em estado embriaguez.  
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 Discorrer extensamente sobre o “tipo subjectivo” e o “interesse juridicamente protegido” 
por determinada incriminação para, a final, constatar que não se encontra inverificado 
um dos elementos do “tipo objectivo”; 

 
 Em casos de responsabilidade civil, discorrer longamente sobre o “facto do agente”, a 

“ilicitude do facto”, a “culpa do agente”, a “noção psicológica de culpa”, o “dano” e o 
“nexo de causalidade”, para concluir, só no final, que a acção improcede por não se 
terem provado – sequer - quaisquer prejuízos.  
 

 
4.4.4. Para além das intermináveis horas de trabalho inglório e improdutivo (perdidas em 
tarefas de “copista” ou, mais recentemente, de scanerização), estas práticas potenciam 
quebras de rigor lógico-jurídico no tratamento dos casos; potenciam uma abordagem nem 
sempre suficientemente centrada na ponderação de interesses, valores e princípios 
jurídicos fundamentais; e dificultam a identificação e focalização nos problemas e questões 
verdadeiramente essenciais (que por vezes são pura e simplesmente esquecidos, 
designadamente quando a boa decisão da causa exigiria a operacionalização de conceitos 
e institutos utilizados com menos frequência).  

 

No plano do direito, tal como no plano da motivação da decisão de facto, a densidade da 
fundamentação deve ser de geometria variável. 

 

Para que não tenham como reverso a subprodutividade e a morosidade processual, as 
manifestações de erudição devem guardar-se para situações não evidentes, de fronteira 
subsuntiva ou tecnicamente controvertidas, ou seja, para os casos que envolvam 
particulares exigências no domínio do convencimento dos destinatários das decisões. 

■◘■ 

 

É tempo de terminar. 

 

Muito obrigado pela vossa atenção. 

  

Porto, 22.06.2012  

 

a) Mário Belo Morgado 
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(Caderno organizado pelos Drs. Maria João Matos,

Helena Martins Leitão e Francisco Mota Ribeiro)
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